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Serenifsimo Lufitanix Principi Theodosio,
fupra Politicam Antonu de Souja de Macedo, dili-

gentia zS^Vfatburini de la Qhapelle f/afli, èc línguas

Luíitanicx multum íludiofi typis manda-
tam, dumAuthorLegatuseíTet apud Belga -

rum Status.

Sápius injignisz5\facedo illurninat orbem
y

Dumfua dat Tatria , duraque aliena notat.

Tu Jêquere , o Trinceps , atavorwtn exempla tuorum
5

Solus dignus eh ,fcldque digna tui.

Ille patrum dicit p dicet quoque fatia nepotis
5

Te tanti ergojínas ejje laboris opus.

Quos tibi reddiderit primus , JicJumet honores
,

V^am Juafemper erunt nomina jmíta tvíis*

De la Chapelle.





AO príncipe nosso senhor.

Serenifsimo Príncipe.

Zelo de fcrvira Voffa ^Alteza l&alco-

piou ejla 'Politica do exemplar Divino : o

governo dos Senhores TZeys Portuouezes

feofferecco logo Armonia, e demonjíraçao

de fua "verdade ; e cuidava eu que inculcaria

a V. A. Tieal humfelice ejludo nas acções

dos Aíonarchas [em avós , que nem podem fer imitadas fenão

porbum Heroe,nempode averlieroefem que as imite;pe/!o que

V. A.fe dignaria de taés zSAtfeflres^e ellesfe gloriariam de tal

Difcipulo. (*5M~as ia quando lhe apresentei ejla obra ma-

nufcripta >JabiaV .A.^Real da infanda quantofe aprende na

idade perfeita : parecendo que inventara, nao que cfludara ejla

fciencia ; eafsi o que eu dedicava a Injlrucçam > ficou fendo re-

trato de V. A. Se todos os Príncipes tivejfem a boafóruma de

ver o Original, forafuperflua efia pintura : mas onde o foimo
pôde chegar , he necejfario que fe acendam tochas -permitia V.

A. P^ que os aumentes aprendam deftaimpreffam o que os pre-

mentes aprendem defuavijla ; e vejafe quefeugloriofopayfegu-

ra felicidades a efle Tfyyno também para depois de
fe': prepa-

rando hum herdeiro a quem tam perfeitamente inJlruio i eque

\ y t/ÍIM

Caflíodor.

var. lib . 5.

epift.6. Feli

cifimus profec-

ia ftudloru la-

bor, cú prtfco-

ram Cármen co-

tigit difcere per

parentes , & ds

avnalav.de pri-

mordia teneú

pectoris erudi-

re.

tam



tam perfeitamente o imita. Se V. <iA. fora dotado de menos

modejlia , e eu tivera mais eloquência > moflrara ejle livro com

particularidade no acertado defuásacções o infallivelde/ia To*
lítica 5 mas ,porque mefora tam difficil relata/las, como a V. A.

Tieal permittirmo , jujlifico minha omiffam com feu goflo : e

quero e/la ve^ eferever antes comlifonja
,
que comffufliça.

Guardoa fomente em dedicar efie meu trabalho ao entendi'metu

to, nao afortuna de V, AfReal : pois, ainda que emfuapeffoa

Serenifsima feja tudo ohicllo deveneraçam , maispodemJuas

virtudes quefuagrandeza . 3\Qio eferevo fó por liçam, oufó

por experiência : masjuntamente pello que li epello que experi*

mente

i

; nas embaxadas que tive a meu cargo vi cpratiquei os

negócios maisgrades quzem Europafe ofereceram nefles on^e

annos depois da
c
B^flituiçam de fua Mageflade afua (foroa-

y

annos mais notáveis que muitosfeculos . Se com tudo
(
como re-

conheço) cfles eferitos nao tem outro preçofe nao o do affump-

to >a que apena peor cortada naopoderádefluflrar , ainda afsi

merecem que V.A. lhes ponha os olhos-, e eu tivera por gloria

trabalhar toda minha vida ,
porlhe agradar humfá momento.

<iAdeV.<iÃ. %eal guarde Deos
,
para bem da %eligiam:

au?mentodc
c
Portugal: credito defuafama - queferaht)icja 3

e admiraçani a todos os Trinápes.

António de Soufade Macedo.
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INTRODVCCAM
9

Sabedoria obra tudo

(diz o Spirito Santo l%
mais, ou menos he ne-
ceflaria,fegundo o que
fe emprende^ porque
em todas as acções de-

ve fer o vigor da potencia propor-
cionado à extenção do ufo ; afsi co-

mo nas corporais,para mover maior
pezo,fe requer braço mais forçoíb :

para ver mais obje&os , vifta mais
aguda:para ouuir de mais longe,ou-
vido mais efperto : para diftinguiL

mais fabores, gyfto mais tempera-
do; afsi nas fpirituais,para penetrai
mais verdades, fe requer entendi-

mento mais perfpicaz : para confer-

var mais fpecies,memoria mais feliz
:

A para

t.

Sap.S.n.y. £«/<í

Papicntia locupletius ?

QutopcrAtur «mniâ.



4 INTRODVCCAM.
para comprehender mais rezoés

,

íciencía maior: e para prouer a mais
negociospprudenciacõfumada. Lo-
go, como huma Republica involva

as matérias mais árduas, mais dila-

tadas , e diverfas , naõ bafta para a

governarhuma fabedoria medíocre;

he precifa a mais levantada ; dondo
vem que a Providencia DivinaSem-
pre igual , campeã mais no governo
univerfal do mundo , que no das

coufas particulares,

,
' '"*•

, 1. Quem íàberji tudo ?» os homes
Iob.2 .n.iS. /«- „ ^s— r ~ r

éu4mibifinojtim»í4. nao ; porque ou íao a melma vai-

dade ( como lhes chama o Pfalmi-

Pfalnvj i.v.6. V<- ^a ) : * OU &bem hum pOUCO
( COIHO

rumamtnunivnfava- lhes concede a cortezia) : ou teni_>

hum excellente natural para tudo

( como cuida fua preíumpçaõ ) . Se

faõ a mefma vaidade , naõ podo
íahir confelho , do que he vaõ : fun-

damento,do que eftâ no ar : firmeza,

do que nao fubíiíle? fe fabem hum_>
pouco, a experiência moílra, quo

nao

mtat onmií homo vir

teus



INTRODVCCAM. 3

naõlhes baftapara perfeitamente*

fe regerem a íi, pello que menos che
garâ para reger a outros , \: fendo
certo que fô pode comunicar o bem
quemopoflue com eminência, co-
mo Deos , o fer : o foi a luz : o fogo,

o calor: a fonte, a agoa; fe tem natu-

ral excellente para tudo , eífe fem a

fciencia he mui perigozo , pois , co-
mo a fertilidade do campo,fem cul-

tura , lança duras efpinhas, que im-

pedem as faudaveis ervas 5

2 afsia

força do fpirito,fem eftudo,produz

paixões violentas , que offufcam a

boa rezam. Nem a bondade , ou a

experiência (poíloque ajudem mui-
to) faõ fufficientes reparos? porque
aquella he fraca, defejando o bem

,

fem o conhecer > efta cega , conhe-
cendoo fd pellos fucceflos particu-

lares y e como naõ pode applicar a

rezam delles, que he mudável , a ou-
tras occurrencias , caminjia ou tí-

mida , ou temerária . He logo ne-

A 2 cefla-

Paragr. Ité maior
Inft. de excufat. tu-

torum. Cumfitln si"

rile, tos qui aliena Au-

xilio in rebus fuit ai-

minifirandis tgere no-

fatnwr, & fub aliis re-

guntur , aliorum tute-

lam, vel curam fubirt.

xulchre in idem

D. Gregor. ín ec-

clefíaft. 7. in gloÇ.

& D. Ambroíflib.

z.de oííic.c. 8.

2.

^Ovid.j-. dctriír.

Fertilit afiduo fi non

renovetur aratro—
Non, nifi cumfpinií,

gramen habebtt agej.—



4 introdvccam;

t.

Iob.i8.ri.il. jV
ftentu vero uH inve*

nitur ? & quií efi /<u«f

imeUigeniu ?

2-

Ecclcfiaft.i.n.i.

Omnvfapienua ÀT)o~

mino T)ea efi.

Ariíl.

çap. x

.

i. Ethic.

Arift. Moral. lib.

7.adEudem« cap.

18.

f
-

ceflarioaos que governão confide*

rados de qualquer modo, bufcarhúa
grande fabedoria que lhes falta.

2. • Onde fe acha efta ? (
pregunta

Job )

I fôemDeos(refpondeo Eo
cleíiaítico,

2

) e Ariíloteles a reco*

nheceo em íiiasEthicas {• chaman-
dolhe Divina, e fobre natural ; e em
outro lugar diz, 4

* que os quefefen-
tirem movidos por ella , naõ devem
confultar rezam humana, mas feguir

aquella infpiraçam interior, como
nacida de mais alto principio. He
Deos Monarcha Supremo , fundou
aMonarchia do Mundo , deulho
leis no principio didadas pello dif-

curfo natural, depois efcritas em^
Moyfes , ultimamente reformadas

no Euangelho > foram feitas com a

maior providencia,tiradas da rezam
mais certa , reduíidas a regras im-
mudáveis , e todas encaminhadas
naõ fò á eterna vida,mas também á

temporal confervaçam , e amplifi-

caçam



INTRODVCCAM. 5

caçam deita Republica , a qual naô
poderia fubíiítiríèm as virtudes que
o divino Legiflador encomenda

,

nem comos vicios que elle prohibes

abaixo conílarâ por menor 5 agora

fe veja por maior no Epitome do
feus preceitos, <iAmaraT)eos >eaoTro-

ximo ; o amor de Deos nos obriga a

guardallos em proveito noflo : o do
Próximo conferva a Sociedade hu-
mana ; ajuntam aquellas leis premio,

e pena,pedras fundamentais do eíta-

do ': , pois os bons Refpublicos
(
que

o fuílentam ) fe fazem com aeípe-

rança dã, recompenfa , ou com o te-

mor do caíliço
2

*

.

3. Se os Gentios tiveram conhe-
cimento defte Medre, nem os Ro-
manos pederiam leis aosAthenien-
fes, eLacedemonios 3 ,nem eftesas

mendigariam de varias gentes? to-

dos recorreriam áquella fonte do
bom governo, tam acreditado pella

fubíiftencia deílaRepublica 5mas os

A 3 .feus

1.

Símànc. de Repl
lib. 2. c. 20. Nulla

re magis retta Refptt-

blica gubernari potefi

ijuam p&miQ & pana ;

& ibi multa con-

gerit.

2.

Vlpian.inL.i. fi.

dcjuft. ôcjurcBo'
nos non folum mtt* px-

narum^erum eúapra-

miorum qttoque exhor-

tatiene effterc cupieri"

tes.

i>

L.i.Paragr.i.ff.de

Orig.jur. TlacHit pu-

blica autheritate áecem

confittui viroi per qmt
fexerentur leget a grá-

tis civitatibus,Paragr.

cx fcripto Inft. de
jur. nat.



6 INTRODVCCAM.
feus Philofophos lhes negavam cor-

refpõdencia entre Deos,e os hoincs,

Ariftot!"
comodiftantes infinitamente; ' Os

Non ejiamicitia inter Governadores Cliriftaõs, que a tem
Vtom&a*m.

franca pdla Rcligiam verdadeira ,

podem com facilidade eftudar o di-

reito divino na Academia doCêo,
tendo por Cathredatico a Deos , e

,

ledo a Politica que o meímo Senhor
efcreveo para íua Monarchia , ella

lhes moftrarâ primeiramente o de-

vido fim, os juílos meos, a certame-
dida , è tempo de cada acçam

;
e lo-

go, eníinando a oppor as virtudes

aos vicios, lhes dará força contra a

irafcivel : temperança , contra a con-
cupifcivel, comquc,aplacandofe as

paixões da alma ( que levantando

neuoas na parte íuperior, offufcam

Gefàr apud Sa- a vifta da prudência

)

2
' naõ faltara o

lSSi

m ConjurCa* confelho na eleiçam do fim : o juifo

na dos meos : nem a rezam nadame-
dida ; formando finalmente huma
perfeita idea daquelle governo , e

con-



IN-TRODVCCAM. 7

contrapezando as coufas como con-
vém , regularam o particular pello

univerfal: o inconftante pello con-
fiante: o temporal pello eterno . de
modo que,reduíindo a rezam do
eftado a fciencia , naõ pofíam errar

,

e,immitando o Rey fupremo na ad-

miniítraçam,como no officio,façam

na terra huma monarchia do Ceo.
A efte fim também fe mandava no
Deuteronomio 'que os Reystrou-
xeílem comíigo a lei divina em_j

hum volume,e a leíTem cada dia.Que
bem diíTe o Sábio 2

'

, facilmente he a~

chada a Jabcdória por quem a bufa fo
a buíca nas inítrucçoes de Deos

5

fe folvais de po/fuir os 'Tbronos e fceptros 9

o ^eys do Touo , amai ejldfabedoria
,
para-

que reineis perpetuamente h
• que o ^ey aísi

fabio he fegurança do Tom. 4"

Muitos Scriptores moftraram_>

ja que ogoverno conforme, ou con-
trario a lei Divina ( alem do quo
grangea para a alma) provoca febre o

tem-

Dcuter.c. J7.n.

18.& 19.

a.

Sap.6.n.i2.iv-

cile invenitur áb hh qui

tjutrunt tilam»

Sap.6.n. 22. *T*

ergo deleãjmint fedi-

hm &fceptrU , ô Reges
(
Pepuh,diligite fipicn-

íiam , mí in perpetuam

regnetis-

4.

Sap. 6.11.26. Re*
fapiens flabilimentum

popiúi ejt.



8 INTRODVCCAM.

Torquat. TaíT.

Hyeruíàl. cant. i.

Eft.;.

Suthi amari inganaw

in tanto et bevet

Et dal mgtnofno fita

temporal dos Eftados,o favor,ou a ira

do Ceo-meu aíTumpto fera mais fen-

fivel aos que governam, propondo
argumentos da terra, que faõ mais

vifíueis,ereprefentandoaconferva-

çam,ouaruinaconíequenciade feus

procedimentos por via ordinária
,

Tem recorrer em particular a primei-

ra caufa, que elles imaginam, quo
difsimularâ algumas vezes. Naõ ti-

ro feu direito ácharidade:veneroa
finceridade de fua tencam , bufcan-

do a Deos fò por elle mefmosmas,
como noífas paixões andem tam
alheas da rezam , que naõ entendem
fuás leis íe os fentidos naõ fervem de
interpretes , he neccífario ganhar^

eftes para as reduíir- e afsi abítraindo-

me da Religiam com artificio reli-

giofo.meaccomodo a fua fraqueza

em coníideraçoes humanas, eenga-
nandoas para lhes dar íaude, ' uíò de

fua inclinaçam para refrear feu fu-

ror, e tomo feus intereífes por in-

ftru-



INTRODVCCAM. ?

ftrumentos da virtude 5 como os Pa-
dres da Igreja difputando com os

infiéis , os combatiam com as pro-

Íirias armas , convencendoos pel-

as rezoes de feus mefmos Philoíb-

phos.

6. E porque os exemplos per-

fuadem mais que as palavras '

, e

melhor fefaõ domefticos, farei de-

monftraçam evidente defta Politica

nas gloriofas acções dos Serenifsi-

mos Reys de Portugal , em que a

Divina Providencia deu efpelho

claro a todos os Príncipes.

Arift.Eth.lib.ior

KjHAgit movem exem-

pla
,
quam verba.

Plin. jun. lib. 8.

Epift • ad Rufín .

tjdures homtnnm U-

tantur novitate, tum ad

rattonem yit& exemplis

ertidiuntur.

B SVMMO



IO
Provcrb.i6.n.2.

Jufiitu f,rntAíHr /o-

litm.

Etcap. 2|.n. 5.

Et firmabim jufnhÂ

tbronus ejtu.

2.

lufiitia infe virtutes

fomintt omnes. Arift.

Ethic. lib.j.cap.3.

Polus Pitagor.

lib. de juftit. lufii-

tia inter homines vide-

tur vtibi mater & nu~

trix caterarum vtrtu-

tum appellanda.

4.

La&ant.lib.^.de

divinjuft.c.y. Aut
ipfa eftfumma virtus

,

autfons ipfe virtutis.

S.Ambr.in Exa-

mer. Vbi efi jufiitia,

ibi omnium virtutum

efi concórdia.

6.

Anft.de Rep. 3.

cap. I 8. Quam c&tera

virtutes necejfarto c«-

mitantur.

7-

Arift. Ethic. 5.

eap.3. lufiitia non efi

pan virtutu ,fed virtus

univerfa , & iriyifinifi

ti oppofita non pars vi-

tii efi fed umverfum

vitium.

SVMMO PRECEITO
ao Trincipe CbrifiaÕ

J V S T I C A-
9

A Politica de Deos enfína nos Provérbios *•

O TRONO DOS REYS SE
FVNDA NA JVSTICA.

Ecomo efta comprehenda em íl

as mais virtudes a*, ou feja a_>

mãy J ,e fonte 4
, pello menos a

concórdia delias
5-

, encõmendandoa
a Politica Divina, per confequencia
encommenda todas , que ( fegundo
Ariftoteles

)

6
- neceíTariamente a a-

companhamjpello que em outro lu-

gar 7 difíe que a
j

!uftiça naóhe parte

da virtude, mas toda a virtude, e que
a injuftiça que felhe oppoem, naõ
he parte do vicio, mas todo o vicio.

Conílderafe a
j uítiça.

I. Para com Deos.

II. Para comfigo mefmo.
IH. Para com o próximo.
Que faõ os três principais ob-

jeótos das acções humanas.



PARTE I

DA JUSTIÇA PARA
COM DEOS

'Paragrafa I.

RELIGIAM
'AracomDeos pede a

juftiçano Principo
Religião; dandolne a

PoliticaDivina em o
Deuteronomio efte

documento '

.

Depois que o
c
Rey[e ajjentar no throno de

feu %eyno> trafladara para ji a leyJanta

emhum volume, e o terá com/igo, e lera cada

diayparaque aprenda a temer ao Senhorfeu

*Deos,eguardarfuás palavras,eceremonias

quefao mandadas na lei,

i. A Religião > a que o direito

A\ das gentes 2 obriga todos os

homês , he divida maion,

dos Reys , naõ íp porque devendo
elles preceder aós mais nas virtu-

B z des.

i.

Deuter. 17. n.

X8.& 19. Tojlquant

a utem feder it in folio

Regnifuiy deferibet fi-

bt
cDeuteronomium U-

gk hujus in volumine

,

à" habebit fecum , le*

getque illuã omnibusdic-

bm viu ftu , ut dif-

cat titnerc
rDominum

'Deum fuum , & cu-

Jledire verba & cere-

montas e)w, qu& in lege

prueptafunt.

2-

L. i. de juft. &
jure.



iz P A R A G R. L

des,hejufto que precedam princi-

palmente nefta cabeça de todas >
•

mas também ,
porque, avendo fahi-

do de Deos, 2 por quem reinam, 5 he
curfo natural j que, para continua-
rem , tornem a fua origem , como os

riosaomar; 4
' fendo fubítítutos de

Deos , devem reinar fo para elle,

pornaõ ferem rebeldes: 7 receben-
do de Deos a jurifdicçam ,

6, tem_>

deíle particular dependência con-
forme a direito :

7
* e exaltando os

Deos,íàõ obrigados a humilharfe-

Ihe mais, fobpenade ingratidão. 8>

2. Efta virtude abraçada fò em
particular, heexcellente premio de

li mefma. 9
* Para os que o bufcam_>

temporal, o principal coníiíte eiru

que ( como advertiram ainda os

Gentios 10
) Deos favorece mais os

que
Pctr.in priori' Epift. c. a. n.i;. Stéjeãi igitar ejlote-omni cretttirxpropter

f
Deum,fiye

Rej'i,&c. 7. Notatur in l.mora.y.cum fcq. dcjunfdicT. omn.jud. 8. Cic.K
oi~H- Quanta fuperioyes fimu^utmo nos fubmifiih geramus. íj. Scncc.de ciem. lib. I . c. I .

JRefte f.ittorum vertts fruftits fiefeòjfe, nec ullumvirtutum pr&miion àiguum Mu extra tpfas fit..

Silus.Ical.2.bell.Pun.//'/.í qitidem virtus fibimet pulcherrim.t mercês. io. Arifrot.y.

Rhet. ad Alex. T^eos pomares ejfe in eos qui mxxirne silos colunt. LtV. DcC I. lib. $.-

nmia profperè yeniunt feqttentdut
f
Z)eosx adyerfa tintem fpernenufots*

i.

Lipf.dc una Re-

liç. Vt Trincipis ejl

in etnni vtrttttc populo

prure , itx in Religto-

ne maxime qu& prtn-

ceps & caput virtutum.

Pfalm.8i.v.6.
Egodixt

cDúejlis,&

filu excelfi omnes.

Repetiturloan.io-

n-35-

Proverb.S.n.if:

Ter me Reges r+-

gnant.

Ecclcííaft. i.n-7-

Ad locum unde exeunt

fltmma revertumur, ut

iteram fluant.

5-

Ccriíícrs.Auxre-

flexions Politiques

fur la vie de Plú-

lippe Auguílc íècl.

Girolarno Fra-

chetta. Seminário

di governi cap. 9*

diicoriò 9.

6.

Paulad Rom.15.

n. 20. Non ejl e/iim

pstcfí.ts nifià ^eo.



. RELIGIAM. n
que o veneram muito, e afsi dá fins

gloriofos a fuás acções 5 mas para^

tratar dos frúitos da Religiam pon,

confequencias humanas , fegundo
meuafiumptOjheneceífariof como
abaixo veremos

)

u que a do Prínci-

pe feja conhecida em publico. Ve-
jamos per que meo.

MEO PARA O PRÍNCIPE
fer conhecido por religiofo.

3. A Politica divina advirte por
/-\ Job

z
' que a efperançadohypocbri-

ta perecera ; ninguém podo
muito tempo xraíermaícara: o fin-

gido torna ao natural

:

3
' a attençam

naõ fe conferva , huã acçam fimples

deftruiràamachina do fingimento.

Ahypochrifia he huâ mentira que
cedo ou tarde falia verdade contra
íí 5 huã luz falfa que ? depois de aver
enganado noífos olhos,moftra,cain-

do, que avaliávamos por eílrella , o
B 3 que

Num.6. cum íè-

quentíbus.

2„-

Iob. c. 8.n. j;1

Spet bjp^rit* pertbiu

Cic.o.fíic.i.Fiãj

tmnut celeriter tanqttiL

flofculi decidam , nec

Jimulatum quidqua fo~

tejl efe diuturnum.

Senec.de ciem?
lib.i.c. I. Nemo po-

teft perfonam fifta diu

ferre :fitta mnAturam
fuam cito recidunt.



X.

Ecclcf. i.n. i5.

jReligiofitat cuftodict

&jujlfrabit cor.

Scncc. lib.4. de

benef. In omnium 4-

nimos lúmen fuutn m-
mittit.

Plin. in Paneg.

Habet hoc prtmu ma-

gnafortuna , tjuodnibU

oceultum , nihil ttttum

cjfc patiatur '. 'Priná-

pum vero non modo do-

Wtu , fed cubilia ipfit

intimofque receffut rc-

cludity omniaófj ariana

ftoponitfama.

4.

Socrat. apud E-

raíÃi.apopht.hb.3.

talv ejfe fiudeas ,
qua-

lis habeú velis, ÔC à'

pud Vali. Max.lib.

7. fapienter difta

;

Qui td agerent M qua*

les videri veUent , talts

etiam efftmt.

14 P A R A G R. I.

que era vapor 5 e afsi naô funda efta-

velqué libra o credito no apparéte.

4. A verdadeira 'Religião ( eníina o
Ecclefiaftico

l

be a quejujlifica, pois as

minas do ouro, e as veas da agua-»

lançam das entranhas da terra fi-

nais per que faõ conhecidas ; ho
impofsivel que a luz da Religiam,

naõ lance da alma refplandorcs que
a manifeftem; 2,

e mais fendo pró-
prio da grande fortuna do Príncipe

naõ ter qualidade eícondida, y ho
logo o meo certo para fe moftrarL.

Religiofo , fer o que defeja pare*

cen4 emeo mais fuave
;
porque mais

fácil he fer bom ,que p^recello , pois

o fer depende da verdade^o parecer,

do engano , que he mais penofo-
melhor fe cuida da obrigaçam pró-

pria , que da opiniain alhea , pois

aquella eftâ na mão de cadahum :

eíta no arbítrio de outrem.

5. Afsi o fizeram os Serenifsi-

mos Reys de Portugal > alheos do
faypo-
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hypocrifia , foramno interior, o que
no exterior deviam parecer . pon,

fantos qualificou Deos com mila-

gres a D. Affonfo Henriques, D.
Sancho I, e D. Joáo II 5 por vir-

tuofos com iníignes íucceífos aos

outros Reys 5 e para confervarem a

Religiampura, eftabeleceram enu
feus Eftados o Tribunal fanto da»?

Inquiíiçam , fem refpeitarem as u-

tilitades apparentes que elle lhes

defvia. #

CONSEQUÊNCIAS
par reção.

i

6. •^Onhecido afsi oprincipo
j

i >por Religiofo alcançará

quatro confequencias uti- * m y . . ,
1 . f .

x a Iufunian. ín 1.4.

lUSimaS

.

C de Sum. Trin.'

7. Primeira 5 excellencia grran- N^fàM^â^
de para ier bem quilto ; porque nao gm , q^» na* fdct

ha coufa que o faça tão illuftro iBtei/f
-

como a Religião, ? A dos Se- 8.

renik
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BoíT. de ílçnis

Ecclef. lib. i.âgn.

32 . paragr. 3. &
lib. 21. íign. 92.

cap.2.

El Rcy D.Ioaõ I.

cie Caftella apud

Cout. dec. 6. lib.

10. c. 5. a Rainha

Catholica de Ca-
ftella D. Izabel a-

pud Nunes na de-

le ripçaó de Fort»

c. 86. Maris Dial.

4. c. 11. Faria] no

cpitt.dashift,Port.

no difeurfo antes

da 3-p.

3.

Fr. loaõ de S.

Maria rep. Chriít.

C.27-p.2.

A-

Arift.Rhct.2.c.f.

O tá bene Je habent ad

áiviru audaciores funt.

y
Eílaeo nas anti-

guid. de Portugal

€.24.48.6 50.

6.

Chriftovaõ Fer-

reira , na. ília vida

lib.2.fol.27.c3 8.

renifsimos Reys de Portugal fem-
pre pura , fua èonftante fé nunca
rendida ( diz o iniigne Scriptor^

Thornas Boísio' ) lhes acquirio o
amor com que fds elles foram tra-

tados dos Vaííallos comoPays^afsi o
conheciam os Príncipes, z eEfcrip-

tores J eftranveiros.

9* Segunda? valor para empren-
der o neceífario •

4
* porque natu-

ralmente he mais confiado quem
cuida que terà^ o favor do Ceo

.

10, NoífosReys D:AfFonfo Hen-
riques , e D . João primeiro de-

pois de fazerem alguas devaçoesna
igreja de noíTa Senhora da Oliveira

de Guimarães, partiam para as ba-

talhai tam animados , como íe le-

vafTemavi&oria certa 5 E o grande
D. Joaõ II. por eftremo religiofo ,

commetteo coufas que pareciam^
temerárias. 6,

1 1 . Terceira ; authoridade para

fer obedeci do; porquê òs fubdnos
nem
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nem fe perfuadem que mandara in~

juftamente quem he religiofo , nem
fe atrevem contra aquelle que en-

tendem que tem por fi a Deos. '

Numa para fer refpeitadoem Roma
íingiofe familiar da Deofa Egeria :

Sertório, para que lhe obedeceífem
osHefpanhoesfe moftrava favore-

cido de Diana : Scipiaõ , e outros

Eíladiftas , ufaram do mefmo artifi-

cio ; fe pode tanto a fombra da Reli-

gião falfa , quanto mais poderá 2u

iz luz da verdadeira ? Efta foi a cau-

fa, na opinião do mefmo Bofsio, pel-

la qualfòsosReysde Portugal en-
tre todos os do mundo foram Se-

nhores abfolutos , obedecidos mais
como oráculos

,
que como Prín-

cipes.

i

3

. Quarta confequencia , lio
darbom exemplo 2

aos Vaífallos pa-
ra lhe ferem fieis ; porque , fendo
certo que o obrar dos Príncipesho
preceito para os íiibditos , * não ha

C tam

i,

Ariftot. Polit.j'-

c. ii. Nam & mi"

nh injufium fpermt

ab' eo 'Príncipe p4t*

quem religiofun^lDeo'

rumqne verentem exi-

Jiimant ; & niintis et

infidiantur ut tutores

& ad\utores hubenú

etwm 'jDeos.

Liv.dcc.i.lib. i-

Jpji fe homines in Re,

gis velut unici extmplu

matesformam.

i-

Quintil.declsun.

iy . Hac conditiD

'Principum eft,ut quid-

quid fxcunt pre.áperc

vtdeantur.
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Ovid.faft.6.i*ií

dgitur cenfur* , & fie

exepU p*ramur, Cum

judex altos qubd montt

tpfefactt.

Cafííod. lib. ;.

var.epift. n. háci-

tius eft quippt ( fi dice-

ref.-ts efi ) errare na-

turam , quam difitmi-

lem fui ^rmceps pof-

fitformarc Rempubli»

cam.

tam efficaz meo para os perfuadin,

á fidelidade , como verem que ello
a guarda a feu fuperior u comoen-
finara que fe obedeça aos Príncipes

quem naó obedece a quem fez os

Príncipes ? No governo de Ró-
mulo foi Roma guerreira : no do
Numa, religiofa: no dos Fabricios,

continente : no dos Catões, regra-

da : no dosGraccos,fediciofa : no
dos Luculos, intemperante. O Im-
pério no governo de Conftantino
foi Catholico : no de Juliano, ido-

latra : no de Valente , Arriano. O
povo delfrael no Reynado de Da-?

vid,Ezechias>eJoíias,floreceo em
Religião : no de Jeroboam,cahio em
idolatria ; mais fácil he errar a na-

turefa que formar o Príncipe huá
Republica defemelhante de íi> * pri-

meiro veremos que os lobos geram
cordeiros, e que as filvas produfem
rofas, do que vejamos que hunu
Rey deíleal a Deos faz fubditos

leais
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leais a íi; todos os que fundaram fo-

bre o Atheifmo edificaram torres

de Babel,' oueftatuas compês do
barro, : os que plantaram na Reli-

gião floreceram gloriofamento .
':

14.. Aísi ih vio, diz o mefmo Bofsio,

nosReys Portuguefes, fendo Por-
tugal o único Reyno em que nun-
ca os Vafallos confpiraram contra.»

j^ a vida de feu Rey , ou fe rebellaram

contra feus mandados. Bem diífe a

Divina Politica pelo Apoftolo,(ain-

da para as matérias de eftado 4
) &S(in-

guempodepor outrofundamentoJenao o que ejla

poJlo,cfuehe QorljioJefus.
y

SENHOR.
15 O Tribunal da Inquifíção

he huã das principais co-
lunas da Religiamnefto

Reyno ; todas as Províncias em que
elle falta fe vem ou arruinadas, ou
contaminadas na fé ; favoreccllohe

C 2 fuften-

Gencf.c.ix.

t.

Dan.2.n.;2.

Cyril. Iib.de re-

&ã fíde- Impii Re-
ges , mijjtri , ac mali

malè pereunt ; contra,

vero pietatis cultores

,

fine labore vincere fa-

lem , & Adverffriis

pruvalere.

Notat Dodor
JVlolinier.Dans l'a-

vant propôs des

Politiques Chre-
ítienncs.

Paul. ad Co-
rinth. cap.j.n. 11.

hundamentum enim a-

littd nemopoteft ponere,

pr&ter id qtted pafitum

eJl,quodi'Jl Cbrijlttsjc-

fus.
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t

.

Omne rentiutn in fe

divifum defolitbitur.

Luc 1 1

.

2.

Paul. ad Rom.
c.i 3. àprinc.

Pctr . in prior

.

epift. c2.r1.i3.

Lipf. de Relig.

Chriitc.i. Ba(is&

fundamaimm Rcip.rc-

[í£ÍO>.

4.

Idem ibiexPlu-

tarc. Rcligio efi vin-

culam five co-tgulum

omnisfocietatis , & ju-

fiitu firmamentum.

s.

Plin. fen.lib.14.

Religionevita conftat.

G.

Polianth. verbo,

Rcliçio ad firr. cx

J-ipílO. S\ne Reli-

gione non piinceps of-

fictum fuuuijtion fubditi

7.

Lipf. d. c. 1. Rc-

ligtonem prwccpsf non

prtfert,quomodo alíi?

g.

Petrarca, de pro-

fper. fortun. Dial.

LJ . S*ic ubi tgitnr

gaudere permijjum*

íiiftentalla , e confervar o Eítado,

naõ íb em refpeito do JudaifmO;, co-
mo cuida o vulgo , mas principal-

mente em refpeito das herefias do
Norte mais inquietas, e contagio-

fas, que fò por medo deite Tribu-
nal fanto fe refream çle nos com-
metter., e fam pefte da vida civil,

ainda no temporal, porque caufam
diviíioês -; que íàõ defolaçaõ* dos

Reynos, u e profeífam novidades no
governo > e total extineçam dos

Reys. Sò aReligiam Catholica_>

manda que fe lhes obedeça pontu-
almente :

2 he fundamento da Re-
publica

;

3 * vinculo da fociedade,fir-

mamento da juítiça ,

4 fuítentadora^

da vida, 5, femella nem o Príncipe,

nem os fubditos poderão fazer feu

officio

;

6
fe V.A. Real. naô foíTe

mui religiofo > menos o feriam.»

elles- 7 gloriefe V. A. R. deofer,

que he permittido gloriarfe deitai?

excelência/- venha qualquer fu-

celfo^
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ceílb, todas as profperidades feraó

de V. A. R. x tendo muitos bõs

que o firvam > pois diíTe a Divina

Politica pello Èccleíiaftico,
2

* Qual

for o governador da cidade , tais [ermos habi-

tadores delia.

v.

i.

PIaut. Amph.
Qmnia adfunt borta qtte

penes eftviTtus,

2.

Eccleíiaíhc. xo.

n. 2: Qualk redor tfi

civitatis , tales & habi-

tantes in eà.

- .1 .

#

C 3 Tara-
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Math. iy.n. 18.

& 19. Qu<t 4«rí»«

precedam de ort , de

corde exeunt, & ed co*

inquindttt heminem : de

terde enim exeunt (9-

gituúones.

2.

Tacit.hiíl.lib.4.

Finii turpk Uudemc-

gregUm tnacuUt.

D . Chriíbft. in

traft.de fimb. Optu

nonex fe, fedex cahsÂ

fit crtmen.

f.

Math.y.n, Atten-

dtte ne juftitUm yr-

firdm fítciatu cora bo-

tninibttf, tu videamini

*b eis : alisqum mercês

dem non hAbebitis Apid

patrem vejlmm t qui »/»

icei* tf.

Taragmçho I L

BOA TENÇAM

A Boa tenção hcannexa áRcli-

giaõ 5 digo que o Principo
deve encaminhar fuás acções

abom fim. Ifto moftra a Divina Po-
litica no Evangelho , '; quando en-
fina que.

1 . bem e o mal fahe do coração .

Porque nas obras da induftria fe lou-

va a deítreza; nas da virtude a tenção

que lhes dá forma. 2
' O edifício não

perde a excellencia pella má von-
tade do Architeéto; masoa&odo
juftiçaveftefedemaíiciapello ruim
intento do juiz; ' he logo o coração

principio aa vida da virtude, como
da do corpo» As generoíás acções

dos mais dos Gentios degeneraram
cm vícios ,

porque tomaram por fim,

húsointereíTcjOutrosogoíto;, e os

mais
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mais celebres a vaidade > ou a ambi«*

çam. r
* Arifíoteles Ethnico 2, o en-

tendeo quando d iíTe que toda a ao
çam louvável era compofta de duas

partes- prudência para eícolher bom
íujeito, e virtude moral para procu-
rar legitimo fim.

2. O verdadeiro do home ho
Deos,masdos Príncipes por efpe-

ciai obrigação; porque, proceden*

do os Eftadosdainftituiçaõ divina,

a adminiftraçaõ fe deve offerecera

fua gloria. J A elle pois dirija o co-
ração as acções jexpre (lamenteho
melhor 5 masbaftará implicitamen-
te obrando por amor da virtude ;

porque o que aísi fe obra , he bom

:

o que hc bom, agradaaDeos:oque
agradaaDeos^hefegundo fua von-
tade, ou revelada por fua lei, ou gra-

vada pella natureza: e no que ho
fegundo fua vontade coníifte a vi-

da. 4> Donde inferiram graves The-
ologos Ç que as excellétes obras dos

infiéis

D. Auç. lib. 4.
contra Iulian. c. 3.

êí de fca. Philo-

foph. c. 7. &fent.

io6,&civ.Deilíb.

24.C.7.

2.

Arift.6.cth. cii,
«ftlib.í. cap.13.

"

Fica dito Paragr,

i.n.i.

Pfalm. 20. v. 6.

Et yita in volante»

eJHS.

5.

Rcfert Doclor
Molinier in Polit.

Chriíl. lib.i. c.S.



I.

In auth. ut cutn
àc appellat. co-

gnof.Paragr. aliud

quoque, coUat. 8.

2.

PíâIm.a.v.io,&

II. Et nunc Reges in-

telligite : crudtmmi qui

juduÃtif terram,fervi-

te IDomino in timore.

Lipf. de un. Re-
lig. ôt contra Dia-

v*rrti*[<tpe veUturRe-

ligiwti mmteUo.

14 P.L PARAGR. II.

infiéis feitas puramente por refpeí-

to da virtude íe encaminham defua
natureza a Deos , poíloque a infide-

lidade asfazdefcahir; porque tudo
o que pertence á recompen/a eter-

na, naõ he fufficiente para alcançai-

la, fe não he accompanhado da gra-

ça, e outras qualidades; caufa por-

que fò a fé não leva ao Ceo o Chn-
ltaõ que morre em peccado, como o
direito de fucceder ao pay fica in-

útil pella culpa do filho.

'

MEO PRINCIPAL
Per quefe conhece a boa tenção

do 'Príncipe.

3. A Politica Divina exclama^

A\ por David. 2
' Emendei %cys>

aprendei vos quejulgaisa terra, fem
ao. Senhor. Eíta he a prova da boa
tenção. Príncipes ha que com capa

Rcligiofa cobrem a ambiçam
jj

3 mas
como naõ ha coufa taõ encuberta,

que
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que naófe revele, nem taõ occulta

que naô fe faiba ,
' vem finalmento

a conhecerfe que levantaram altau,

aointereífe, e converteram o culto

Divino em negociaçam,*- fazendo

facrilegio, e não facrificio. Quem_>
reina para fervir a Deos o moftra

principalmente em três effeitos.

4. Primeiro, tratar fò da utilidade

do povo que Deòs lhe encomédou.
5. O íantoRey D. Affonfo Henriques

na fua gloriofa vifam pedio ao Se-

nhor que converteífe contra fua pef-

foaos caftigos que aparelhaífe con-

tra fua gente .

3 O grande Rey D.

Joá 1 1. no pelicano com a letra ce-

lebre
i pellalei epella grei

| tomou
efta obrigaçam por emprefa. Sendo
aconíeihado que mandaífe defpo-
voarhum lugar das conquiftas , por-
que afsi convinha ao bem de fua fa-

zenda , refpondeo > j E que farei a
tantos filhos quantos ahi tenho ?

|

mais iníigne foi feu exemplo quan-
D do

r.

Math. 10. n. 16.

Nibil enim ejl oper-

tum, qncd non revelabi-

tar , & occultum quod

non fcietur.

Et Lues 8.11.17.

2.

S. Hyeron. 1. 4.

fupcr Math. Latro

efl , & domam ^ei
converth in fpeluncam

latronnm qui lucrum

de Religione feãatur,

culttifqtte ejus, non tam

cultas T>ei ,
qukm ne~

gociMionú eccafio efi.

Gentemque Torta

galenfemftlvam cujio-

di j &fi contra eosali-

quod paraveris malum

verte tlltid potuis in me.

Apud Bnt, Chron.

Cifterc. lib. ;.c.z.

Maris dial. 2.c;,



cu.
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do na morte do Príncipe feu filho, a
quem amava fummamente/e coníb-

lava dizendo que fizeraDeos mercê
a Portugal, porque feu filho

(
por af-

feiçoado a regalos) naô era paraRey
«. .

T

j 1 .
de Portuguefes

;
'• afsi antepunha o

Maris . dial. 4 • , . & J r,

! 1. bem do Kcyno a conlervaçao de lua

defcendencia , daqual faya a coroa

para tranfverfais : finalmente todos
noíTos R.eys moílraram nifto tanto

affe&o , que por elle foram chama*

Vide
2

f'upra Pa- dos pais dos Vaílallos.
2

ragr. 1. n. s. 6 . Segundo effeito he , acquirin,

Dominios fò para dilatar o evange-

Bofl.dcíign.Ec- lho. OdoutoBofsio l cõfeífa que os 7.

ckiiiib. s. %n. i*f que o dilataram mais aforam osR eys

92 .c. 2 .
Portugueíes $ e com prerogativa ( a-

crecentaoinfigne Joaõde Barros 4
)

Barros dec. i.

qUe foram os primeiros que da parte

de Europa que lhes coube em forte

,

. lançaram os Mouros , os primeiros

de Hefpanha que lhes fizeram guer-

ra cm Affrica, os primeiros que os

perfeguirâ no mais remoto da Afia,

tendo

4

c

lib.^c.i.
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tendo afsi as primícias gloriofas

deita dilataçam da fé.

8. Terceiro effeitofe vêem que
o poíTuir Eftados , feja naõ fò para

confervar os bens das igrejas, mas
também para os augmentar com no-
vas doações, nas quais (diz hum tex-

to civil
,#

) a immeníidade he a me-
lhor medida

5
nas de dinheiro naõ fe

pode confiderar inconveniente da

Republica em tirar as terras dos fe-

culares ; e aos que argumentam que
os thefouros Reais fam melhor em-
pregados em outros gaftos commús,
refpondeo Philippe Augufto Rey
de França,

j
Sefoubereis quam conti-

nuas mercês fas Deos aos Reys , e

quanto necefsitamos de que naõ cef-

fem , conhecerieis que lhe damos
mui pouco os que parecemos com-»
elle mais liberais.

2, iTam contínuos
eram os Reys de Portugal em edifi-

car e enriquecer os templos , que fò

Dom AfFonfo Henriques fundou e

D 2 dotou

i.

Auth. de nona-

lien.reb.Ecclef.Pa-

ragr. íinimus igi-

tur col . 2. Óptima

menfura cft donatarum

eis rerum immenfitas.

Refert Molinier

polit.Chriít. lib. 2.

c.6.
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P. Vafconcel.

Ancccphal. in Al-

phon. Hcnriq . n.

21. IVlaris dial. z-

c.7.

2.

IVlaris.dial.4. c.19.

Taria epitorn. p.

j.c.i/.n.iL

Tui. 4. Tufcul.

Natura omnes ijiu bt>-

na videntur fetjutintur,

fugumtfy eontraria; 3í

itcrum ; Vt fona na-

tura appeumus
, fie à

malií natura àerfina-

mus.

Caufa acccnàmur

aã alujuid agenàum

.

Poliantfi . verbo
cauíà in princ.

Ariíl. 1, Rhct.
c.6.& 7.

dotou cento e ílncoenta 1, (naõfa^
zendo para fi cafa ), e Dom Manoel
mais de íincoenta, 2, muitos tamgrã-

diofos que requeriam largas vidas , e

grades Thefouros de diverfos Reys.
-

10.

CONSEQUÊNCIAS
por re^ao.

.

DE feconhecer no Prínci-

pe boa tenção, lhe refulta

Ter bem fervido. He gra-

de fesredode eftado ihtereíTar Deos
nos defenhos; porque o povo os jul-

gaporjuftos, elhespronoftica bom
fuceíTo; e íendo certo que todas as

acções fe encaminham ao fim, 5
' ho

infallivel que elle as anima^ 4
fe o do

Príncipe he luiã emprefa gloriofa,

faz fe appetecer, ç afsi em nada repa-
ram os Vaflallos, por terem parte em
fe alcançar; fç he húappeute, hua
vaidade, huá injuftiça;\a naturefao

aborrece -

y
e afsí naópòde aver obe-

diência
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diencia que fe delibere em traba-

lhar, e arrifcar por hum fim em quo
naõ fe ha de ganhar fenaõ vitupério.

Os Vaífallosfaõviótimasdo Prínci-

pe, mas voluntárias e racionais que
naõ fe deixam facnficar aidolos .O
povo nunca olha tam puramente ao

merecimento do Príncipe, que naõ
bufque também nellefua utilidade;

cada hum julga das acções alheas

conforme ao intereíle próprio
;
do

modo queaobrigaçam de obedecer

fe regula pella gloria de fer man-
dado ; atè os preceitos rigorofosfo
avaliam pella boa tençam> levando-

fe voluntariamente como mediei-
11. nasamargofas.Emordemaaquelles

fins que notamos nosSerenifsimos NcftoParagr,

Reys de Portugal; osVaíTallos fe ar- n.;.7- e °-

rifeavam em batalhas defiguais , em
navegações temerárias,em façanhas

prodigioíàs com a extraordinária^ camô« cancã,

obediência que celebra o grando 0a.86.canc5.0a.

g^ - , r 1
• v 1

71. e7i. canc 10.

Camões; lendo muito paraadver- a. 148.

D 3 tir



Eccleíiaft. 14.11.

10. & 11 • Omne
opus corrHptibile in fine

deficiet , & qui illud 0-

peratur ibtt cttm Mo

;

& omne opus elettum

juftificabitur, &quio-

peratttr illud honoratur

in tilo.

30 P.I. PARAGR. II.

tirque os que moftraram mais zelo

de propagar a fé e fundar templos

,

D.Affonfo Henriques e D. Manoel,
foram os melhor fervidos ; pois para

o primeiro ganharam os Vaflallosa

maior parte de Portugal, e para o fe-

gundo quafi todas as conquiftas ; á

vifta da gloria que fe alcançava,nin-

guem duvidava obedecer e fervir;

todos affe&avam participar da hon-
ra á cuíta das fazendas, e das vidas.

Defejos que fe foram acabando ao
paífo que fe mudou atençam; por-

que osbõs fe abftinham de coope-
rar no mal, os maosferefolviamem
peccar antes por amor de íi 5 deito
modo qualquer preceito parecia du-

ro,naõ tinha execução ,
porque naõ

achava obediência , fendo notório a

todos o que a Politica Divina diz

pello Ecclefiaftico. u Tocía amáobra em

fim faltará , e quem afa^ perecerájuntamente
;

toda a boa obra fe juílificará , e quem afa^
tirará bonra delia.

*
, SE-
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SENHOR.
12.Aprova mais illuftre da boa

tenção dos Senhores Reys
de Portugal fam fuás con-

quiftas. Ao grande Rey D. João fe-

gundo reprefentaram algus maospo-
liticos defpefas,e outros inconve-
nientes que fefeguiriam do defco-

brimento da índia ; mas defpreíbu

todos por dilatar a fé.
1

* Chriílo Se*

nhornoífo enfeudou eíleReynoao
fanto D.Affonfo Henriques^e a feus

defcendentes com obrigaçam ex-
preífa de propagarem o Evangelho
a gentes eítranhas. a

* Deve o Feuda-
tario conforme a direito, J

" fatisfazer

ás obrigações do feudo fob pena de
privaçam. Se alguém com qualquer
capa, refufcitar femelhante confe-
lho com que fe largue hum palmo
decõquiílaa inimigos daReligiam
Cathoiica,fem urgentifsima,e clarif

fima necefsidade,tenhao V.A.R.por
mi-

1.

Chriflovain Fer-
reira na vida de
DIoaóILlibj,
folio 48. verfo.

2.

Valo enim in te
1
, &

infefninc tuo imperium

mihi fiabilire , ut defi-

rttur nomen wtum in

exteras gentes. Apud
Brit. Chron . ci-

fterelib. 5. cap. 3.

Maris dial.i. c.ij.

j.

Not. in c.un. de
form. fidelit. & in

c.un.Qualiter Do-
min. propr. féud.

priu.inuíilib.feud.
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S. Auguftin. in

IWath. Quomoào fece-

ris , non quimodo eve-

tierit , ttbi imputabi-

tur.

t.

S. Ambr.in mo-
ral. Sicut fubrica co-

lumnis , columna amem

bafibus innituntur , it.t

nofira in vtrttttibus,vir~

tutes autem in inten-

tione intima fubftftunt.

J.

Paul.adRoman.'

10. n. 4. Fmis emm
Ugis Chriftuí.

miniftro Diabólico que o quer fa-

zer cair em commiflb ; o mal de lar-

gar o património da Igreja he certo

e de prefente : as conveniências de
difcurfos falliveis, fam incertas.e de
futuro

5
Chrifto Senhor do feudo

( dis S. Agoííinho '• ) naõ ha de pedir

conta do que fucedeo, mas do que fe

fez. Finalmente em todas as maté-

rias , as colunas de no (Tos edifícios

,

fam as virtudes , as bafis delias colu-

nas he a boa tenção
;

2 o fim he o
que dá fer a obra; o de todas as^do
V. A. Real. feja Deosjembrandofe
que diz a Divina Politica pello A-
poftolo, 3

fim da leibe Qhrijio.

PAR-
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PARTE II

DA JUSTIÇA PARA
COMSIGO MESMO

Taragraçho I.

REPVTAÇAM
Segunda Parte da Ju-

ftiça (que he para com-
figo mefmo,

)
pede na

Politica Evangélica^

que.

(^adahum^alemdefer emparticular virtuo-

so , procure fer em publico bem reputado;

nao baila cingirfe interiormente com vir-Ir t

tudes ,jem trazer nas mãos tochas acedas de

boas obras.

POrque,fendo o homem nacido
para iociedade, íe 3 contentan-
dofe com o tellemunho de fua

confciencia ,-defprefar o commu,
E fera

Math. r- n. 16.

tfk Iticeat lux vfftra

coram bommibw, ut vi-

deam opera veftra ba-

na.

Lucx 12. n. 2j\

Sint lumbi yefiripra-

cíncli , & litcerru ar-

dentes in manibm ve-

pis.



1»

D-Hieron.fuper

illud Math.4. abiit

opinio ejus, Opera

falutis fine fama bom

edoris, non fatis Ittccnt.

2-

Paragr. Sed &
maior Inft. de his

qui íiint ll.i. Expe-

áit enim Reip . ncfuà

re qutfqtt* malc HW
tur.

34. P. II. PARAGR. I.
•

fera injuftocomfígo,privandofe da

honra devida ao virtuõíb : com o
próximo, negandolhe o bomexem-
pio : e com a virtude, tirandolhe o
meo de fe communicar.Por ifto o ho-

mem naõ he Senhor abfoJuto, mas
difpenfeiro fiel de fua Reputação-
pois fe aquizer eftragar pelloquo
lhe toca, a deve confervarpçllo que
pertence ao publico* eámefma vir-

tude , que da fama receba mais lu-

ftre,
1 poftoque naõ recebe mais per-

feiçam
;
e quando íeja Senhor , as

leis
K prohibem ufar mal dos bens

próprios. •

A natureza na compoííçam do 2.

Vniverfo,e do homem,moftrou que
efta obrigaçarfi he maior nos quo
tem fuperior lligar

,
quando fez os

corpos celeftes mais claros que os

terreftres : o fogo mais puro que os

outros elementos : oroftomaisgra*-

ciofo que todos os membros : os

olhos mais replandeoentes que to-

das
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das as feições ; e a rezaô di&a , quo
.fendo o Príncipe hum exemplar pa-
ra os fubditos, como ja diífemos, •

faria mais prejuízo ao próximo , e á

virtude, fe a elle privaífe do melhor
exemplo, e a ella do mais certo meo
de communicaçam^Seriahum foi que
negaíTe ao mundo a luz que fe lho
deu para alumiar -

y
* e deve ter o

Príncipe maior cuidado de fua fa-

ma , porque o refplandor que a-

companha fua peflba, defcobre mais

feus procedimentos $ a terra ( di-

fem os Poetas) fe fez fecunda do
línguas , para publicar o defeito dei

ReyMidas
5
qualquer fama que al-

cance ha de fer grande,-3 ' naõ á me-
dida de fua inelinaçam, mas á pro-
porçam de fua dignidade, dizendo-
fe muito mais do que for , ou no

•bem, ou no mal.

Parte i.Paragr.

i.n.n.

Rcx ejl lucerna po-

puli.i.Kçg.zi.fl'. 17.

Ne exnnguas lucer-

nam Ifrael.

EttfoLQuintil.

deiníl.orat. lib.12.

r.7.

Pier.in hyerogl.

i-H- cde fole.

3.

Çcneca i.deCle-

mcnt.cap.8. Nullis

magis cavendum qua-

lem fumam habcant ,

quam qui qudlemcttnofe

meruerint,magnani b*t-

biturifwt.

E x MEO
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ME O PARA ALCANÇAR
boa ^eputaçam.

APoJiticaEvangelicaenfinaque '3;

para alcançar Reputaçam boa,

iam neceffarias obras exterio-

Slath.*'|; ií. 16. res*, quando diz, ' Tellosfruitosos conhe-
A frufubm eorum co-

cere;s - porq ue os homês naõ podem_>
pofcetu eus. r r \" n •

louvarlenao o queelhmam, neni^
podem eftimar fenaõ o que conhe-

. cem , nem conhecer fenaõ o que fe

lhes defcobre $ eaprefença dasfub-

ílancias fpirituais naõ fe defcobre

fenaõ pellos effeitos 5 adeDeosno
mundo , por fua providencia : a dos

V Anjos no lugar, por fuás maravilhas

:

. a da alma no corpo; por feus difcur-

ibs : a da virtude na alma, por fuás

obras.

Nem baíta que eítas fcjamindif- 4.

ferentesj quem naõ he vicioíòdei-^

xou hum eftremo , naõ chegou ao
outro, eafsi como naõ he vituperá-

veis naõ he louvável
5
dirfeha delle

,

que
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5-

quehe mais fem vícios, que'com_>

virtudes. '• .O eílado dos Príncipes

naõpermitte juízo indifFerente
5
ou

haõ de fer âmados,ou odiados ;
2
~ naõ

faõ grandes fenaó para obrarem
coufas grandes $ fua vida fera depre-

fada, fe naõ for virtuofa
5

pello que
lhes he neceíTario fazerem obras tam
geneuplas que feu louvor fe naó pof-

fadifsimular. Epíteto 5- e Agefilao 4,

como lume da rezam o alcançaram
quando , ainda aos particulares que
pertendiam fer bem reputados^a-

confelhavaõ que fallaflem , e obraf-

fembem-,pois,confiítindo o habito

na potencia , e a virtude na acçam

,

juftamente fe julgapor morta a vir-

tudeque naõ obra, como o coração
que naõ fe move, o fogo que naõ
queima , a arvore que naõ brota.

Naõ deixo de condenar aoílçn-
taçam vangloriofa

5 faz mal quem
contenta a fama, e naõ aconfcien-
cia^

5 mas advirto que fe aproviden-
E 3 çia

Tacit.hiíUib.i.

prope. med.deGal-

bà , (plagie extra vi-

va, quam cum yirtmi-

bus.

si.

Ceriíícrs Taci-

teFrançois viede

Cherebert in prin-

cip.

Epitct . apud

Stob. íerm -3.de
temp. <

Difce benedi-

cgrer doam atuem bene

loqui r da operam ut re-

fle agas , atquefic per-

fruaris bonafama.

Acrefllaus apud

rlut. in Lacon. ap-

poth. £1 loquatur qu<&

funt óptima & factat

<jtu funt bonefliflima.

Scnec.6. bcirçf.

c 42 . tJJlalè agít qui

fam& non confáentu

gratiuefl.

-
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cia contra a vaidade checar a medo

(
principalmête nos que governam)

fera reprovável; cadahum evite feu

dano, mas fatisfaça a fua obrigaçam ;

a prudência o confeguirâ , naõ en-
cobrindo , nem defcobrindo tudo >

Sejaõmaisas obras boas que asma-
nifeítadas, para que nas occultas fo
conferve a modeftia, e nas publicas

fe alimente a fama j neíle fentido

grangear o Principe com honeíla_>

diligencia bom nome, lhehetam—»
importante para governar o Eftado,

como ao foi efpalharfualuz para ar

lumiar o mundo. Afsi o fizeram os 6.

Serenifsimos Reys de Portugal
;

porque naó fò fugiram dos vícios,

nem íò abraçaram as virtudes, mas
também deram diflb as demonftra-

çoês mais abalifadas, de queeftam
cheas as hiftorias . O Excellento

_ H r r . Camões 1,

advertio iudiciofamente
Camões Lunad.

i n -p^ ^ \ r^ 11 0*

cant3.0a.0j. que ellvey D. lancho Capello nao
foi viciofo, antes valerofo defendeo

dos
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dos Mouros alcácer/ e lhes tomou
Mertola,e liberal fez

#doaçam defta

praça aos Cavalleirosda ordem de

Santiago
5

2 Sò por huã poucaremif-

faó o naò puderam fofrer os Portu-

guefes, porque fò a Reys por emi-

nência virtuofos obedeceram feus

ânimos . com o que bem femoftra^

quais foram feus Reys.

CONSEQUÊNCIAS
por rezfio.

A reputaçam' refultam ao
1 Príncipe três confequencias

importantifsimas.

8. A primeira, que feu exemplo re-

gulara os fubditos;* fazendoos bons5

os fará obedientes 4 e fáceis de fen,

governados, 5 fazendoosmaos, dif-

icilmente fofreraõ governador
5

6

a

fama de íeu brio lhes infundira va-

lor: a de fua fraquefa> os fará cevar-

ei des. Quem duvida que o exemplo
dos

Faria, epicomp.

J.c./.n.io.

2.

Mariana hiftor.

hifp.lib. 13.C.4.

?.

Plin. in Paneg.

Vita 'Principis cenju-

ra efi ; ad bane dirigi-

mur , ad bane comem-
mm , nec tam imperi»

nobU opus eft quàm
exemplo.

Petr. Brofin no-
tis ad Cafsiodor

.

lib.j.epiíl. 12. Vt
regulam opvrtet efe re-

ftam ad quam cater&
adaquamur , fie mérito

yPrinctpem ad quem

altt dirigmtur.

4."

Proverb. ij.n»

2 8 . çjftfensjufti me-

ditahitnr obedienúam .

Plaut.MiliC. Fs-

cile impermm in bonos.

6.

Sahift. ad Cxfar."

Tcfomus quifquama-

fperrime retãorumpa".

timr.



I.

. Part.i. Paragr,

in.io. & ii-

Cicin Lei. Non
ejl negligenda fama ,

nec Medíocre telum ad

res gerendas exifiimare

oportet benevolentiam

ttvium.

Frachetta nel

Príncipe lib.2.c-2.

?-

Part.í.p.i.n.io.

+o P.II. PARAGR. I.

dos Serenífsimos Reys de Portugal
doutrinava o*pfovo , de que erain

,

( como diflemos ' •) tam obedecidos ?

e que a opinião de feu esforço ani-

mava nos feus, os corações galhar-

dos ?

Afegunda,quequalforaReputa-* 10.

çaõ, tal fera aauthoridade ,

2 como •

entenderam os Governadores de a*

quella Republica antiga que naõ
quizeram publicar huá lei boa in-

ventada por hum homem fufpeito

nos coftumes, fem lhe darem por au-

tor outro de reHidam conhecida. A
Reputaçamhe fundamento da cfti-

maçam, aeftimaçamo he da obedi-

ência^ hum Príncipe naõ pode te-

mer que outrem fe lheopponha,fe
outrem naõ he eftimado melhor que
elle. AboaReputaçãdenoííosReys 11#

lhes dava a authoridade , com que
imperavam tam abfolutos , como ja

notamos
5

;
- largo feria moftrar iíio

de cadahum cm particular, baila por

todos
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todos o grande D. JoaõIL tamcui-

dadofo neíla materia,que andava de
noite disfarçado informandofe do
que fe dezia delle

5
e como foi o mais

folicito de íeu credito, foi o quo
com a authoridade venceo maio-
res,contradicçoês dos feus, como he
notório. 1,

12. A terceira , que conforme á Re-
putaçamlhe deferirão os eftrangei-

ros
5
huã o fará amado^e temido : ou-

tro,odioío, edefprezado
5
pois como

amoeda de ouro ou prata naõtem__>

commercio fem marca legitima , o
não tem as acções , e embaixadas
poíloque uteis,fem virem marcadas
da boa opiniaò^avaliaófe como pre-

fentes de tímidos , ou de inimigos,

que fe prefumem erçganofos ,

2
' o

exterior fempre he fuípeitoíb ,
av-

inda que o interior feja cândido
;

donde nace que nao fe admitte a li-

ga do fraco,a offerta do intereífeiro,

nem a promeífa do enganador
;
e afsi

F he

Garcia de Rc-
fende na chon. de

D. Ioaó II. c.

Virgil. JEnca.

lib. 2. equone credite

Teucri, úmeo IJanuos

& àontifexentes%



I.

Ccrifíers , refle

-

xions Politiques ,

íurla vie du Roy
SX.ouis.fed. 16.

2.

Nunes na Chron.

de D.Dyniz.

Maris dial. 4. c.

11.

4-

Eídrselib.}. c.4.

n. 58. Verittu manet,

& invalefeit in ater-

num. Et n.41.0%-
gna efiveriuf & pr*-

VAlet.

?'

Faufan. lib . 3.

\yi vulgata opinion*

dtjcedere diffiàlimum.
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he omefmodefprezaraReputaçam
que deftruir os fubditos e arruinai
oEftado. 1 AReputaçam que entre ií.

os eftrangeiros tinha o excellento
Rey D.Dyniz (e fereve Duarte Nu-
nes) 2 ofazia refpeitar çm todas as

partes : pella que tinha o grando
Rey D. JoaÕ IL diffe Carlos VIII.

Rey de França que tendo o por ami-
go fe atrevia contra o mundo todo.*

Naõhe minha tençam negar que 14;

a verdade pode mais que tudo,4 mas
digo que a opinião vertida de fuás

cores lhe ufurpa o Império colocan-

do feu throno nos fpiritos dos ho~
mems, dequeperdeapoífe difficil-

mente >
5 * de ally governa fem con-

tradicçam , levanta , e abaixa a feu

alvedrio, põem o preço a todas as

coufas; de modo que as de muito va-

lor valem pouco fe naõ levam o feu

feio
5
de aqui vemfertampoderofa^

nas oceurrencias morais, que fò com
ella fe livra hum Reo aceufado do

grandes
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9

grandes indícios de delido

;

,:

fó

com ella a prefença de hum Repu-
blico applaca hum povo amotina-
do :

2

fò com ella a voz de hum Ge-
neral repara hum exercito perdi-

do -
1, que muito ? fe eftende feu po-

der ás matérias naturais , pois a opi-

nião que o enfermo tem dafciencia

do medico, lhe aproveita algúas

vezes tanto como a bondade dos re-

médios ;

4> a exemplo da imagina-
çam, cuja força produz monftrosem
partos prodigiofos,quaíi zomban-
do da natureza; Divinamente con-
liderou tudo aDivina Politica pello

Sábio quando diífe : * Melhor he bom

nome que muitas riquefas.

repvtacam:
para com os EJlrangeiros,

15. /^XUfaô notoriamente menores,II ou maiores, ou iguais em po-
der . Favorecer aos primei-

F 2 ros,

r.

L. famoíl ff. ad
leg. Iul . Majeft. 1,

non omnis paragr.

à barbaris. ff. de re

mil. 1. de minore
Paragr. tormenta

ff.de quarft.

z.

Tacit.Annal.lii.

'Divtu Iulitts feditio-

nem exercitas verbo ti-

no compefcuit.

i-

Tacit.d.lib.i.ad

med. (Divus Augu.-

fins vultu & afpeãu

Attiacat legisnes tx-

terruit.

Iíldor.lib.4. JE-

tymol . Ex quadam

tonjidentU quam &gro-

tus tnde conctpn , natu-

ra um deficiens conva-

lefctt.

5-

Proverb.n.n.i.

tJHelius efi nomen bo-

num ,
quam divk**

tnultA.
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ros , he obrigallos , pois naõ podem
attribuir o favor , fenaõ á género-
fidadedo Príncipe. A os maiores,

ou iguais
(
principalmente fendo

gentes do Norte) nem fe ha de fa-

zer injuftiça > nem graça
5
porque,

vingativos e foberbos, nem fofrem
injuria , nem reconhecem benefi-

cio^ antes avaliaõ a cortezia por te-

mor
5
e afsi o que devera provocai

gratidão
, provoca defprezo

;
hu&_>

gravidade affavel os conferuará; e

peccará menos queminclanara fe-

vero. Recebendofe aggravos, ex-

aminem fe as forças
5
fe fe pode to-

mar fatisfaçaó , iuftifiquemfe as ar-

mas precedendo bons termos . mas
naò fe dilate a emmenda^pornaó oc-

cazionar infolencias. Afsi o fize-^
raoosSerenifsimos Reysde Portu-

gal em varias occazioés que notare-

mos quando tratarmos da For tale-

p.
3
.paragr. 7.

za -

u Sendo a forçainfcrior , he in- l7m
n.4. útil com elles a rezaõ \ menos pre-

judica
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judica difsimular, que naõ vingar.,

o que fe moítra fentir
5
o primeiro

fe attribue a remiíTaó, que tal vez

fe poderá efpertar : o fegundo a im-

possibilidade , que dà fegurança a

18. atrevimentos. Em outro lugar u d.paragr. 7-

veremos hum exemplo deita Poli ti-
n8 *

ca em noflò Rey Dom João III.

He verdade que a difsimulacaõ fo
deve limitar, como abaixo 2 dire- &pa*ag».7. n.

mos. .
9.631»

19. Mandar Embaxadores ferve para

criar homês q ajao vífto muito (qua-

lidade preciza para confelheiros de
Príncipes); mas naõ conduz para^

a Reputação. Quemosmanda,mo-
ílrafe dependente^fendo contínuos,
faõ menos eftimados: e recebendo a-

frontas , caufaõ empenhos. Para
alcançar notícias (qverdadeiraiiiê-

te fim neceífarias ) , e acodir a os ne-
gócios ordinários > he melhor coiru
menor titulo huãpeífoa intelligéte

5

principalmente nas partes do Norte,

E 3 aon-
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a onde as refoluçoes dos Confe-
lhos faem logo a publico , e fe ne-

goçea mais por brindes, e tratos que
a gravidade de Embaxador naõ per-

mitte. Sò a concluir huã negoçea-
çaõ gravifsima deve ir hum Emba-
xador extraordinário, eftando pre-

parada pello menor miniftro ; naõ
concluindo logo, naõ fe deve deter;

fe deite modo naõ perfuadir , menos
fará com fe dilatar. Saõ também ne-
ceifados para dar pezames 5

ou para-

bems,com muita oftentaçaõ,e pouca
detença . Os Sereniísimos Reys de 20
Portugal naõ coítumavaõ ter nas

Cortes Eftrangeiras Embaxadores
Ordinários 5 negoeeavaõ melhou,

empregando £m navios eífa def-

peza.

SENHOR.
AReftituicaõ de V. A. Real. a 21.

efte Reyno foi náo fò jufta ,

mas também milagroía ; com
tudo
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tudo maior fegurançaterà V. A. R.
naReputaçaodcfuasacçoes,que nas

maravilhas com que o vimos favo-

recido do Ceo . Saul advirtio quo
poderiam mais por David os ap-

plaufos do Povo

,

x que por eJJe ae-

leiçamdeDeos. 2 O mefmo Chri-

ílo cuidãdolb de fua fama pergun-

tava aos difcipulosque opinião ti-

nham os hornes delle. } Sei quo
hums Políticos modernos põem a

honra na conveniência; mas o feu

venerado Tácito 4 lhes advirte que
quando iílb tenha lugar nos parti-

culares, não procede nos Principes,

cuja condiçam os obriga a terpon,

fim principal , e defejar iníatiavel-

mente a gloria. Quem diz ao Prín-

cipe que não faça caio da murmura-
çam , que refultar de alguã acçam_->

ília quer deílruillo , diz lhe que def-

prefe as virtudes ,"*• que fe moftro
diflbluto / e infano .

7
* Impofsivel

parece

fentit a fortitudine) impudtnúfslmutfit neceffe efi. 7. Plutarch. in

boninominis vitiumefifumimprudentiâ, &infama quadam conjunttum.

Reg. 18. n. 7.

&*.
2,

Reg.9. n. 16. ÔC

c.io.n.1.
j-

Math. 10. n. if.
Quem dicunt homines

ejfefilium hominis ?

4.

Tacit. Annal.

lib. 4. C&teris mor-

talibtts in eo ftant con~

filia quodftbi conducere

putant;
(
Principum á«-

tem diverfa efi fors ,

quoru prtcipua ad glo-

riam funt dirigenda- j

& iterum , Caterx

'Principibus flatim aà-

tjfe , unum infiabiliter

parandum , profperam

fui memoriam.

5-

Tacit. animal,

lib. 4, Nam contem-

p tufama contemnttntur

yirtutes.

6.

Ciccro 1. offic."

Negligere quid de fe

quifque fentiat, nonfo-

lum arrogantis efi j fed

etiam omnino diffoluú.

Iovian. Pontan.

de fort. lib. a. c.j.

Quid improbrius quam

infamiam non vereri ?

quam qui non veretur ,

(
quod longifiime dif-

Alcibiaà.ComemptiQ



Senec. Qujànu-

jits eft quatn in injir-

mitate homtnis haber-c

fecuritAtem T^ei ?

2.

Cicer. 3. offic.

À7o» eft res ulla, tanti

AM íommodum Mum
tam expetendum, utvi-

riboni, & fplendorem

& nomen amitw.

Cafliod. lib. 8.

cp. 1 5 . IIoc verè tbe*

faurU repatiimus quod

fattu commodii appll-

camuí.

4.

Ecclciiaft. 41.

n.- i y . curam babe de

bom nomine, hoc enitn

IttAgis permanebit tibi

quam mãe tbcfuuri

pretiofi & magni.
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parece que fe naõ. modere quando
íèntirque he geralmente condena-
do

5
mas fe naõ temer o juizocom-

mum,qucm o reprimiràaias paixões?

os particulares coftumam idolatrai

feus vicios, naõfò os difsimulam.-»

comíilencio,masos canoniíàm com
applaufo, e aos que podem peccan,

fem caftiço , o remédio he mais ne-
ceffario . Que ventagem ha de vi-

ver no mundo fe fe ha de morrer na
memoria dos homems ? tantas ve-
zes fe morre quantas fe perde a im-
mortalidade, e o Príncipe a perdo
todas as vezes que a naõ merece;
porem , mcrecendoa , que couía ha
maior que ter fegurança quafi Di-
vina entre a fragilidade humana? 1

Naõ ha coufa que valha a perda da

fama j

2
' Sò entam cnthefouram os

R eys quando a melhoram; h e ho
o thefouro mais durável

5

4 mas co-

mo o fogo que facilmente fe con-

ferva^e fe apaga, e apagado naõ torna

aacen-
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9

a acenderfe com facilidade r he a

Reputaçam flor delicada que perde a

graça fe fe toca, ou foi que pella op-

pofiçam da nuvem fica efcuro para

nos ,
poftoque claro em fi mefmo

5

pelloque V.A.R.naõ fomente evite

o que pode offendella com realida-

de, mas também o que poderia op-

porfelhe com fufpeita , tendo fem-

pre na memoria o confelho da Dir
vina Politica pelloApoftolo. Cu ât

no cjuebe de boafama.
z '

Plutarch. in mo-
ral. Ignis femel accen-

fusfaciíèfervAtur , ex-

tinfttts baud facilè re-

accenditur , itafamam

tuerifacile eft , extin-

ãam non facilè eft rc*

ftituere.

2.

Paul. ad Philipp.

4. n. 8. Qu&cunque

bondt,fam& [untjiu co~

ghate*

G Târaora-



5o

Rcfcrt Ant. Pa-

normit . âc rebus

geítisAlphoníi Rc-
gis. Tantum valere

adfidem debere untcum

Trincipk viri ver-

bum, quantum privato-

rumjusjurandnm.

2.

Alcxand. ab A-

lcxandro lib. 9. o
10.

Taragrapbo II

VERDADE
IUnto da boa fama ponho aVerda-

de , porque fe feguem delia os

meímos effeitos. Da que deve fer

natural nas praticas dos Príncipes

naõ fallo, porque feria quaíi facrile-

gio duvidar que vai tanto Imã fua

palavra quanto o juramento de hum
particular, como dizia hum grande
Rey .

'• Nem prefumo que hum_>
Príncipe Chnftam fe deixara ven-
cer do Gentio Epaminundas quo
nunca diíTe hui couía por outra,ain-

da zombando- 2 creo que todos ia-

bem que nem devem dizer tudo o q
fentern, nem mais do que fentem,

pois no primeiro ha imprudência,

no fecundo malícia. Trato da in~

faílibilidade das promelfas fazendo

mercês,
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mercês , ou celebrando contratos

;

nefte fentido entendo o Provérbio

da Politica Divina.
i:

çjf Verdade guarda o %ey.

ELla he a que rege os Ceos , alu-

mia a terra , governa a Repu-
blica, fuftenta a juíliça^ he eícu-

do que naófe pafla, exerciro quo
naõ perece , thefouro que naõ fe a-

caba, caminho que a ninguém can-

cã , medecina que a todos cura -

y
fem

ella a Fortaleza he fraca, a Prudên-
cia maliciofa^a Temperança mife-

,
ravel , traidor o Confelho. 2

ME <> FÁCIL PARA
nao faltar nas promejpis com

pouco cabedal.

NA Politica Divina l
' Se equivo-

ca a fuftica com a Verdade. Daquy
fe tira que quando o cabedal

naõ chega a todas as dividas daMo-
G 2 nar-

Proverb. 20. n.

2 8. tJMifericordU &
veriw cuftodittnt Re-
gem.

Pedro de Medi-

na en los Diálogos

dela verdadDial.

1.

Paul. 1 • ad Co-
rinth. 13. n. 6.
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narchia > fe guarda a Verdade com fe

obfervar ajuftiça. A impofsiveis

L^íMium ninguém he obrigado
\
* mas quem

i4j. de reg.jur. naõ pode pagar tudo junto, deve in^

pagando aos acredores mais anti»

Regula qui pri- gos
5

2, todos afsi fe contentam,vendo
or

^54. de reg.jur. que o que fe dilata fe naõ tira
;
Pellos

ferviços que tinha feito deixando
tudo por Chrifto> fe contentou S,

Pedro com huápromeífapara o fim

do mundo,porque era infallivel.Ter

dinheiro e mercês promptas para.*

obrigações modernas deixando as

primeiras fem fatisfaçam,he contra a

Verdade, porque fenaõ guardam as

leisdajuíliça. Nem hadifeulpaeni

dizer que para obrar em occaíloês a-

pertadas he neceílario pagar o pre-

fente : fazfe neceífario pella falta da

Verdade
5
feeílaíè obfervar, pouco

menos fe fiara da prometia que da

paga. Antes nas occafioés aperta-

das fe obrara mais pagando o anti-

go
5
porque o cabedal que naõ baila

para
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3.

para tudo o de que fe necefsita , ío
acrecentarà infinitamente com o
credito de fatisfazer o paíTado. Sòfe

pode faltar a promefla licita,quando

pello bem publico fe podem tomar
os bems dos Vafallos

;
fora defta ne^

cefsidade, em avendo promettido

naõhaque cuidar ;' reparou o Im-
perador Sigifmundo em comprir

certa promeífa excefsiva ahum tol-

dado •, o qual lhe diííe>
|

pudéreis,

Senhor , fem deshonra naõ promet-
ter , mas ja fem deshonra naõ podeis
faltar.

|
Eo imperador refpondeo

que fendo afsi, antes efcolhia per-

der a fazenda^que a fama

.

2
' Por

efte raeo acreditaram os Serenif-

fimos Reys de Portugal fuaVerda-
de -

7
o excellente Rey D . Dyniz

dizia que nada o offendia tanto , co-

mo a falta delia
5
o zelofo Rey D.

Duarte erataõpontual^queporelle

feintroduzio o Provérbio
[
palavra

de Rey
j
. fi Mas vendo noífos Prin-

G 3 cipes

Hutatch. ih Ser-

tor. TData fides omite

deliberationem exclu-

dit.

JEnezs Silv.lib^

j . comment.de re-

bus Alpli. Refpondit

milef poteras negar&

(hnpeterem , non an-

te fine turpitttdiíie ijuoct

pronújfum eft refunde-

re poteris. Tunc J
1
»-

gifmundus : fi ex duobm

alterum me ferre opor-

tet , levius rerum , in-

ijuit , quam fama \4-

fturam fubibo.

3-

Chron . de D*
Duarte c. 19.
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cipcs que as remunerações effe&i-

vas, naõ eram tantas como osfervi-

ços neceííarios , introduziram alva-

rás de promeflas,etam exaótamen-
te os compriam,que fòcom a pala-

vra ( fem papel ) do Grande Rey D.
Joaõ II. le davam os homens por

Mari/diai^.c. bem defpachados , '• dizcndofe das

mercês que fazia, ( como das do lm1 1.

Petr.Brof

i

n not. perador Theodoíio,

)

2
- q tam certas

adCaffiod. Var. eftavam promettidas, como recebi-

Tam certa fuife iiim das 5 e porque nua vez mal míorma-
benefic ta,ut tumaccep- d paffou hua proviíaõ contraria a
ta videremur cum Jpo~ l Z

/

deret. outra, mandou dar a parte duzentos

mil reis em que fora prejudica-

RefcndeChron. da. 5 Vendo tambe^ que as rendas
dcD.ioaõ n c.106. ^a Coroa naõ chesffvam tal vez ás
Mans dial. 4, c. r . r °r . 1 • 1 •

delpezas precilas , raziam dinheiro

da fé dos contratos.

CONSEQUÊNCIAS
por rc-^ao.

Uãhe que o Príncipe que pro- 4,

mette e naó fatisfaz, efcurece
* todas as virtudes com a couíi

mais

11.
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mais indiana de feu Eftado ;
' obra_>

peoroffendendo com engano, que
fç violentara com força;

z
afsi como,

fogeitando fua izençaô á lei da o-

brigaçaõ que elle mefmo fe impoz

,

faz acção maior que a gloria do Im-
5. perio. 5 Por efta virtude (eícrevem

os Hiítoriadores
)

4 era celebrado

em todo o mundo noííb Rey D. Dy-
niz, e jamoílramos no Paragrapho
precedente quam importante feja

ao Príncipe a voz da fama.
6. Outra confequencia mais fenílvel

he privarfe de todo o commercioV
porque fe ninguém fe atreve a fiar

de hum particular trapaííeiro, que
pode fer conílrangido

,
quem oula-

rà empenharíe com hum Príncipe

mal reputado, que he livre ? Pello

contrario o Príncipe que naó falta,

fe necefsitar de íbldados,lhefobe-

jaraõ fobre promeíTas, entendendo-
fe que faõ conílantes^que huã efpe-

rança bem fundada arrifca muitas

vidas

Patric . de reg

.

lib. 8. c. 2o . Fidas

tanto fplendore preful-

get , ut fine ea omnes

jRegum , ac Tuna-
pum virtutes obfcurio-

res fant.

Guicciard. hift.

lib. I. NilTrinci-

pe,aut Rep. indignius
,

qnàm fidem datam non

fervare.

2.

Tucyd. lib. 4.
Iti qut indignitate funt,

turpius fraude honefla,

circumvenire, aut l<t-

dere,quàm vi aperta.

5-

L.Digna V0X4,
C.de legib . Mam
império eft fubmittere

legibns 'Princtparum

.

4-

DuarCe Nunes
Chron. D. Dyniz.
Marisdial^.c. í.

no prin.

Ariít. Rhet. ad
Theod . 1. c. 1 j.

Fiolatifque paãis tol-

ittur inter bomines co-

merciorum ufus.

Liv. Dec. 1. 1.6,

Cum fidei abrogatione

emnis humana foçietas

tollitur.
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vidas) • poucas comendas tem a or-

dem de Malta; mas porque nellaas

promeíTasnaòfaltam,osCavalleiros

íobejam -

y
fe necefsitar de dinheiro o

achara fobre fua fé , conhecendofo
que he inviolável (que he doce cou-

fa, femrifco de perder obrigar hum
Príncipe) ; fe o mercador de cabedal

limitado tem hum thefouro em feu

credito^quanto maior o terá o Prín-

cipe rico fem limite ? fe aquello
acha quem fie delle fò pella paga,
quanto melhor achará quem podo
pagar e agradecer ?

Aquella infallibil idade das pro- 7.

metias e alvarás de noílos Reys , le-

vantava exércitos, e guarnecia Ar-
madas de foldados pagos com fo-

lhas de papel > tanto que ella faltou,

naõ fe acharam mais homems para

fervir, do que eram as comendas va-

gas , e mercês effeâivas para logo

dar. Aquella fé dos contratos,os fa-

zia tomar pellojulto preço das ren-

das-,
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das
5
tanto que ella fe rompeo , aba-

teram elles pella incerteza da obfer-

vancia. A pontualidade dos paga-

mentos achava empreftimos (obro
o cabello da barba de hum Mini-
ílro >

l
' e nãos de mercadorias fobro

huá palavra;
2 depois que a cobran-

ça foi requerimento , nada fe acha_>

fobre proviíioés , e confignaçoés

Reais. Zelo ignorante de mãosMi-
niftros, cuidar que feacrecenta a fa-

zenda Real com o difcredito : mi-
feravel cegueira de Alvitriftas ,

mandar buícar minas a novo mun-
do, e deílruir as que fe tem em cafa

!

Proceda o Príncipe verdadeiro (que

he o melhor alvitre ) e fera tam im-
pofsivelfaltarlhe credito para quan-

to quifer, que parece que o mefmo
Deos duvidava como poderia fuce-

der ifto,ainda entre os peores,quan-

do politicamente preguntava aos

Phariíeos; Torque me nao credes, [evos

fallo yerdade ? l>

H SE-

Couto Dec. 6.

llb.4. c.;.e.4.

2.

Barros Dec. 1.

Iib.5-.c9.

Oíbr. de reb

.

Eman. lib.2. p.79.
D.Thomas Ta-

maio trat. de la re-

ílaur. dei Brafíl. c,

3-

Ioan. S. n.46.

Si veritatem dico vo-

bis
, qtiare non creáitu

mlhi t



QjCurt. lib. 8.

de gcíl.Alex. Fida

jlabúe , & Aternum fa-

ctt nnperium.

Pythag. apud

Stob. ierm. n./w-

terrogam quid 'Deofi-

milesfaceret bomines ;

cum veritatem exercei,

refpondit.

3-

Stob. icrm.2.dc

imprud . Vt folare

lúmen iml/ecilltts & im-

potens vifits afpicere

nequit , ita veritatem ,.

idque multo mugis , i»-

firma mens & invali-

da cofpeclart nopoteft.

4-

S.Aug.adChrift.

Veritíts dulcis ejl & a-

?nara, quando duleis ejl,

parcit ; & quando a-

wara, curau

5-

S.Aug.dedoóK
Chriíl. Snutfumen-

da funt amara [alu-

iria, ttafempsrvitad*.

sfi perniciofa dulcedd.

Q^Curt.d.lib.S.

Terpetuum malu Re
gum adultitio.

7-

Ex Eraf.Apoph.
í
Prodi'fl ením in boc ut

bomo profpictat ,
qualu

t(fe debeat.

58 P.II. PARAGR.IL

SENHOR.
MAior dano faz ao Principo

o Miniftro que lhe perfuade

faltará palavra, aindaem ma-
téria leve, que o inimigo que lho
deftrue hum exercito , poftoquo
grande

5
pois efte naô lhe tira os meos

de fe refazer
;
aquelle fi , privando o

da única jóia que pudera empenhar.
O q eternifa os Impérios, hecom-
prir as promeflas

:

l
* o que faz os ho-

mems femelhantes a Deos, he tratar

Verdade/* o que acredita avifta do
entendimento , hefofrer fua luz

:

3 *

o em que fe fente que cura, he em_>

amargar/* afsi como fe devem to-

mar as medicinas amargofas,fe de-
vem evitar os venenos íiiaves/ com
particular cuidado o da adulação

( mal perpetuo dos Reys), 6 porque
ainda que íirva de moftrar qual lo
deve fer

,

7
* e ainda que feja de pru-

dente naõ fe perfuadir delia, leria

de
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de pedra naõ fentir feu aballo, '• que
combate, 2 e os Príncipes folgam
de fer enganados . Conhecemfe os

aduladores em fempre applaudir
;
e

os verdadeiros em algúas vezes re-

provar. J
'

(
que o melhor Príncipe

comohomem ha de cometter erros)
5

e para ouuir fempre Verdades , ho
único remédio premiar quem as fal-

ia, poftoque pareçam afperas, como
faziaoSenhorReyD.JoaõII; 4 pel-

lo contrario diz a Politica doSpiri-

to Santo. 5
' Príncipe que de hoa vontade

ouvepalavras mentirosas , todos os <^AIiniJlros

tem impios.

Ex eodem. La-
pidk eft non fentire dif-

trimen tmer Uudante

& vituperantem , fed

TbúoÇophi eft , non it4

ctmmoveri , ut ãb bo-

nefto rccedxt.

2.

Exlib. 20.»le&.

aatiq. Cel. Rho-
dig. Htbere enim hoc

in fe naturale blandi-

tiaf , ut cum rejician-

tur eúam pUceant
, J<t-

peque exclufas novif-

fime recipi ; remedium

tanti mali eft nolle Uh-

(UrL

Girolamo Fra^

cheta.ncl Seminá-

rio ài governi c.

aS.n.z.

4.

Refende Chron.

de D. Ioaõ i. c.

Iaó de Barros

dec.^.lib.7.c,7.

Proverb. 29. n.

I 2. Trinceps qui li'

benter studit v erba mc-

dAcii , omnes çjfrlini-

ftros habet iwpios.

H z PÁR-
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PARTE III

DA JUSTIÇA PARA COM
O PRÓXIMO

Taragrapbo I.

J V S T I C A
EM ACQUIRIR.

Terceira Parte quo
propufemos da Juítiça

he para com o próxi-

mo , e fe coníidera na
acquiíiçam dos Efta-

dos 3 ou na adminiítra-
çam dosacquiridos;do primeiro ca-

io diíle a Politica de Deos porHyc-
remias»

1,

çjli dos que edificam fua cafa nainjujliça»

Lia pode dar principio 3mas nao
,confiftencia

;
porque a corrup-

çam y fe bem alguàs vezes hoE

V,

Hyerem. ti.n*

15. V& quk edificam

domum fuam in iwj«-

Jtitia.

H 3 caufa
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caufa da geraçam , nunca o he da
confervaçaô, antes dcftrue o mefmo
que fez,como fabemos de tantos Im-
périos, dos quais íò refta o cònfu-
lode húa tradiçam^ ou o frágil do
hum papel ; e he digno de pondera-
ção que entre os antigos durado
menos o de Alexandre , que foi o
mais violento , e fe confervaífe mais
o dos Romanos,que foi o menos in-

juílo
5
e o mefmo fe vio em outros

modernos.

MEO PARA O PRÍNCIPE
fe ajjegurar em que temjfujliçapara accjuirir.

A Politica de Deos enfina nos 2.

Provérbios ,
• Que para tratar de

1 s. Cogitationes con- guerra , fe tome confelbo. Efte , naõ

E2£5ÍF fendo de Eftadiftas
, que feguem fò

íumbcuf conveniências , mas de Jurifconful-

tos,que abraçam o direito fem adu-

lação, moftraràa Juítiça. Devefo
também ouvirocommum voto dos

Vafallos; porque he juílo que fem
fe-
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ferem ouvidos fenaõ difponha de

fuás fazendas , e de fuás vidas. Nem
paraiftopòde faltar tempo 5

porque

a guerra ofFenfiva fempre fe rompe
com vagar

;
a defenfiva fempre fie

antevifta dos prudentes
.

' O me-
morável Rey D. JoaõL a té para a

conquiftade Ceita,cuja Juftiçaeíla-

vatam evidente , ajuntou confelho

de letrados, que o aífeguraífem con-

forme ás leis.
2

' Ao gloriofo Rey
D. Manoel fe offereceram muitas

praças de Caílellarebelladas contra

o Imperador Carlos V, mas naõa-
eeitou a occafiaõ por naõ parecer

juíla
;

r
" fabia que paííado aquelle fu-

ror fufpirariam pello Senhor legi-

timo, e que citando em paz com o
Caítelhano > naõ lhe era licito am-
parar aquelles rebeldes , nem con-
veniente dar exemplo a outros ;

4,

mas íaibafe de paífo que lhe fora lir

cito fe eftiveram em guerra aberta

,

e ainda em trégua/* como fez Bra-
fida

Comines \ me-
moires fur la vie

deLouis u.tom«
2vC»I08.

Gomes Eanes

Chron. de D. Ioaõ

l.p.3.09. & io.

Maris dial. 4. c.

i>

Frachetta fe-

núnar. digoverni

c.92. tic.proteâio-

ni.n.2.

Idem, ibid. n. i.



Thucid . Hiíl

.

lib.4. n.47.

í.

Dcutcr.20.n.io.

Offeres et primum fu-

cem.

Paragr-y.n.j-.

In Luiit. libcr.

lib.2.c.i.

5-

Reginald. in pra-

xi for. pornit. lib.

ai. c. 8. Sed. i.n.

$9.verílc.quinta,&

dicaminfrap.7. n.

6.

Barros dec. 1.

lib.5.0 i.& 13.

7-

Jujtusinfidefuà vi-

viíAbac.2-num.4«

Paul. adRom.i/Ji.

i"7.ad Galat. $.n.

11 .adHebr. io.n.

38'
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fida Capitão dos Lacedemonios am-
parando a Cidade de Menda contra

os Athenienfes
;

' porque , ( fendo a

guerra jufta ) podeíe elperar , tor-

nando ás armas , ganhar do inimigo
os que fe lhe rebellam-, eeftaefpe-

rança obrigaaconfervallos.

Averiguada a Juítiça manda a mef- 4.

ma Politica no Deuteronomio, 2

q
fe procure per paz, do que tratarei

abaixo^ 3 e ja em outro lugar 4,
tratei

largamente-, fò fe haõ de tomar as

armas por ultimo remédio. 5
- Tal re-

gimento deu o mefmo Rey D.Ma-
noel ás primeiras Armadas quo
mandou a índia.

6,

CONSEQUÊNCIAS

5.

por rezao.

DA Juíliça fe fegue a feguran- 6.

ça, 7 porque o Rey legitimo

tem confiança em fuapeíToa,

vivendo goíloío em fua confcien-

cia 5 e afsi o nao perturba alguma
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fuceflb; r: tem os Vaflallos na paz fa-

tisfeitos, porque o que procedo
das leis contenta a todos; 2 na guer-

ra fortes , porque o esforço nace da

juítificaçam ,
3 e afsi he bem fervi-

do; tem os Eftrangeros refpeéhio-

fos, porque o direito lhe dá reputa-

çam, 4 e afsi naõ he inquietado^ con-
fiado em íi , obedecido dos próprios,

refpeitado dos eftranhos , naó iófo
conferva, 5 mas também fe exalta-,

6

nemfò a fi > mas também a feus def-

cendentes. 7 O voto commú dos

Vaflallos os obriga a perfervar até

vencer ; e por efta rezam califa nos

inimigos temor e rcfpeito.
8

* Poil,

eíles meos da juíliça com que os Se-

renifsiniosP^cys de Portugal acqui-

riram feus Eílados , naõ por títulos

arraftados de heranças , mas por fan-

gue derramado contra infiéis, como
advertidamente cantou hum Poeta
Portuguez, 9

- refultou confervarem-

nos ha tantos annos , como notou o

I douto

Proverb. ia. n.

21. Non contrtftabit

jufium quidquid accide-

rit.

2.

Not.inLa.ff.de

legib.

j-

Propert.lib.<4.&

6. Frangit & attollit

vires in milite uttfit.

4-

Pfal.il i.v.7. In

memoria. &ternk em
jufius,ab atiditione mu-

la non iimebit.

5-

Proverb. 12. n.

7.
cDomus amem j/<-

fiorumpemninebit.

6.

Ecclcf.2.o.n.2o.

Oui oper.tturyiftitUm,

ipfe ex,ilt'ibttnr.

7-

Proverb. 11. n.

2 1. Sémen AUtem j/í-

Jlumfilvubitur.

i.

Comines d. c.

10S.

V.ifco Mauíinho

de Quebedo , no
Aftonio Aftdcano

cant.r.



66 P. III. PARAGR.I.
t.

Bofli de ílgn.Ec-

clcf. lib.S.ííg. 51.C

x.&lib.ai. %-9 2 -

C.2.

Pfalm. 50. verf

y . 'Peccatnm meu»

(ontrA me cjlfemper.

Epicur. apud Sc-

ncc. cp. 97. 'Poteft

tiocentt comingere nt

Uteat, Uícndtfides non

poteft.

4-

Scncc. ep. 45. ô

te mtferum fi
contem-

riu bunc teftem •

Grxc.ndag. Con-

feientia animam Verbe-

rai.

6.

Cie. pro Milo-

nc
7.

Plutar. de regim.

Princ.
«.

JSlullum violentam

perpetutim.

9.

Vc fupra p. I.

Paragr.l.n.13.

douto Bofsio * com admiração; a-

vendo tantas contrariedades de ini-

migos mais poderofos^ perigos de
navegações tam largas, quenaõ fó

difficultam os focorros , mas ainda.?

acommunicaçaõ.
Pello contrario , fendo o Rey in- 8.

trufo , a coníciencia própria ho
teíteniunha,eaccufador do pecca-

do, 2 que pode eílar, mas naõ cuidar

queeííàocculto; 5
* fe o uíurpador a

defprcza,que maior miferia? 4, ío
lhe defere^ue maior tormento? 5

*O
temor da cahida faz opprimir os

VaíTallos^ 6 aappreífaõ os incita a_>

facudir o jugo-, 7
* e ainda fem cila os

fubdkos que fe conhecem ufurpa-

dos, obedecem fò a violência, quo
naõ he perpetua: 8 o amor da liber-

dade, ou do Senhor natural os inci-

ta a bufear meos para recuperar huã
e outra coufa : o mao exemplo do
Príncipe os inculca violentos, 9

elle

nao pode atalhallos, avendo, pello

pec-
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peccado perdido a autoridade que
ío fe ganha pella virtude , f-

e gover-

na o mundo. 2 naõ acha afsiftencia_>

em outros Príncipes, porque a mà
reputação lhe difficulta os trata-

dos? 3 antes, vendofe q quem pro-

cede fem lei , fe difpoem a ufurpar o
de todos, feunem todos para mais
facilmente reprimirem juntos os

principios que ameaçam a cadahum
em particular; 4 defta maneira o u-

furpador, cujo braço foi algum tem-
po inftrumento Divino para cafti-

gar ou eníinar , cae finalmente com
o geral applaufo . Por eftes paífos

cahioainjuítaoccupaçaõ dos Reys
de Caftella em Portugal, vendofe
com repentina fuavidadereftituido

o legitimo R.ey, cujos avos impri-

miam alieo-açoés de feu direito em__,

quanto Philippe II aparelhava qua-

renta mil foldados. ô que podero-
fahe ajuíliçai flor que naõfe mur-
cha, faude que naõ adoece, vida que

I 2 naò

Vtfuprap.i.Pa-

ragr.i.n.io.

Vt d. Paraçr. 1.

n.14.

Eodem Paragr.

i.n.ix.

Cafsiod. vár.lib

3. cp- 3. Qutfmelege

vult agere , cunciorum

difponit regna quatftre;

fed melius eft ut inter

initia, permeiofa re-

primátur ajfumptio , ut

[me labore perficiatur

omnitim , quod certa~

nkn ejfe poterat fmgu-

loritm.
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Proverb. 20. n.

7. Juftuí qui ambuUt

in jimplicitate[uk\ bea-

tos pojl
fí pies derc-

Imquit.

2.

Proverb. 16. n.

6 . í_Meiw efi partem

cum jiifiniâ . tpiàm

multi fruam cum im-

quicue.

_ ?«

D. Aug. ad Ma-
ccd . Omne igitur

quoá inale pojuâetur a-

lienum ejl.

A-

Pfalm.56. v.;8.

Inju/lt autem áifpert-

bunt fimul.

naó morre , ferenidade que naó fe

turba, lua que naó fe eclypfa, foi q
naó fe põem , mar que naó fe altera

,

porto onde ninguém periga. A dos

Serenifsimos Duques de Bragança

aos feffentaannos da maior contra-

dicçam,tamvivaeítava na memoria
de todos , como ao primeiro dia^

foi efcudo contra os golpes,antido-

to contra o veneno, rocha contra^

as tempeftades do Cafteíhano; nella,

como em centro , pararam os cora-

ções dos VaíTallos-por ella, como
por norte ,. fe regeo o juizo dos
Eftrangeiros

5
daquella Juftiça dos

avos naceo efía felicidade do neto. '•

Politicamente diífe o Spirito San-

to :

z
' Melhorhepouco comfujliça, cj.ue mui-

tosfruitos com iniquidade,

SENHOR.
CV he noíío o q poíluimos com 10

'

juftiça, 5 eafsi fò íífo fe fuftenta/

ofangue e pò das batalhas naó
faz
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faz alicerces para Monarchias
5 mas

fòsas conclufoésdo direito. Naõfe
diga a V.A. Real. q fò quem acquire

fefaz grande,maior fe faz quemcõ-
ferva, mais íe deve cuidar da felici-

dade , qdoacrecentamento do Im-
perioso titulo de pay da Pátria nun-
ca fe alcançou pella amplificar, mas
pella defender. O acquirir ás vezes

he fortuna: o confervar íempre he
prudência • pois quemíè diípoema
conquiftar, achafe com forças íupe-

rior-es : quem he forçado a íe defen-

der , accomoda fe com as que tem
5
as

conquiftas pella maior parte famin-

juftas.-adefenfa ordinariamente he
licita?e íò no licito tem a gloria bom
fundamento. Pelloque V.A.R.via
em Portugal, naõadmittaoecaíioés

de acquirir injuftamente>e muitas fe

lhe offerecerám juftas de fe fazeis
rir .

»

mais poderoío - pois hemfallivel a_> hfi Mtem h^L
Divina Politica do Propheta Piai- ^^ &habi'

miíta. Usju/èos herdarão a terra > ea habitarão çuiifaer eam.

parafempre ? 1 3 Ta*



7o

i.

Sap. i. n.i.^Di-

ligite jufiitiam quiju*

diutií terram.

2-

5. Rcg.io.n. 9.

Confiituit te , Regem

utfaceres judicium, &
juftitiam.

?•

Plutarch.in Dc-
metr. Nihil tam e-

gregium atq; proprinm

Regis efe videtur ,

qnÀmjuJliú* opus.

Taragrapho II

JVSTIÇA
COMMUTATIVA.

AVendo dito da Juíliça na ac^

quifiçaõ dos Eílados, fegueie

tratar delia na adminiftraçaõ

dos acquiridos; e primeiro , como
de principal, daCommutativa.

çyfmai affujlicaltos quejulgais aterra.
v

He o primeiro documento que a

Divina Politica dá aos Príncipes
5
e

he a fua obrigação mais preciía di-

ante de Deos
5

2

e perque íaõ mais
illuftres diante dos homems; 5 -

M EO S FÁCEIS PARA
o T^rincipe fa^er adminifírar bem

ffufliça commutatha.

HUm he fazer os principais Miniflros

tam abajlados c favorecidos, que fiquem

independentes de todos os outros Mi-
nijlros

2.
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nijlros epeffbasgrandes do
i
S^ey?w . Enfina

eíle meo a Efcriptura Sagrada, 1 '

quando ajunta e equivoca os juizes

com os mais poderofos , e com os

mefmos Príncipes. Dadivas fò ven-
cem ânimos baixos : refpeitos atre-

vemíe aos mais nobres, reprefen-

tandoihes neceíTario deferir a quem
pode fer parte nos augmentos a que
aípiram; coníifte pois a íegurança

do dereito na independência do

j uiz • como Deos conítituio os Reys
femíogeiçap mais que a clle , para_>

quefoíremreílos, 2 deve ó Rey íub-

fíitnir os juizes inferiores fò a clle,

para que o imitem. Amigos Jhes

chamavam os Imperadores Roma-
nos l como que os igualavama fi • fe

o Príncipe os defautorifa , arruina

ospoores
;
porque a íegurança dos

pobres he a jaíliça: a adminifíraçaó

da juíliça eftâ no juiz: a protecçam
do juiz pertence ao Príncipe,, e aísi

fe lhes falta com elía , confpira con-
tra

I0Í24. n. i. Ee-
cleCxa.àn.i. & n.

n.27. Baruch6jn.
i3.Dan.3n. 94. &
c.ó.n.j. Aã. 7. n.

27-& 3J>acpaiIin*

alibi.

NotatCerif rc-

flex. furla vie de
Philip, le bel fe&.

3-

Caffiod. hb.i.c~

piíl. 6. poftprinc.

Regnuntis ipuppe fen-

ttntia judicium de folis

attrbusfumit, nec bUn~

dm dignatur anima
domniipotzjljte muni-

tus.

i-

In 1. Divi fratres

17. ff. de jur. pa-

troa- Velufius C%f*-
tunus amicusnojler. Si

iflf ii4.de contr. ÍU-

pul . Secundam re~

fponfum
(
Domitii l

r
l»

piam 'Pr&fetli- annent

Jitrifconfulti mim
mei.
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Ex Erafm.Apoph.
Qui pafsim maiè d\'

cunt ommbus, eos palam

ejl , id natura, vttiofa-

cere , non ex eorum mé-

rito qttibits obtrettant.

2.

Amian.Marcel-

lin.18. Quisiunocens

effe potent fi
accufaffe

(ufficiet ?

h
Caílíod.var.lib.

5-ep. 12. Quja quid-

quid de vobis fama. lo-

qiútur ; noftris inftitu-

tionibus applicatur.

4.

Caífiod. var.lib.

io. cpiíl. j.^ddo-
mejluís incboare volu-

hius difcipltnam, ut ri-

liquos pudeat errare ,

quando noflris cognofá-

mur excedcdf Uccntuim

non pribere.

5-

Ioaõ Tinto Ri-

beiro no trat. da

prcíer . das letras

os refere erudita-

mente dos archi-

vos e hiítorias.

tra os miferaveis , e lhes concilia^

tantos tyrannos, quantos faõ os po-
deroíbs. De aquy vem q nas quei-

xas que ouver dosjuizes, naõ devem
fer ouvidos os conhecidamente mal
dizentes, pois faliam mais por vicio

que por rezam; 1 mas nem ainda os

moderados devem íer cridos coni_>

facilidade • quemaveràmnoccnte,
feaaccufaçaõ o fizer culpado? aísi

como averiguada a culpa, naõ con-

vém difsimular a pena
,
por naõ pa-

recer complice
5
pois os procedi-

mentos dos tais Min iítros íe attri-

buem ao Príncipe, 5 e tanto prejudi-

cam a fua gloria,como ao direito das

partes. Para exemplo íe deve ufar

mais rigor com osfupèriores emais
validos. 4 Os Sereniísimos Rey s de 3

Portugal honravam feusdcíembar-

^adores, até os fazerem de feu Con-
íelho mais privado, 5 que era o do
Eítado naquelles tempos 5 faziaõ

lhes tais mercês, que a!gumscom_>
ellas
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cilas fundaram grandes cafas quo
hoje permanecem; u mas também^
contra os que tomaílem qualquer
coufa das partes eftabeleceo el Rey
D. Pedro pena de morte e confifca-

çaõ de bems;** e afsi ficavam inde-

pendentes os boms,e os mãos cafti-

gados rigorofamente.

He outro meo , T>eixar ordinariamen-

te aosjuizes e 'Tribunais da fáfliça o conheci-

mento das materm que lhes pertencem porfètds

ferimentos. Também a Efcritura Sa-

grada no Deuteronomio , e em ou-
tros lugares 5 infinua efte meo

5
o Ex-

cellente Rey Theodorico 4 fe pre-

zava de ufardelle. Ao Príncipe naõ
toca julgar, mas conítituir quem
julgue^ 5 fe tal vez humexceíío obri-

ga a diligencia particular , façafo
pellos meos ordinários

;
que por-,

elles qualquer fentença fatisfaz ao
Publico ,' fora delles, arrifcale a opi-

jniaõ do Príncipe/" o caftigo, ainda

quejufto,fetem circunítancias ex-

K traor-

Livros genealó-

gicos nas famílias

dos Caftros , Syl-

veiras , Lobos, e

outras.

2.

Maris dial. 3.

c ".

Deuter. 16. n.

18. Efdr. i.cap.7.

num.ay.

4-

Apud Caísiod.

var. lib. 3. ep. 36.

Cum morls noftri fit

ad Itges ameia remit-

tere.

N0t.inl.3-ff.de

his qua: in ceifam,

d cl. ibi. Vos habetis

judiei vfftros*

6.

Frachetta nel

Príncipe lib . i.c.

i3.inprinc.



Ccriíiers Taci-

te François, vie de

Philippc lc Hardy.

ante íin.

Gocs Chron.dc
D. Manoel, p. 5. c.

40.

Tlato i.deRep.

InjuftiA, fedttiones,ini-

muuiAi , comcnúoneffy

parit, juftitia vero con-

tordum & amidium.

74 P.IH. FARAGR.IL
]

traordinarias fazfe odioíò. ' Poil, 5.

eílafòcaufaacquirio noíTo Rey D.
Pedro nome de,cruel,fendo os cafti-

gos que dava devidos á Juíliça ;
pel-

loque em certa occafiam difle el

Rey D. Manoel que naó convinha
aos Reys fazer Juftiça fenaõ pellas

vias ordinárias, eminiftros deputa-

dos para iíTo/e fe introduzio irem
noflbs Reys afsiftir certos dias na
Cafa da Supplicaçaõ, como que fora

delia naó podem dar defpacho em
tal matéria 5 de maneira que para os

outros negócios, chama el Rey a li

os Tribunais : para os da Juftiça , vai

ellè áRelaçaõ; para aquelles fe vai

bufear a refoluçaõ na prefença Real:

paraeftesvaio Rey bufear na Rela-

ção o direito.

CONSEQUÊNCIAS
por re^ão.

A principal he a amiíadee con- 6.

cordia h em que a Republica

confifte. Hum Eftado naó ho
outra
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outra coufa, fenaó huá fociedade de

muitos homems debaixo da autori-

dade de humRey (queheaMonar-
chia ) , ou de principais

(
q he a A-

riftocratia ) , ou de toda a multidão

(quehe aDemocratia)- efta focie-

dade eílá fundada fobrea Uniam:

a

Uniaõ, fobre a Obediência : a Obe-
diencia,fobre as Leis: as Leis, fobre

a Juíliça
5
pelloque tirada ajuftiça,

caem as Leis: cahidas as Leis , falta

a Obediência: faltando a Obediên-
cia, fe deftruea Uniam: deftruidaa

Uniaõ, acabafe a fociedade; levan-

taõfe inimizades , fediçoés e con-
tendas. A natureza e a arte nos mof-
tram efta verdade em todas as cou-
fas-, poisa machina do mundo fub-
íiíle fò na igualdade dos elementos:
o corpo humano^na das quatro qua-
lidades: aMufica, na juíta propor-
çamdasvozes:aPoefia , nadas me-
didas : a R^hetorica, na das elauíiiías:

a Philofophia, nadasrezoês: a A-
K 2 rifme-
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riímethica, na dos números: a Geo-
metria, na dos compaflbs: aArchi-
textura, na das regras : a Pintura , na
das cores -

y
fe algum de aquelles ele-

mentos, qualidades, vozes > e medi-
das, paífaífe fetis limites, eviolen-

taíTea&outrascom que deve accor-

darfe, o mundo fe tornaria em chã-

os : o corpo , em cadáver : a Mufica
em eílrondo:e as mais artes,em con-

fufaó • fe
, pois , a Juftiça conferva a

natureza, e a arte: fe até as coufas

infenfiveis fe deftruem fem ella, co-

mo viviraõ os homems capazes do
rezaõ ? O douto Padre Fr. Joaõdo ?•

Fr.loa5de $M* Santa Maria, 1

faz demonftraçaõ da
Rep.ehrift.c.2 7 . doutrina de fua Politica Chriftam
aragr 2 '

com o cuidado que os Sereniísimos

Reys de Portugal tinham deita vir-

tude
5
naõ he logo muito que fuften-

taílem tam florecente a Sociedado
da fua Republica

.

Outra confequencia da Juftiça 8.

he, que como toda a autoridade dos,

Prin-
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Príncipes, pende da autoridade do
direito '

f
poishe o melhor exerci-

to que os fuítenta) tanto mais forti-

ficam fua caufa, quanto mais o fazem
refpeitar

5
fe confentirem que féja

deíprezado, em que folido funda-

menta eftribaraòferemobedecidos?

9- No ífo Rey D. Pedro o entendeo
bem , quando mandou cortar a cabe-

ça ahum fidalgo bem aparentado , íò

porque fobre matéria de officio , af-

trontârahum porteiro , e fe queixou
que aqaella afronta fe fizera a fua

pe (Toa Real 2
( o que em femelhante

occaliaõ diíle depois el Rey de Fran-

ça Francifcol.) por iílo fua autori-

dade, e a dos mais Reys foi tam ref-

peitada como ja diifemos, 3 vivendo
os VaíTallos comaíògeitos á lei,e

naó ao Príncipe

.

4 Pello contrario>

he infallivel a Divina Politica do
Eecleíiaftico. 5

- %eyno paffa de.gente

emgenteRelias injuflicas.-

\.

Glofa in 1.digna
vox.4.Cod.deleg.
in textu ibi . ^Adt9
de Authoritate júris

voftr* pendet Autori-

2.

K 3

Marisdial. 3.G.5.

ç
F. 1. raragn &-

tt.io-.ik 12.

4-

Plin. in panegv
Regimur quídem à te,

& fubjetti ubi , fed'

quenudmodum legtbus

fumus.

%•'

Ecclcf. 10. n. S.

Regnum de gente in

gentem transfertur pro-

ptervtjufiitiask

SE~
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Padre Torres.^

Philos. de Princip.

lib. 7. cap. 4. cum
fcqq.

2.

Plin. inJpancg.
Otu pr&cxpua tua glo~

ria eft , f&pms vincitur

fifcus , cajus maU cau-

fa nuftjuam eft , nififub

bom ^Príncipe.

Cafsiod. lib. 1.

epift. 22. Notiiju*-

Y4t de poteftate noftrâ,

fedpothts dejure vicio 1

rins, quando laudabihus

* parte fifci perdttur

,

cum juftitia nen habe-

tur.

4.

Provcrb. 29. n.

4. Rex juftus frigit

terram, & n. 14. Rex
quijudieat pauperes m
ventate, tbronus ejus iri

âterÚHtn firmabitur.

SENHOR.

EM duasoccafioésrefplandeco 10

mais a Juftiça dos Reysmas cau-

fasdos validos ou grandes,'^
nasdaCoroa,oufifco. Na primei-

ra campeã a fortaleza deita virtude

vencendo a affeiçam, ou abatendo a

força
5
que oftentarfe juftiçofocom

os fracos hehypocrifia cruel- nafe-

gundafe acredita a bondade do ani-

mo-, porque a caufa do fiíco nunca_>

he mà , fenaõ no Império dó bom_>
Príncipe. 2 O Senhor ReyD. Joaõ
III. ( como o Grande Rey Theodo-
rico )

l ' encomendava a feus Mi-
niftros que lhe naõ bufcaífem as fen-

tenças no poder , mas na Juftiça
5
fa-

fendo o V. A. Real aísi , íe compri-
ràoque Politicamente diífe o Spi-

rito Santo. * Ticy jujlo levanta a terra -

o throno do
c
Key que julga ospobres em yerdade,

fcfirmará parafempre.

Faraora-a
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Taragrapko III.

CLEMÊNCIA-
POftoque o Príncipe,como dif-

femos, ' deva deixar os delin-

quentes aos juizes, convém^
advertir que em toda a occafiaõ q
fe lhe offerecer de tratar delles,

moftre animo de moderar o rigon,

da Juftiça, * que fem temperança^

degenera em crueldade, 5 Doutrina
da Divina Politica nos Provér-
bios. 4 -

throno do T{ey [efortalece coma Qe~

mencia.

He o que diz o Eccleíiaíles ,
5

J\(ap queiraisferdamafiadamentejuflo , por-

que o íummo direito he íiimma in-

juíliça;
6
cruz lhe chamávamos An-

tigos. 7 A Clemência he virtude a

q as outras gloriofamente cedem

;

8 '

porque comprehende as mais ex-

cellentesj a charidade para fugira

vin-

No Paragr. pre-

cedente n.4>

2.

C. Serpens 47'

àd fin. de peenie

.

dift. I. 'Debet enim

juftitiatn ieperare mo*

derutio.

í- _
Patrit. de Rep.

llb.5. tit. 2. Jnftma

fine temperaria eji cru-

âelitaf.

4.

Proverb . 20. n.

a 8 . Ruboratur cie*

mentia tbronus ejus. .

í.

Eccleíl 7. n. 17.

Ntli ejfe jujlus mul-

tum.

4.

CiCI.officFKW-

mum jus fnmma inju-

ria eft.

Terent» Heaut.

Summum jus , fumma

malitia.

7'

Columcl . de re

ruir. lib. 1. cap. 7.

Stmmum jus antiqui ,

fummam putabant (tt*-

cem.

8.

Caflíod.var.Iib.

a.ep. 9. SoUefimi-

feritordia cm omnes

virtutes ceáere honora-

biliter non recufant.
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Scneci.dcclem.

C.3. Nullim clcmen-

tia ex omnibus magis

ijttàm Re
t

ctpem detet.

lege aut Prin-

Senec. íupra c.

17. Excogitare nem»

quicquum poterit, quod

magis decormn regenti

fit quhn cletnentia.

Pompon. La?t.

in Diocletian. Cie-

mentia & liberalitus

potifsima dos in 'Prín-

cipe.

J-

Ciccr.pro Ligar.

iVfí ultf re propius

homines ad
cDeum ac-

cednnt, quhn falute bo-

minibus dandâ.

Claud.de 4.con-

ful Honor. Jib. 2.

fiis piut imprimis
,

ri4ih cum v/ncajnur in

omní

Munere,fola ^Deos

Aqu.it dementu nobis.

vingança: a fortaleza para vencera
paixaõ: a liberalidade para perdoar
a offenfa: a prudência para naõ de*

generar em remiffaó • pello que naõ
iomente lie virtude própria do
Príncipes, mas também a que mais

nelles refplandece, 2
' e em que mof-

tram melhor fua dignidade , pois

hum pequeno pode dffender : fò

hum íuperior pode confervar imi-

tador de Deos, 5 he virtude eftima-

da, ainda daquelles a que naõ he ne-
ceifaria

5
como a medecina hebuf-

cada dos doentes , e honrada dos
faõs, afsi a Clemência he invocada
dos culpados , e venerada dos inno-

centes. Pello contrario peílifero 2.

poder he, poder fazer mal : ferina

raiva deleitarfc com fangue, dei-

xando o íer de homem, degenerar

em animal íilveílre- que diíferen-

ça ouve dos Tyrannos que lança-

vam os condenados a leoês 3
aos mef-

mosleoés? bem quifcram elles ter

unhas
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unhas e dentes para efpedaçar$ mas
os dentes e unhas dos leões emef-
feito vieram a fer feus.

Peço no Príncipe de ordinário

Clemência e nao perdam
j
porquo

a Clemência afsi modera a pena,,

que parece legitima
;
o perdam-*

moftra ficar devedor ájuftiça
;
oef-

feito vem a fer femelhante, mas dis-

farçarfehe conveniência Politica. *

Perdoar muitas vezes fora fer libe-

ral do alheo :

2
fizera as leis con-

temptiveis: 5 reduzira a vida a mal-
dades, 4, deftruira osboins, 5 facili-

tara peccados j

e
eafsi degenera em

vicio. 7 '

MEO EM Q_V E
confijle a Clemência.

Digo outra vez que o Prínci-

pe naõ deve intrometerfeem
conhecer das caufas crimi-

nais
; deixandoas aos juizes ordi-

nários , fatisfaz á juftiça 5 e naô
L moftra

i.

De his late Se-

nec.de clem.lib.2.

àprinoufqj adc.7.
2.

Seneci.de ciem.

c. 20. ^De alieno li-

beralis ejl &c.

Cleomen. apud

Plutarch.inApoph.

Brus, lib. 3. c. 12.

Tlacidum effe oporte-

re,ita tamcnne ftt eon*

iemptui.

4.

Euripid. in Scy-

ron. Qt^od nunc 4 qui-

bufdam benignitas ap-

pellatur, vitam omnem

remifit ad improbitate ,

nulltes enim injuriam

faciais panam luit.

Saluft.Vn Caftil.

'Dumpaucis fceleratis

parcis
}
bonos omnes per-

di tam eas . cap. eft;

injufta2 2.qu:t'fi:.4.

Nonne mnocentes tra-

dit exitio qui liberat

multorum exitia cogi~

untem ?

6.

D. c. eíl injufta.

Facilita venid incen-

tivtiprxbet delinquedi.

7-

Arift. 4. Ethic. c.
e
Défeilio five lentltu-

do,fivealio quovis no-

tnine appellare Ucet

,

eftm vitio.
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moftra rigor?
,,: mas , fallando em al-

grã occaíiam extraordinária , a Po-
lítica Divina pello Pfalmiftaenfina

o meo que fe ha de fegui^dizendo. 2 '

dÃ Mifcricordia, ea verdadefe encontraram :

ajujlica eapá^Jefaudaram ; devemfe unir

a compaixão e o direito: devemfo
germanar a lei, e a moderaçam. J *

Ifto fe confegue fendo no rofto fe-

vero , e naõ cruel , affavel com gra-

vidade-, 4 no animo imitar a Deos,q
antes quer a emmenda que a morte
do peccador

:

5 no effeito difsimu-

lar os delidos pequenos, porquo
nem convém caftigar todos , nem
moftrando noticia delles deixallos

fcm caftigo •
6

' naõ fer curiofo em
defcubrir os occultos, 7

- que para_?

caftiçar tantos faltariam inítrumen-

tos

:

b vingar fomente os que impe-
dem o foílego da Republica^-

o

neíles

Ceferies rcflc-

xions Politiques

vie dcLouisle de-

bonnaire íc&.ij.

Contarini nel

compendio di Re-
pub. tit. a render il

Populo inclinato.

Pralm.84. v.n.
fJMifericoydia & ve-

ritas obviaverunt fibi ,

juftitia & pax ofcula-

tx funt.

L.rcípicicndum

ÍF. de poen. Sever'*-

tatem legum cum ali-

<\uo temperamento be-

nignitatu fubfequi.

4-

Forcatul . epi-

gram . Noh wagi-

Jlratus favos , admtto

feveios ,

t_y4tque RetsfAcili

tum gravitate pios.

5-

Ezechicl. jy. n.

11. Petr. cp.2. c.3.

n.5/.
•6

Sopater apud Si-

manc. de rcp. lib.

f.C. I /'. Tarva qui-

âem & vulgaria pec-

cata difsimulentur (nec

erinn conducit , & qualibet omnia fimpliciter punir e, ncque cognofeentem vegligere ) qiu rnojam

ingravefcuntyhis cura fexuudum leges,adbibeatur.
"J . Bobadilla Polit.lib.i.C.J.num.lO.

8. Ovid. -i.trift. Si quottes peccant homines fua fulmina mittat Juppitcr, exíguo tempo-

re mer mis ertt- 9. S. Aug. lib. 1 .de liber arbitr. £a yindicandafibi lex popult ajfumit

qu& faus fim concilianda paci*
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neftes executar as leis fe foram co-

mettidos por inclinação e coítu-

me, 1, ou fe a frequência necefsita^

de exemplo: 2
* moderallas nos acon-

tecidos por infelicidade e a cafo$ 3,

maiormente fe afsi o pede o tempo,

qualidade da peífoa, ou outra cir-

cunítancia,4 q tratar a todos igual-

mente, feria a maior defigualdade

:

5

finalmente feguir a regra de Táci-

to :

6, faber tudo , naõ profeguir tu-

do, aos peccados pequenos applicar

Iam : aos grandes feveridade
;

nem femprefe contentar coma pe-

na, mas as mais vezes com o arre-

imentO; ou a de Séneca

,

7 nem
perdoar a todos j nem a nenhum,
porque em ambos os extremos ha_>

crueldade • devefe proceder com
temperamento, e porque he diffi-

L 2 cultofo

1.

Bobadillad.lib.

a.c.i.n. ^4. adfin.
2.

L. aut fac>a 1 6.

Paragr. fín. ff. de
poen. Nonnunquatn

evenitut aliquoru ma~

leficiorum fupplicia ex-

acerbentur > quoties ni~

tntrum , multis perfonk

graffantibtts , exemplo

opmfiu

3-
; i

Plat. 2. de Ieg.

Non infcelix, fed malus

femper (aftigandus efi.

Bobadilla ubipro-

ximè.
4-

Cap.occidit.22.

perdam : aos grandes feveridade
;

qu*ft.8. Nonjoàm
" *

igitur refpiciamus ope+

ra,fed tempus , & cuu-

fam, & volunutem,&

perfonaru dlfferenúam)

pendimentO; ou a de feneça

,

7 nem & qmnwmque *u*

ipfts operibus decide-

rim , dUigentifntm in-

guiramus.

Ariíl. Ethic. f.

c.y. In bononbus &
pcenis confiderMdtt funt

circumftiinti(& perfona-

rum , alioquin nihil ef-

fet títm imquale qtíàm dqualitas ipfa. 6. . Tacit. Agric. Omnia feire, non omnia refequi

;

parvts peccatii veniam , magnis feveritatem'commodare : uec peenâ femper , fed ftpius peenitenúâ

contentas ejfe . /. Senec. de ciem. lib. i.cap. 2. 7am omnibus ignofeere crudelitas

ejl,quàm nulli: modum tenere debemm : fed qiiU diffcilè ejl temperamentum s quidqtud tquopivs

fumrum efi, inpartem humaniorem pr&ponderet>



Contarini.com-

penJ. di Rep. Re-

gimento e acerei-

cimento diírato

Paragr.lafcvcrita.

2.

P.i.Paragr.x.a.k

8+ P.III. PARAGR. in.

cultofo acertar com eíle meo , aven-
do depezarpara huã parte, naõíeja

a mais crueljnas a mais fevera- a re-

miílaõ facilita os vícios nos Vaífal-

los , occaíiona defprezo no Prínci-

pe, eafsi o faz culpado nos crimes

alheos ; a feveridade naõ caufa ódio >

mas refpcito ,
?
; com hum caíligo

atalha muitas culpas , e he grando
Clemência fer cruel hua vez. D iíle

que fe devem difsimular os delidos

pequenos, quanto ao caftigo, naõ
quanto a emmenda 5, em as emmen-
dar com fuavidade „ naó deve aveii^

negligencia porque como defpre-

zo fe lhes permitte que vam conta-

minando a Republica; e afsi vem a

fer tanto mais perigoíos q os gran-

des , quanto o dano deites
, por mais

viíivel,apreífamais oremedio.
Os Serenifsimos Reys de Por- *

tugal ufaram pontualmente deílo

meo • eram conhecidos por pais dos

YaiTalíos^comopdiíTemos-, 2 por-

que
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que como boms pais caítigavam_j

quanto convinha para exemplo, ou
emmenda,e moderavam com piedo*

fas entranhas o rigor das Jeis.D. Joaõ

II. nunca permittio condenação de

morte, fenaõpor delido atrocifsi-

mo, tendo dito em fegredo na Rela-

çam que os menores fe caftigaffem

com defterros , porque hum homem
cuftava muito a criar,e avia para po-

voar muitas Ilhas.
u D.joaõ III. ah- Maris dial

.
4.

rogou as leis que mandavam marcar

os ladroes noroflo, chamandolhes
deshumanas >* e eííorvava ferem a-- •

coutados: os delinquentes, dizendo>

q era crueldade inhabitaJlos e a feus

íiihos para as honras que ao dianto
poderiam merecer. 2 -

, M
*•.

Jt Marisdiai. $.€.%.

CONSEQUÊNCIAS
por re^a&i

"n- • L, a r-^\ Vulcat. Gall. in
Primeira he, que pella Cie- Avid.ctf.mueji

meneia ganham os Príncipes vH°d imPerat°rem «<-

ir» I , 1 hw commendet senti-

applauío geral,. 3
- porque nel^ èm^wdmmk.

L 3 les
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i.

Cic.& Claudian.

citati fupra n. 2. •

2.

Seneo de ciem.

lib. i. c.2o. 'Dtffici-

iilis ejl emm moâeran,

ubi dolori debetur uluo>

quàm ubi exemplo.

3- ._

Arift. ad Alcx;-

apud JEliza . var.

hift. lib. 12. Scan-

defeentta & ira non in

pares
, fed in meltores

exiftere folet , tibi yerQ

nemo par ejf.

lesferefpeitahumraiode Deos, 1,

q
fendo igual em todos os attributos ,

parece que deíle íe preza mais $ E
tanto maior louvor íe alcança em
temperar o rigor na offenía própria,

quanto he mais diííicil moderarío
na vingança que pede a dor, que na»>

que pede o exemplo. 2 Naõ coftuma
aver fcandalo ou ira contra outrem,

fenaõ no menor , e aísi quem moíixa

que a naõ tem,íe oftenta íuperior :

5

a fi próprio ofícndera feíe vingara,

abacendo a íoberania da grandeza
ao natural da paixaõ^ que couíaha
mais glorioía que abfteríe aquellea

quem nada obíta , aquelle que ho
obedecido, atè do mefmo a quem
condena ? Nolío magnânimo Rey 7,

D. Joaõ I. uíou de notável brandura

comos que o aviam encontrado na

íucceflaõ da Coroa ( naõ que ío
fiafle delles,que iflb Teria demazia);

teve por baítante vigança poder to-

malla,applaudioíe nellea genero-

fidadc
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fidade do leam que fe fatisfaz com
a humildade do que rendeo, afsi co-

mo a viieía do lobo fe farta com o
fangue do que matou.

x

Segunda confequencia origina-

da da primeira moftra o exemplo
de Benadad

,

z
' que he render inimi-

gos, e caufir fegurança. Porque o

compíice em huã conjuração , arre-

pendido fe atreve a deícobrilla, fo
efpera achar Clemência* porem no
implacável ninguém a bulca , como
nem cultiva a terra eíleril , nem fa-

?.

criíica a Deoíes furdos. 3
* O rigon,

do Príncipe he raio, que ofFendo
a poucos, e atemoriza a todos ; eaf-

íi,íe reprime o ódio em algums , o
excita em muitos •

4 acquirefe pon,

eiíe mais temor que poder
5

5 - a ira do
gaviaõ e do lobo provoca os laços:

6 '

quem de todos he temido, he força_>

que tema a todos, 7 porque fendo

Lemi— inpecus ire lupas.

7. Salluft. ad Ca;far, Neque qnemquam a muhumetuenitm ejfe, quin ad eum ex multti

formido recidat. Jfocrat. de regno : tJMultofy pmeat necejfe cjl quem multi metuunt.

Scnec.cp. 20$. Qui úmetur úmet, nemopotuh ejfe terribilis fecuntt.

Ovid. trift. lib.

3. eleg. 5. Corpora

magnânimo fatis ejl

projlraffe leoni,

'Pugna fuum finem,

cum jacet hoftis babet.

Vt lúpus & turpes

inftant morienttbus urfi,

Et qu&cunífe minar

Hobilitatefera efl.

l-

2.Reg. 20. n. 31»

& 32.

í.

Ovid. de Pont

.

lib.2.eleg.9.

'Júpiter oranti [urdas [t

prs.beat aures,

Vittimapr o templo,

cur cadet icla Jovis ?

Yana Uboranw fi fiant

vota coloni,

Accipiet gravida cm
fuis exta Ceres ?

4.

Late de his Se-

nec . de ciem . lib.

i.per plura capita,

5.

Saluft . in Ju-

gurt, Plus timoris >

ijttàm potentia addit.

6.

Ovid.de art.lib.T4
1

Odimus Accipitre quUi

vivit femper in arwis

Et pavidum [otites



88 P.III. PARAGR. III.

Horat. Quem me-

tuunt , oderuut quem

quifque odu, p.eriijfe (ti-

Franc. de Sá na

carta a cl Rcy D.

Ioaó III»

Scncc.dc ciem.

lib.l.c

temido, he odiado , e todos defejam
que o odiado pereça :

'• tem elle pon»

prevençam ir deftruindo mais # de-

fende as maldades com maldades
5 q

maior miferia que cuidar que deve
fermao neceííariamente ? ô Prínci-

pes, ufai da mifericordia,para que
naocaufeis laílima^ a íegurança fe

eílabelece com íegurança recipro-

ca; porque vendo osfubditos que o
Príncipe trata de osconfervar, o de-

fendem por confervaçaõ própria;

trás guarda fdpor oftentaçam.pois

o affegurafeu beneficio. Aísiodií- 9.

íeo difereto poeta Francifco de Sá

de Miranda 2 dei Rcy D. Joaõ ter-

ceiro.

Terceira confequenciahe a em- 10

menda dos mãos,que melhor íe con-

íegue pella Clemência que pello ri-

gor; 5 matar a muitos naó he em-
mendar , mas deílruir a Republica

:

deixarlhes vida tirandolhes o mais

,

he darlhes licença para delinquir,

pois
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pois a quem naõ fica que perder^naõ

fica que temer - quem fizer a muitos
miferaveis,hadefazer a algús des-

efperados. Também o caftigo pella

frequência perde a autoridade, oq
dá hum Grande parece maior pena.

Devefe aver o Príncipe como pay >

como meftre , ou como Capitam
5
o

pay afpero naõ faz os filhos obe-
dientes, mas defefperados : o meftre
rigorofo naõ faz os difcipulos fa-

bios, mas tímidos : o Capitam cruel

naõ faz os foldados quietos , mas fu-

gitivos. Por ventura he neceflario

mais duro Império para os livres,

que para os eícravos ? para os ho-
mems, que para os brutos? naõ fo
caftiga oeícravoatèonde concede
o poder, mas até onde permitte 2u>

equidade : naõ fe doma o cavalJo

com golpes fem afagos : naõ fe eníi-

na o galgo fò com ameaços ; acovar-
dafe o animo, degenera a boa incli-

nação como temor vehemente.Naõ
M defa-



Senec. d.lib. i.

C. 24 . 'Principi non

rniniis tarpU multa

fuppltcia, quam medi'

(ofunera.

2.

Ifai. 3.11.7;

?.

Couto Duarte
Nunes.Maris,e Fa-

ria allegados aiii-

maP.i. Paragr. 1.

n-8.

Proverb. ii.ru

19. Clemetititipr&pa-

9at viuffi.

Cie. i.oífic. Ni-
bil eft laudabilius , nil

magno & pr<tcUro vi-

ro dtgtíw placabilitate

& Clementiâ.
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defacreditam menos ao Príncipe os

muitos caftigos, que ao medico as

muitas mortes ,
•

( medico chamou
Ifayas ao Príncipe).

2, Os de Portu- 1 i

gal experimentaram bem efta con-
sequência 5 porque afsi como foram
chamados pais, pella fuavidade com
que caftigavam , também os VaíTal^

los foram chamados filhos, 3 pella^

modeftiacom que procediam- cafti-

gavam a poucos , porque poucos
peccavam ^ defte modo , vivendo os

Reysapplaudidose feguros,osVaf-

íallos quietos e regiftrados, fe com-
pria o que o Spirito Santo Politica-

mente diz nos Provérbios.4 ^Ã Qe-

meneiaprepara a vida

.

SENHOR.
Ao ha coufa mais louvável 3 e x%N digna de hum varaõ illuftro
que a Clemência. 5, O delido

do Reo he matéria para o louvor do
Príncipe : fe faltata a culpa , naõ

reíplan-*
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refplandecera a piedade: fò a terra

íècadefeja o beneficio da chuva : fò

a doença necefsita da medicina, *•

Afama deftavirtude 5 utilifsima a to-

dos os Príncipes , o lie particular-

mente aos que começam a reinar ,

como efcreve o maior Eftadiíta.
2 E

com os inimigos vencidos tem par-

ticular conveniência ; porque naõ
parecerá que venceo a todos quem
ainda pelejar com muitos ;*• maion»

.viétoria fe alcança delles com a Cle-

mência , q com as armas. 4
- Por iílo

el ReyPorfenna, pretendendo o do-

mínio de Roma,cUífea Mucio Sce-

vola conta aos teus Romanos qu

o

eu te concedi a vida, quando tu me
vinhas dará morte. 5

|
Eo Grande

Alexandre
, querendo fenhorear a

India,diíTe a Poro que o trataria co-

mo Rey , naõ por amor delle, mas
por amor de fi.

6, He verdade q nos
graves crimes afsife deve applicau,

moderação juíla,que nem com a pe-

M z na

Caífiodor. var.

lib. 5 . epift . 46

.

tJMateria efi gloriA

principalis delinquente

reatus : quia nifi culpa-

ram eícafiones emerge

rem, locam pietasnort

haberet árida,

Jiciitas madentis pluviA

benefieium exoptat :fa-

lutiferis medetium ma-

nibus, nifi infirma vale-*

tudo non indiget.

Tacit. hift. lib.

4. Novum imptrium

inchoantibm utilis clc<*

mentis, fama.

l-

Caffiodor. var.

íib.x.ep.iílc. Namfi
cum reliquis confligU ,

adbuc cunãos fuperajfe

non crederis.

Polyb.lib.;.^-

nignitate atque demi-

tia hofte vincere quan\

Armii prtftat.

Liv.dec. i.lib.4.

Revertere ad tuosMu-

ti,eifque refer , te cum

vitam meam peitevU, k

me yita donatum.

6.

Bruf. lib.3x.13.

Faciam hoc , non tua ,

fed meà causa y



Cafíiod. var.lib.

3. epift. 46. C*fA*t

a.fperis prdfladum cfi

fub juftitít laude mo-

deramen, utnecv indi-

ciam finamus fuperare

peccata, nec culpam in-

fultare patiamur lep-

Oci-offiJC. Cle-

mentia ita probada. eft,

ut. adlnbeatur Reipub.

caufâj"eventos.

í- .

L.pen.ff.de poen.

Interpretatione legum,

poxns, molliendx funt

potius,quam a$erand&.

4-

L. nulla 25.ff.de

leç. Nullajúris ratio

mttmm introducuntur

4d feventajem. 5.
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na vença o peccado , nem com a rc-

miíTaó abata as leis^iftoheClemen-
cia temperadacom feveridade^mas
fempre em duvida fe ha de inclinara

á brandura, v pois nenhuã rezam_;
permute que com interpretaçam

rigorofa fe converta contra o ho-
mem a lei eftabelicida para fua uti-

lidade. 5. No Príncipe afsi Clemen-
te fe comprirà a prometia, do Divi-
no Meftre de nofla Politica. 5 Osbran-

dospofíuiraoaterra.

, aut dquitatis benignitas' patitar
,' ut qus. falubriter pro utilitate ho*

, ea nos duriori interpretatione. , contra tpforum commodnm producamn).

JVlath. 5. n. 4. Beati mitesf quaniam tpf> pofsidebunt.terra&,.

-*-,-

35»
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Taragrapho IV.

J V S T I C A
DISTRIBUTIVA,

pplico á Juftiça Diftributiva_>

o preceito da Politica deDeos
no levitico.

1 -

JAA;/? hum dia retardeis a paga a quem

yos ferúo.

As duas bafis da Republica fam
premio e pena: 2 Demócrito J diíle

que eram dous Deofes : Demofte-
nes 4 encomendou efta lei íbbre to-

das aos Athenieníes : Sólon e Só-
crates 5 avaliaram pelía melhor ci-

dade a em que eila íc guarda com
mais perfeiçam : Tucydides 6

affir-

ma que alli ha melhores miniftros

aonde ha mais prémios para a virtu-

de. Em os diftríbuir deve aver ad-

vertência
5
porque ordinariamente

JM 5 naõ

i.

Levit. 19.11.1j.

Non morabitur opus

mercenarú apud te ufa
mane.

2.

Simanc.de Rep.
lib. 9. c. 20. NullÀ

re magis rectè Refp.

gubernari poteft, quàm

prccmia& pcen*.

3»

r
JDennocritus duos ef~

fe omriíno
(Deos cen-

fuit ,
panam ac benefi-

ciam. Plin. nat.hiit.

lib. 2. c. 7.

4.

Demoft. adver-

íusXeptin.

5-

Apud Stob. fcrm.

de Rep.

6.

Tucyd.lib.2. hv»

ter quos íiiaxima vir-

mus pramia propmutn-

tur , apud Mos optimi

etiam vhi Remp.gu-
hernanu



Notatur.in Evan-
gcl. Math. 10. n.

I 3. Quem dicunt ho-

mines ejfe filium forni*

ms.

z.

Paragr.o. n.fi

Glof. margin.in

1. 4. ff. de his qui

not . infam . Gene-

ralis opinio fucit cenfe-

ri aliquid iíciíum.

4-

Notatloan. Fi-

charei, ín víc. jurii1

cõiult. tit. de Bart.

& retuli m trat.

Pcrfe&us Doâor
qvj alit.23.il. li.

94 P.III. PARA GR. IV.

naõ fe dá a hum iem irritar a muitos,

jà porque pretendiam o que vem
dado-, jà porque fentemque outro

lhes fejà preferido
;
e íò a Juítiça da

Diftribuiçam atalha, ou cura eito
defeontentamento.

MEOS PARA ORDINA-
riamente acertar najfujliça Dijlr/butiva.

O Primeiro meoque aPolitica 2.

Divina ' inculca he averiguar

os merecimentos pella voz do
pouo, porque ou feu juizo acerta,

como abaixo provaremos/ ou pare-

ce erro invencível feguir a commun
opiniam,*- e eíta coítuma darfatis-

façam geral. 4
- Aos dous varões mais 3.

applaudidos do pouo , o G rando
D. Nuno Alvares Pereira, ( cujo re-

trato traziam os exércitos nos eftan-

dartes), eDom Pedro de Meneies
,

( a quem , vindo de Ceita , a Cidade
de Lisboa recebeo com triumpho)
fez el Rey Dom Joaõ I. as mercês

mais



4-

TUSTICA DIS: 95

mais (inaladas ; dando ao primeiro

as muitas viilas e terras q íabemos ,

e ao fegundo a extraordinária hon-
ra de fair o Infante D.Duarte aef-

perallo duas legoas fora de Santa-

rém, e o mefmo Rey a hua fala do
paço."

O Segundo meo que a mefma Po-
litica enfina, 2 he ter particular cui-

dado de remunerar nos filhos os fer-

viços dos pais definidos \ o que a-

lem de fer obrigaçam de direito

,

3 '

he credito do Príncipe
5
porque os

VaíTallos coníideram que naõ fe po-

de efquecer dos vivos quem fe lem-

5, brados mortos. 4 El Rey D. JoaôII.

a hum fidalgo que lhe pedio a Al-
caidaria mor de Caílello de vide^

refpondeo) a mercê que vos farei 5

íerà guardarvos fegredoneílapeti-

çam- porque naõ o 11fará eu pedir o
que vagou por morte de quem dei-

xou tantos filhos que me fervem. 5

|

£1 Rey D. Manoel mandou a Brás

de

t.

Chron.de D.Pe-

dro, e D. Agoíli-

nho Manoel na vi-

da de D. Duarte

deMenefes lib, i»

a.22.

2.

'2. Reg.ii.n.iir

In diebm tuis nen fa-

riam, propter
<Dav%&

patrem tnum.

Probat ben. Pfal.

26. v. 25. & Pro-

verb.20.n7.

3-

Probat. Pereira

de Caílro. decif. i.

4.

Cafsiodor. varT

líb.i.ep.56. Tíebes

eriím advertere quam

yicifsitudinem reddere

fiudeamus vivii , qui

monitoram jidem not?

jcjfumis obhvifci.

Duarte Nunes.'

Defcript. de Por*

tug.c. 86»



GocsCIiron.de

D. Manoel p. 3-c.

ulc . Commcntar •

de AfTon . de Al
:

buq.p.4»c.jo.

jMarisdial.y.C.i.

5.

Duarte Nunes

d.c.Sô.

In exemplo Pc-

tri cui datu s fuit

Eccieila: firífacipa-

tus,cum fuerit pri-

mus que ícimus fe-

quutú fuifle Chrt-

ítú Maib&i 4. n. 10.

5.

P,a.Paragr.2.n. 2.

6.

Maris dial. 4. c.

n.
Faria epitome

no diícurio antes

d. 5. parte, e c.14.

n-í6.

Chriftovam Fer-

reira na vida de

D. loaó II. iib. 4.

foi. S(j.

Vide íupra p. 2,

Jl-3'
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de Albuquerque filho do Grando
Affonfo de Albuquerque, que mu-
daíleonome em, Aífonfo,paranel-

leter maisprefentes os ferviços do
pay.'- ElReyD.joaoIII.quaficoni
demaíia chorou a morte do valero-

ío D. Henrique de Menefes Go-
vernador da Índia; 2 finalmente por
feçuir eíle meo introduziram noífos

Reys dar os ofíicios dos pays de-

finidos aos filhos capazes, ecoílu-

mavaõ dar cafamentosaos mefmos
filhos e filhas. u

O terceiro meo que a mefma^ 6.

Politica moftra ,
4

- he dar preferen-

cia aos ferviços mais antigos -

y pois fo
lhes deve, como ja diíFemos

,

5
- con-

forme a direito. Para ido tinha el 7.

ReyD.Joaó II. hum livro cm quo
eferevia por fua maò os ferviços

que felhe faziam
;

6
e todos noífos

Reys guardavam a prioridade dos

Alvarás de lembrança pontualmen-
te. 7 -

O quar-
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& O quarto meo que amefma Poli-

tica
u infínua, hcdijlribuir o Trincipepor

mao própria > quefera mais fiel : raramente com*

metter ijlo a JVlinijlros >pojloque confidentes;

porque o pretendente fe defconfola

de feus ferviços naõ ferem avaliados
porquem os logra, e tal vez íirvirà

fomente a quem o ha de defpachar.

Bem diífe hum foldado a Augufto

q o remettia a hum Miniftro :
|

Eu,
òCefar, naõ vos mandei fervir por.*

outrem
5
eu mefmo vos ícrvi , j

eo

9. imperador *fe confundio .

2
* El Rey

D. Joaõ II. perfeito exemplar de to-

das as boas regras de governo , naõ
deferio a hua grande peílba que lhe

pedio defpacnaíTe o honrado Ca-
valleiro Duarte do Cafal; mas de-
pois encontrandoo lhe diíle

|
Duar-

te do Cafal, pois me fervis, fallaime,

que os merecimentos dam toda a»?

confiança, façovos a mercê que pre-
tendeis 3

| naõ quis qa deveie a ou-
trem.

N Oquin-

r.

Luc.p. num. 16.

lyiftribmt difcipulis.

Ioan. 6. ii- 25*-

ftrihuit difcumbcmibus.

Luc.24.50. Tor-

rigebat Mu, & n.^y.

Cognovenint eum in

ftaãionc p*nis.

2.

Erafm.lTb. 4. a-

pophc. ex Sueton.

Hic tniles vocifeians,

atnon ego , C^far, pe-

riclitoute te \_/LítiAco

bcllo
, vicarium qtidifivi

fed pro te ipfe pugntvi

JErubuit C&f(ir.

Faria epit . d .

p.3.014. n.ió.



Ex Ioann. c. $.

2.

S.Ambrde Sacr.

Script. c. 2. Faále

ibi multi \acebam , ubi

umti tantufumodo. cu-

mbMtir.
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O quinto meo que fe tira da mef- to
ma Politica

,

l he nao accumular embum»

pojloque benemérito y quanto fe pode dijlribuir

por muitos
;
porque , como fe difle da

Pifcina, fera força aver muitos do-
entes onde fò fe trata do remédio
de hum

.

'' Para ifto ordenaram os i %

Serenifsimos Reys de Portugal os

regiílros das merces^e naõ coíluma-
vam dar mais que huá commenda a

huã peífoa, com que (ao contrario

deites tempos ) avia poucos quei-
xofos, e muitos fatisfeitos.

Cafsiod.var.Iib.r.

ep. 42. Remuneram

mentorum juftum do-

minam'-* prodit Impe-

riiwh & Iib.2.ep.y.

Convenit juftiti* no-

jlrA ut ctim tu copiof.1

bona protuleris, ubern-

me te repleat munifir

centu Trincip.ilis.

4-

P.2. Paragr.i. k

D.7.

CONSEQUÊNCIAS
por re^ao.

E diftribuir bem fe feguem_, n
ao Principe três conveniên-
cias fubftanciais.

Primeira fatisfazer no publico a tj

obrigaçam de juílo, 3 e ja fica pro-

vado 4 quam importante he a boa
Reputação a quem governa

5
Tam- 1 4.

bem



JUSTIÇA DIS: 99

bem referimos ja
1, quam reputados

eram os Sereniísimos Reys Portu-

guefes de judos , donde lhes refulta-

ram as felicidades q o mundo vio,

15 Segunda, incitar os VafTallos a_^

virtuofos/ oqfe confeguefò pella

remuneraçam ,
5 pois afpirando to-

dos a alcançar , he força que vanu
pello caminho por onde là fe che-

ga;
4 fe for o das boas obras, todos o

feguiraõ:feforo dos vícios , nace-

jraõeruas no das .virtudes; e quanto

importem ao Principe os coítu-

mes dos VaíTallos ja o advertimos. 5 -

1 6 He certo que o Reyno de Portugal

deu em todas as virtudes mais ho-

mems infignes que todos os outros

,

comparandoo com elles proporcio-

nadamente na.grandeza, eannosq
floreceram; e pddefe ter por fem du-

vida que incitou feus gcnerofos a-

nimos a JuítiçaDiftributiva conhe-
cida em feus Reys-, pois pello con-
trario fabemos que os boms fervi-.

N 2 ços

Nefta 3 . par.Pa-

ragr.a.n.7.

Caffíod. var 2.

ep. 1 6. Virtutes, col-

latis benefitiis inuitA-

mus.

Caííiod.d.lib.a.

ep. 1. in íin. Non
deficit reijludium ,

qua

pr&mium largius ba-

bei.

4.

Cafíiod.d.ep.16.

in princ. Nutnunt

enim prátniorum exe-

pla virtutes ; nec quis-

quam 4JI qui non ai

morum fummam mta-

tur afcendere
,
quando

irreniuneratum non re-

Uqiátur quod confcien-

tiá tejie laudatur.

n.S,

P, 2. Paragr. li
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Vide Ant. Pinto

Pereira na hift. de

DXuisde Accaide.

lib.i.c.27.

Cafíiod. var.lib.

5. cp. 1.9 . Ouamvis

obfeqiita nobis gratuita,

jure deke.antur,ferviti-i

tamen per woderata.

compendia provocemm.

No Paragr.pra:-

cedente n.S.

4-

Prova Torqua-
to Taflò trat. dcl

amor vicendevoli*

Ipfe de.cor reclt f>i3'i,$

prurnui defint ,

Non movet , & gra-

ta péntiet ejfe bonum.

Rcfcrt Simanc. de

Rep. 1. <> c. 20. in

íin.

ços de Fernão de Magalhães dege-
neraram, ' por lhe faltar ( na fua o-
piniaõ ) huá pequena recompenfa.

Terceira conveniência aoPrin- 17

cipe, he ferbem fervido, porquo
amdaqueoobfequio felhe deva de
graça , oferviço naõ fe provoca , le-

naõ com prémios- 2
* jà notamos 5 que

ninguém cultiva a terra eíleril , nem
facrifica a Deofes furdos : naõ ha a-

mor humano fenaõ por intereífe 5
4

o pay ama na- filho fua continuação :

o amante na amada, a fatisfaçam

própria : os boms no ferviço, a re-

compenfa; fe o Príncipe antepufen,

os que naõ merecem aos beneméri-
tos

, para que tratara alguém de o
fer ? naõ ha ordinariamente amor
daPatría nem da virtude que lem-
bre a hum desfavorecido •,

5" cada-

hum moftra zelo apparente , efeu-

fando trabalho, aindaque a Repu-
blica pereça^ E mais anima a cfpe-

rança de receber > q o recebido , por

muito
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}

muito que feja.
1

' Curtos andaram os

Políticos que di fleram que o Eftado

íem Juftiça Diftributiva fe conver-

tiaem Companhia de Ladroes; me-
lhor advertiram outros q nem eíla

poderia íubfiftir íem igualdade em
repartir os roubos

;

2

atè as feras a

guardam entre íi na divifaõ das pre-

zas 3 para íuftentarfe em bandos ?co-

1 8 mo em Companhias. Da obíervan-

ciaq os Sereniísimos Reys de Por-

tugal ( como vimos 4
- ) tiveram neíta

regra, lhes refultou ferem os melhor
fervidos > como teftemunham os ef-

feitos que caufaram admiraçam j
tantas idades. Com Divino acordo
a Politica de Chrifto prometteo,
(Dar a cadakumfecundo fitas obras J'

SENHO

i.

r ao fe podem efperar boms fer-

viçosfem remuneração -poiL»

mais que o zelo fe queira ani-

mar ;, faltalhe alento para proíeguir.

3 'Na

Comines memoi-
res íur la vie de
Louiuij. c.6i.

CÍC.2.0ÍÍ2C. Nec
illi qui malefício &
fcelere pafcmtur pof-

fint fme ultá partícula

jujlitu vivere ; Me au-

tem qui archipjrata di-

citur nifi tzqualtter prt-

dam difpertiat , aitt oc-

cidetur à fociis, aut re-

imquetur.

Elian.de animal,

lib. a.c.S.&lib.y.

c.32.

4-

Nefte taragr.ex

n.3. cumfeqq.

JVIatth.I6.-n.e7-.

Jfeddet unhuique /ê-

cundkm opera ejus.



C h ilon dicere folcbat

beneficii dnix oblivifci

decet, accepti meminif-

fe. Lacre. lib.6.c.4-
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Na balança da juftiça fe deve pezar

arecompenfa com o merecimento;
mas em duvida mais convém ao

Príncipe efquecerfe das mercês que
fez,que dos ferviços que fe lhe fize-

raó. '" Pague V. A.Real,maisdoque
deve, qeftadefigualdade ,he igual-

dade Real-,
2 imite os férteis campos

que dam mais do que fe lhesdeu
;

J -

pois,fendo o premio de hum exem-
plo de muitos ,

4
' a defpefa em pre-

miar,heufura para receber. 5 Quan-
do faltar para todos os beneméritos,

deílelhes pcllo menos huã cena^
^fperança, e de palavra aiguá fatis.-

façam-, publiqueos V. A. Real por,

dignos,porquc fe entretenham com
o louvor, em quanto naõlograõ o
effeito

j

6 de quem naõ feguir cila Po-

liticadizomeftreDivino pello Ec-
cleíiaílico. o quantas ve^cs e quantosfe rirão

dellc,porque naõ dijlribuio com direito fentido. ? -

7. Ecclcíiaft. 20. n. 1 8. & 19. Quoties , & quanti irri-

Caffiod. lib. 1.

ep.36. infín. ÇjT/rf-

jora nos decet trtbuere

,

quam videamur a fer-

vientibus accepijfe , hxe

aqttalitas , tquitas non

efl.

Cic.i.offic./wrí-

fcrendo, gratiâ,
fi
modo

Hefiodo credimus , de-

bemus imitou agros

fertiles qtú plut multo

afferunt, quàm accepe-

runt-

4-

Plin. in Paneg

.

lllis pr*mia,bis exepla.

Ç.

Plin.lib.1S.012.

& 14. Vtf*ba & lií-

pinum tio exbaurit ,fed

flercorat agrum in quo

alitur,itagratus tnelie-

rem reddit fortunam

eha a quo beneficio ad-

juvatur, & refert quod

acceptt.

6.

Ceriíiers Tacíte

François vie de

Çhilaeric. ;• *à &n -

debunt cum , nec^ enim quod lubendum erat diwfto fenfu dijlribiút
, fwíilwr ,& quod non erat hA~

henium,

Tara-
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Taravrapho F.

LIBERALIDADE*
ellaJuftiçaDiftributiva^ de q
acabamos de tratar , deve fer

regulada a Liberalidade para

naó degenerar em vicio ;
' pois o fe-

ra tanto chegar a pródigo ;> como a

avarento 2, Avendo medida, diz a

Divina Politica por boca do fabio. *'

FiBoriaebotíraaequirirà o dadivosoy rouba-

a alma dos que recebem.

He a Liberalidade hum habito q
guardaohoneftoemacquirir edeí-
pender.4 Da primeira parte tratei

na-juftiça da acquifiçacv"- e direi na
rnoderaçam: 6 da íegunda,no difeur-

fc preíente. Subdivideíe efta em
acções menores, e maiores ^nas ma-
iores fc chama particulannento
Magnificência •, e íempre he attri-

buto

Ariftot. 4. ethic.

c. 1.

S. Thom.a. 2.'

quxíl. 117. art. 1.

ad 3.

2.

Cie i.& 2. ©f-

fíc.

S Ambr. i.offic.

c.^o.tom.i.

l>

Proverb. 22.11.9.

Viftoriam & tonarem

acquiret qui dat muni-

ra ; animam Jtttem au-

feri accipientium.

4-

Pfeufíppus. Li-

beralitas eft babutmqui

in qu&rendis erogadifq,

pecuniis decoram fer'

var.

5-

Neíh. 3-Paragr.i.

6.

Infra Paragr. S.
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buto de Príncipes, '• afsi por ferem
fubftitutos de Deos, 2, fonte da Li-
beralidade ,

5 como porque ío elles

tem riqueías para a exercitar com
luzimento

;

4 e porque a ícu offi-

cio convém ajudar os que necefsi-

tam, 5 imitando ao melmo Deos
;

6

mas vejamos fua medida.

MEOS EM QUE CON-
fijlea Liberalidade, c comoÇodc resplan-

decer com pouco cabedal.

um he nao de[pender fe?iao em coufas

louvaye/s • íò tal deípefafeacha_>

nomeada por Liberalidade na
Politica Divina; 7 porque ainda q
Deos tudo íujeitou ávõtade doPrin-

cipe > elle deve medir fua vontade
pella rezaõ, para que pareça q ío ele-

geo o que todos deviam approvar; '•

quem gaita com indignos
5
naõ dà,

mas desbarata : chamafe irado con-
tra

pud Cafsiod. Var. i. cp. I 2. Nefchnus ifla, nifi dignis impendere , & qttanquam potefiati tto-

firx,
cDcofavente ,

fubyciat omne ijtiod volumus , voiuntatent t.imen nofiram de ratione metimur,

tit tllud magis tjlimemur tlegijfe, qttod çunctos dignum ejl approbajfe.

Pompon.Líct.in

Dioclet. Totifsima

dos in 'Príncipe libe-

ratitas ac clemcntia.

S. Thom. 2. 2.

quarít. i^.art.j.
2.

Vtfuprap.i. Pa-

raçr.i.n.i.

J.

Deuter. c32.fi. '

j.Pfal. 8.V.2.

Notat Bcllarm.

de offic • Princip.

líb.i.c. 14. in prin-

cip.

La&ant.Iib.y.dc

Iuft.c.6.

5.

Çic. 2. de orat.

Ouid tam porro Re-

nium,tjuam opem ferre

fuppl.icibuí?

6.

Ovid.de Ponto,

lzb . 2 . cleg . 9 .

Hoc tecum commune
<
Z)iis , quo.d Utrique ro-

Z*ti,

Supplictbus vejlrií

ferrefoletis opem.

7-

Proverb. 28. n.

S.&Macab. 2. c.4.

11.49.

.2

Thcodoric. a-

2.
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traofeu dinheiro, naõ fe chama li-

beral.
1 Quem faz vaidades afronta

as riquezas apreífandofe a deftruir->

com difcredito o que pudera lograr

com honra. * Tanta perderam os

Imperadores Calígula, Nero, Do-
mitiano, Heliogalo, e outros Mo-
narchas confumindo immeipríbs the-

fouros em coufas fuperfluas, quanta
ganharam Augufto, Nerva^ Tito,

Trajano,e outros Príncipes defpen-

dendo innumeraveis fummas em_j

obras neceíTarias. l
' Das defpefas

grandiofas dos Serenifsimos Reys
Portuguefes eílá o mundo cheo

5

Portugal nos donatários rieos,e nos
templos fumptuofos :

4 Africa, A-
merica, e Afia nas conquiftas mara-
vilhofas, e nas provoaçoês iníignes;

eos Príncipes mais poderofos do
Europa obrigados com focorres

importantifsimos, 5 tudo obras lou-

váveis • lendo em Portugal todos os

donatários beneméritos (femquo
O tivef-

Senec. cp. Sj.

tJMuiti funt qui non

donant ,fed projiciunt,

non voco líberatem pc-

euniitfutt iratum.

z.

Saluft. in Cati-

lin . Quibus mihi lu-

dibrio viáemur fuijfe

divttia, qutppè quaí bo-

neftè babere luebat,per

turpitudine abuti pr$-

perabatit*

Notat Bcllar-

min.de otficPrinc,

lib.i.c.14-

Vide iuprap. i.

Paragr. 2. n.</.

Relatei todos nas

excellecias de Por-

tugal c. 16. cxcel-

lencia i.n.i.



Luc.14-n.18. &
29. Qhjs enlm exvo-

bu volens turrim edifi-

care ,non prius fedem

computai fumpttts ?

2.

Herod in Perti-

nac. 'Prmceps non po~

ttft magna cuivú largi-

ri,qui fe a viat^ue ra-

pims abftincat-

Bodin.Iib.6- de

Rep.c.2. Trtncipem

prodigum & aliem lar-

gitorem egejlaí fequi-

tur : egejiatcm extre-

ma, yratwis.

De D . Dynis.

iMaris dial. 5. c. 1.

Duarte Nunes
Chron.de D. Dy-
nis-

Vafconcell . in

Dyonií!n.8.

Faria epitome

p.5. c.7. n. 16. De
D . Fedro Duarte

Nunes na fuaChro-

Vaiconcel . inPe-

trum n. 3.

Mirisdial.j.c.j.

& 6- in princip.

4.

Ord.lib.z. tit.35.

to6 P.III.PARAGR. V.

tiveíTemos Rey que enriquece/To

liíòngeiros , ou notoriamente in-

dignos)^ a fabrica dos templos u-
nico defvelo da architeâura Real^
que nunca fe empregou igualmen-
te em outros edifícios : fendo em A-
friea, America, e Afia as conquiftas

gloriofas para Deos , as povoações
neceíTarias para os Vaflallos : fendo
finalmente os focorros dados aos

Príncipes de Europa , naõ por in-

juftas rezoés de Eílado , mas contra

inimigos da fè, contra fubditos re-

beldes, eem defenfam da juftiçav

He outro meo tirado dapruden- 4*

ciadamefinaPoliticaDivina, 1,

2^e-

gular os gajlospello cabedal-, porque o Prín-

cipe que der mais do que pode,ho
forçaq venha a tirar dos VaíTallos. 2 *

OsnolfosReys mais celebrados nas 5-

hiílotias *' por liberais , D. Dynis ve

D, Pedro, fam juntamente celebra-

dos pellos mais ricos. D. Joaõ I 3 eD.
Duarte limitaram pella lei Mental 4

as-
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as doações dos bems da Coroa,para^

queella naõ ficaíTe exhaufta$ efeus

fucceflbres , nas tenças que davam >

e outras mercês que faziam , fe mo-
deravam de maneira, que fica duvi-

dofo,como fe podiam chamar libe-

rais dando pouco por muitos fervi-

ços.

£. Mas tirafe a duvida, advertindo

que
,
quando a pofsibilidade naò

chega ao defe jo, he remédio para íer

liberal com pouca defpefa fazer q
refplandeça o animo, no qual con-

fifte a Liberalidade mais que noef-

feito ,

' e refplandecerà fe offerecer

graciofo o que ha de dar importuna-

do/ e fe naó dilatar o deipacho, 3 *

poisapreílaacrecenta, 4, adilaçanx^

diminue a graça, 5

e moítra q quem
deu tarde, muito tempo naõ quis

7t dar.
6

- El Rey D. Joaõ II. he louva-

do 7 com particularidade na preftefa

com que fàziaas mercês porvonta^
O 2 de,

tarde det, quia cum m omni officio magni &fiimetur âatttit voiuntas

Utiu 7. AdudMaris dial. 4. c. 11. ante med.

1.

S. Ambr.lib. de
Vid. Non tantum quod

datur, fed quantum de-

fiderat perpenditur , ÔC

in epift. ad Cor.
Non folum qturitur

quantum
, fed de quan-

to, & quo animo detur.

s.

Senec. in Pro-

verb. Bú ejigratum,

fi quod opus eft ultro of-

feras.

?•

Terentin Phor.

acl. 2. icen.2. To-
tior fit qui prior *d

dandum eft.

4
Scncc.dc bene-

íic. Maior eft munem
gratia qtu minta diit

pependit.

Erafm . chil . 1

.

cent. 8. adag. 01.

Bis dat qui cito dat.

5-

Ovid. 2.de pon-

to. eleg.4. Gratuúfe

officio quod more tat'

dat, abefl.

Aulòn.cpigram,

S5. St Iene qiudfa-

ctas , facias cito , nam

cito fuãum , gratum

erit

tarda faut.

6.

Senec. de benc-

íic c. I. Quidat ,ne

qui tarde fecit , dik no-

mgratum grana
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de,naõpor importunaçam •, EIRey
D. Manoel coftumava perguntar fe

GoesCbron.de avia criado feu aquém deveíTe••,

lm

El
D. Manoel p. 4- c. Rey D. JoaòlIL fallandolhe o Con-
84

Marisdiai. 4. c. de do Prado , e efquecendofe
,
pella

19- muita velhice, do qhia pedir, cain-

dolheo memorial , e achandoo de-

pois el Rey, lhe fez logo a merco
que pretendia, e lhe -mandou a cafa

m'--Ai. n
as provifoés correntes: 2 aquello
Príncipe generolo , que merecia-»

ou melhor fortuna > ou menor cora-

ção, D. Sebaftiam digo ^á vivuado
hum thefoureiro que lhe pedio qui-

ta, refpondeo logo que lhe quitava

ametade da divida 5 e vendo q hum
miniftro, que fe achou prefeme, lho
eftranhava por muito, a tornou a_?

chamar, elhediffeque lha quitava

toda. Outra vez, entrando nos Pa-

ços de Enxobrcgas, e atraveíTando-

fe hua mulher com hum memoriai
difendo que a dilação lhe prejudi-

cava, pedio pena e tinta, e 3 como
Trar-
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Trajano, a defpachou no mefmo lu-

ffar.
1 Daqui fe fecuie repoftaaos mi- l«js Coelho de

n ^ r Barbudatratat.de
niítros que perguntam porque ío

iafídeiidad. Luíí-

queixaraó os pretendentes alcan- tanafoiio 24.

çando por menores ferviços mercês
muito aventajadas a aquellascomq
os maiores homês antigamente fo
contentavam ? a rezaõ he clara 5 en_>

tam fe comprava o defpacho fd com
o ferviço , e afsi mais barato : depois

que cuítou mais o pretender que o
fervir, comproufe o defpacho com
o ferviço, ecom apretençaò, eafsi

mais caro; entam a quem fe davam
dez , tendo no breve requerimento

gaitado "três , ganhava fetç : mas a_j>

quem fe derem trinta, tendo na di-

lação gaitado cento , perderáfeten-

ta
5
logo tanta ca\ifa terá eíte de fo

queixar com o muito, como tinha

aqueilede fe contentar comopou*
co -, miferavel governo Caílelhano,

aniquilar o muito^empobrecer dan-

do,, provocar juílas queixas combe-
O 3 nefí-
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r;

Oísiod.vãr.Iib.

cp. Honeftw eft rem

trngare
, quàm longos

términos dare ;
qtmt

tninusdecipitur, cuice-

Uriter negam.

neficios i Naõ bafta fazer o bem,fem
o fazer bem

;
omodo faz degenerar

a virtude,e o que provocaria louvo-
res á bondade , excita accufaçoés

contra a prudência.

A tè o negar logo he mercê , por- 8.

que fe enganamenos a quem fe ne-
ga com brevidade. '• Contafe que a 9.

primeira vez que hum pretendente

pedio certo officio a el Rey D. Joaõ
III. lhe diífe el Rey que naõ podiam
darlho, e elle lhe beijou a maò pello

defengano, recebendo por dadiva o
queouvera de gaitar na pretençaõ.

Efta he a força da Liberalidade no
defpacharbreve,fazerde nada mui-
to : enriquecer com o que fe naõ dá:

e negando provocar agradecimen-

tos
;
Exemplo que confunde o erro

de entreter com efperanças , e fazer

thefouro da fufpenfam, como fe o
Principe o naõ tiveífe perenne em
fua dignidade para fempre fe efpe-

rar delle; deveram eíles mãos Polí-

ticos
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10

1

1

ticos advertir que nem pode fer lici-

to enganar os VaíTallos r nem útil

defacreditar o Principe.

CONSEQUÊNCIAS
por rez^ío.

PellaLiberalidade fe faz o Prín-

cipe amado dos feus > e refpei-

tado das Eítranhos
;

u confe-

quencias que reconheceo o Grande
Imperador Alexandre Severo quan-

do, perguntado quem faria officia

de bom Rey ? refpondeo 2

j
aquelle

que conferva os amigos com dadi-

vas^e felicita os inimigos combe-
nefcios.

|

Fazíe amado dos feus ,
porque o

liberal antepõem aquelle a quem
dá, a li meímo a quem tira ; faz fe lo-

go amável naõ fò pella gratidam>q
Ke nacural

;

J mas também porque o
obrigado ama nelle. feuintereílevO* ç*^*^fW£

S.Baíil. Reç.

I.

Arift. 4. Ethic.

C. 1. Liberales bomi'

nes maximefere omniit

fiudioforum amantur-

Polyb.hift.lib.jf:

Reges vero contra be^

nefaciendo univerfis t

tum liberalitate atque

tlementia fponte fub-

jeãos gubernant & m
mutua fentper beneva-

lenúk cum ávibui vi-

runt.

Iovian. Pontaní

de offic. Princip

.

^Princeps quiliberali-

tatem exercuerit,ex ho->

fiibus amicos , ex aliem-

fuos , ex infidiofis fido?

faciet, & extremif ter-

ris egentes ad fe amaw
dum alliciet.

Cio i. de offic.'

JBonam voluntatemfibi

conciliam qtti liberal'*-

iate utuntur.

Maxi.Monacfiú?

fer.^.dc magis. Qui

amicos muneribus re*

unet, & inimicos bc*

nefictis ambit,

J.

Soph. in xdip*.

libe-
Bene emm dèfe memos num befiid ttaturalittr amante Plin. nat. hift. Jib. S. c. 16.

& lib. 10. c. 23, iElian. Jib. 7. 043. Diego de Funes en la hift. de
jv1 ' lib. 1. c.3.

brev.interroa.1'76.

S.c.
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P.i.Paragr.i.n.S.

2 .

Marisdial.3. C.6-

no fim.

Horat.ferm.lib.

2.íac. 3. Omnis e-

nim rcs , Divina

humanaq; pulchris

clivitiis parcnt.

4-

Vt infra P.aragr.

7-n.7>
•

Como íc temia de

Luis II. Rcy de

França , apud Co-
jnines na lua vida.

Cjo.tom.i.

liberal oftenta animo fuperior ás ri-

quezas que dá, ea fuperioridade o
oftenta digno de Império : moftra_>

que acquire para os outros, pello-

que os outros, ajudandoo, tratam de

li. Os Serenifsimos R.eysdePortu- \z

gal foram tam amados dos feus , co-

mo jà temos viílo.
1 Del Rey D.Fer-

nando fe efereve,
2

que paífando os

limites de liberal a quaíi pródigo,

com tudo efta qualidade ofeztam_,

aceito aos Vaííallos
,
que íofriam

comgoftoos males que poríuacau-

fa padeciamiquanto mais fizera com
a perfeiçam quem tanto obrigava

como excedo

!

Fazferefpeitado dos Eílranhos- 13

ou porque o liberal patifa praça do
rico , e as riqueías fam as armas mais

fortes, J - e nervo da guerra^ 4 ou por-

que o inimigo recea que o liberal

lhe ganhe feus próprios miniftros
;

5

pcis dar a fubditos alheos ,he cor-

romper fua lealdade , e obngallos a

quic
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queamem menos feu Príncipe qfeu

14 bem feitor.
1 O muito que o gran-

de Rey D. ]oaõII. dava em outros

Reynoscaufava eítes receos em to-

dos os Príncipes;2, pelloque,ou por-

que fua Liberalidade oítentava ri-

quezas que fuftentariam invencí-

veis exércitos , foi tam refpeitado

dos eftranhos, que Carlos VIII.Rey
de França,fabendo da poderofa liga

que fe fazia contra elle, diífe que pa-

ra vencer tudo lhe bailaria ter do
fua parte a el Rey de Portugal D.
Joaõ II.

h

.15 Pello contrario, a avareíà (me-
tropoli de toda a maldade 4

) ho
maisdeteftavel no Príncipe, 5 a que
lhe grangea* mais ódio , efcurece to-

das as virtudes , e muitas vezes lho
deftrue o Império-, 6 finalmête lhe he
o mal mais cruel; 7 peite lhe chamou
hum Autor grave- 8 porque o ava-

P rento

1.

Ccriíiecs Taci-

teFrançois vie de

Lothaire doutre

mer.poft médium.
2.

D.Agoftinho Ma-
noel na vida de D-
loaó II. lib.

3.

Marísdial.4.c.u.
4-

Stob. ferm. 10.

Avariúa omms impro-

bitatis eft metropolis.

Saluft.in Catil.

t^/4varitiafiâem, pro-

bitatem, c&terafcfe fonas

artes fttbverút : pro bis

fuperbiam , crudelita-

tem, 1)eos negligeret

omnia venalia babere

edocuit.

5.

Guicciard. in hy-

pon.Polit. xyivari-

iia in 'Príncipe moais

omnibut fadior efi &
detejlabiltor quhn in

privato.

€.

Patric. de Rep

.

Iib.4. Avariúa magis

bis qui gubernant parit

odium, quàm c£tera,&

viruites omncs enervat,

& obfcuriorcs reddii ,

& [&pe Império, ever-

tit.

7. Vulcat.Gall.in Avid.Cafl'/» Imptratore Marina efi acerbifmum malum. 8. Na-
tal. Com. hift.lib. 3 . Ntbil eft magis pejliferum in exerciwm Imperatoribm

, quhn parcimo-

nu & avarttia , qu&pirivatas rts alit, publicas derruiu



Paul. ad Ephef.

y.. n.f.t^/lutavarus,

t[Uod eji id&larum fer*

y.ittts. •

2.

Valer. íMax.lib.

9. C. 4. 'Proculdubio

bic non poffedit dtvi-

ú(is , fed a diviuis pof-

ftjfiu ejl : titulo Rex
InfuU , animo autem ,

pecamx miferabile mA-

cjpium.

S . Hycron. ad
Paulin. liAvaro um
deefl quod habet> quàm
quod non hahet.

4-

P. Senault.de í'u-

fage dcs pallions.

prefoce in princ.
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rento preferindofe a todos , a nenhu
obriga: obedecendo aointereífe,

moftrafe indigno de mandar r coftu-

mando aacquirirparafi fó , refufaó

lhe os íubditos as exacçoés, pofto-

que neceflàrias , attribuindoas a co-

biça: e doque ajunta fenaõ aprovei-

ta, idolatra das riquezas, *' po fluida
naõpoíTuidor delias, no titulo Rey
doshomems,no animo efcravo do
dinheiro, 2 fazendolhe tanta falta o
que tem, como oqnãotenV exer-

citando feu furor contra fi mefmo; 4 -

o peof he que imitandoo feus mi-
niíirospor contentallo , oarruinaò
totalmenqp

;
afazendaReal naõfo

ha de eíperdiçar,mas ha fe de gaítar
;

quantas nãos fazem naufrágio pon,

naõ* levarem mais três ou quatro
marinheiros 1 quantas Armadas pe-
recem por falta de poucas muni-
ções , ou mantimentos ! Em quan-
tas occaíloês de reputação fe perde
o luzimento de defpefas grandes >

J?
or
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por naõ fe aver defpendido mais huá
quantitade pequena 1 quantos avi-

fos importantes fe naõ alcançam,

quantos negócios graves fçnaõef-

feituam, por naõ ter hum miniílro

obrigado em huã Corte eftrangei-

ra '• tocou Philippe de Comines *

e eu, por experiência de embaixa- m0ires dcLows

das, digo defenganadamente , quo XItom - l
- c > jtf.

em nenhuã matéria defubftancia fe

pode negocear com eftrangeiros

fem ter em feus confelhos dous ou
trespenfionarios,q pouco dinhei-

ro acha facilmente
5
porque, aindaq

naõ bailem para melhorar as refolu-

çoês , obram tudo dando avifosque
enfinam como fe deve proceder

;
e

para que naõ enganem, he neceíla-

rio q naõ fe conheçam entre fi por
Cais,porque naõ feunam no que qui-

zerem dizer? mas, tomados feus di-

tos feparados, fe alcance pella dif-

cordi a ou concórdia \\e faliam ver-

dade. Quem imagina que na occa-
P 2 fiam
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fiam de negocear ganhará os mi-

niftros com o que tem poupado, en-

ganafe;porque entam, o primor lhes

prohibe receber por peita , o que de
antes lnes mandaria aceitar por da-

diva 5 e quando recebam, menos ío
íentiria ter dado por meudo , o que
junto diminue o cabedal • fe o Prín-

cipe der como Senhor oq ha de of-

ferecercomo pretendente, fará mer-
cês generofo, naõtributara necefsi-

tada : e ou os obrigados atalharão

caufas que o inquietem, ou elle as

vencerá com certeía, e com menos
cufto. Laílimofo exemplo da ava-

reza deu o Papa Clemente VII. fa-

cilitando o faço de Roma com aveu,

defpedidò poucos foldàdos por ef-

f
cuíar gaftos > e notafe de aquello

iiefcaf.hift.Pon- Pontifice,que,fendo em tudo o mais

rlíag.s.anteracíL prudentifsimo , fe deixou dominar
da efcacezaem modo , que nunca a-

Daartcífen« certou negocio que dcpendeífe de

Lc.u%i&l"' dinheiro.1, NofTas Hiftoriadores ** t6

eon-
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contam que el Rey D. Joaõ primei-

ro de Caílefla começou afer odiado

em Portugal pella avareza 5 ao mef-

mo paíTo que noiTo D. Joaõ primei-

ro, antes de acclamado Rey,íe fazia

amado pella Liberalidade. ': Bem_j
conclue o PoliticoDivino pello Ec-

c 1e fi aftés

.

r
' avaro nunca fera rico, e quem

ama as riquezas, ?iao tirarafruito delias*

SEN H cO R.

Os Príncipes famas fontes don-
de todos bebem , vendoasfe-
cãs, ninguém tratará delias. r

Por iífo importa ao R_ey ter muito,
e defpendermuitO; 4 ' antes hejuítiça

darmuito o rico „como pouco o po-
bre^ e que os VaflTallos peçam mui-
to aquém muito deram. 6, O Excel-
lente Rey Theodoricodefejavaef-
tarfempre fazendo mercês^ 7 o dia.*

cm que o Prineipe naó faz alguã
P 3 (de-

nefaií avjfri} excwrer* ; optannu ubiqtte pr&ftita nofluraâiarc ,
quia >n

9nâcenciA^nn(ipalisindulferiu

i.

9S$t

Fcrnaõ Lopes

Chron. de D.Ioaó

I. p.i.c. ji.ínfín. a

z.

Ecclef . s . n. 9.

lyívarus non implebv

tur pecmia , & qui a-

tnat divitias , fruftum

non capiet ex eis.

}•

Duarte Nunes
Chron. de D.Ioaõ
I.c. ij.adfín.

PoiMpon . Lxt

.

hift. Rom.in viça

Conítantini.i?^»
eportere multa pofíide-

rey & multa impedere.

5-

Dyonif.Halicarm
lib. 4 . Juftum hoe

& uúle Reipub. eft^ f

m multa qtiidcm pof-

fidens , multa conferat,

parva vero babens pau-

ta,

e.

tuc. 12. n .4$.

Omni cui muUumdd*

tum eft, multam qu<t\e-

tur ab eo', & cui com-

mendaverunt mnltttm 3

J>lus petent ab eo.

7.

ApocT-Caísiocfof.

var.lib.j.ep.n.ih

prin . Optamns ctm*

õum diem plenum be-

Aternnm yiyit quod mu»
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(dezia o Imperador Titj Vefpaíia-

no )he perdido; ' e afsi o bom Rey
de Aragão D. Affoníb íe jaótava de

que nenhú perdera •
1, naõ mereço

titulo Real , ( dezia o Senhor Rey
D. Pedro 5

)
quem todos os dias naò

fizer mercês
;
o Imperador Alexan-

dre Severo fe dava por offendido de

quem lhas naõ pedia
;

4, porque era

naõ confiar doaíeu animo. O gran-

de Agefsilao; 5 ' e o Imperador Adri-

ano / fem lhas pedirem as faziam
h

maisilluílre he fer bemfeitorquo
triumphante (dezia Xenophonte 7

)j

mais agradável he ( dezia o mefmo
Agefsilao) enriquecer quecnrique-

cerfe -,

8 mais illuítre era a Republi-

ca Romana ( dezia Marco Antó-
nio,9

'

, e o mefmo fe dezia da Real

Cafa de Bragança) ,
pello muito que

dava, que pellas rendas que rece-

bia.
jtat multo pradarias ac

laudabilim ejfe beneficiorunt, qtúm tropb<torttm mulútudinem pofl fe relinquere. 5. Plutar.

jn Lacon. apopljt. i_Agefilaw fibt multe \ucundius ejfe dicebat fi
milites fios ditaret

,
qtikm

fi
dttefeeret ipfe. Similitcr dicebat Ptoíomeus Philadclpbus, Rcx iígypti apud

£.Uan. 0- Apud Beufon , Conturíin. lib. 3 .c 1 8,

£Perdimus hunc diem,

apud Suet. invita

Titic 7.

Aurcl. vift. de

vit.Impcr.
2,

3Panormit.de reb.

gcit.Alph.lib.j.

j-

Referunt Marian.

hiít Hifp. lib- 17.

c.9.

Duart. Nunes-,

Chron. deD.Pe-
jdro.

JMarjs dial. 3,

es-
4.

Apud Lamprid.

in vità Alex. Se-

ver. Qtnd ejl cur ml

f.etis? an me tibi vis fe-

ri debitorem ? pete nfi

privam de me querá~

Plutarc. in.mo
ral.apoph. Lacon.

Eralm. lib. 8. a-

pOpht.
6.

Dion.Caf.jn vi-

ça Adriaji.

Stob . fcrm- 6.

Xenophon duere fole-
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bia. Naõhacoufa taôfoberana co-

mo fazer a-outremfeliz;
1 maior dif*

credito he para hum Rey fer venci-

do por Liberalidade , que por ar-

mas 5

2
aísi como he maior credito

naõfer vencido em £azçr mercês. h

A efcufa de naó ter que dar he de

prejuízo; porque a pobre fa efeure-

cea Soberania repuxa peílos maio-
res para o Eftado popular

;
Sds os

juftos e fabios
(
qjue iam poucos ) at-

tentam para o direito da dignidade:

os mais yem deíefperando da poísi-

bilidade 5
começam a naó venerar a

grandeza; para fuítentalla , he ne-
ceílario bufcar fempre q dtórf^ Com
tudo naõ fe ha de dar por caio ao vé-

turoíb , mas com juizo ao digno:*

nem.íe ha de accumuiar em hum o
que fe pode diftribuir por muitos

5

porque o que íe fêmea para fmótifi-

ear, amontoado perece , efpalhado

multiplica^
6 nem finalmente fe ha_>

de gaitar o que fe tem ftodefnecef-

fario;

i.

Caísiodor.d.ep.

II. Quidenimttme-

gregium qukm fedjfe

fcdicem ?

t,

Saluft. in Iugurt.

adfín. Regem armis

quam munificentiâ vík-

( i minh jlagitiofum.

i-

Apud Stob.ferm.

46. In conferendit be-

neficiit nunquam vinct.

Comines Segneur
de Argenton vie

de Luis XI. c. 17.

tom.i.
4-

Ceriíiers refle-

xiõs Politiques iur

Ja vie de Charles

te vtôorieux, fed.

5-

Caffiod. lib. 1.

ep. 22. «1 princip.

Solidk Uus eft Regi*

largiutis quoúes con-

yemunt indulta, judi*

ci'íf'i necfibi andeiac-

ftu adfcnbere qmd bo±

n&- difpofitionis librai

examen.

6.

Cafliod. lib. 3,

ep. iy.H&cfunt enim

Regia dona quod fc-

miua;ff>arfa in fegetem

coalefcunt, in imum (Q-

Acta depereum*
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Plutarc. in mo-

rallib. de vicio vc-

recund.jQ^í quod ha,-

bebat infumpfu in qtu

non oportebtt , qua non

fofidet accifiet in quA

oportet.

2.

Apud Plutarc.

liu tibi cum deder»

non ero pauperior.

Apud Plutarc

.

Ruperefl mihi fpes ac-

quirendi nu; ora. Brit-

íbn. lib. 3. c 28.

4.

Caílíod . lib. 2.

Cp. 1. Tantum opinio-

nk accjuiritur , quan-

tum fxcultatibus abro-

gatur.

5.

Pontan.de Prin.

ex Pedia Xenoph.
Cyrus no pecuniam fed

amuos quibus ipfeplu-

timum contultjfet divi-

tiarum fuos effe the-

fauros ducens. Xenoph. Pedia Cyri lib. 8. n. 55. Ncquaquam fceptrum aurettm ld qua

Jíegnum confervatur , fed Amicorum copiam fceptrum ejfe & verifitmum & tutifsimum.

6. S- Baíll. ho.6.inditcícent. Benefaãorum gratiA in dantes revertuntur
; quemadmo-

dum enimfrumentem in terram íadens lucrumpro]icienti paru, fie & panis in efeurientem pro-

jeftus multam impoflerum tibi reddet utilitatem. S. Ambr.lib.de Nabot. c. 7. Gratia li-

beralitatis in autorem bonioperis reddit. 7. Vide fur#a hoc Parngr. n.£. 8. Du-
arte Nunes in Chron. D. Pedro e de D. Fernando. E Maris dial. 3. c. 6. in

pnnc, 9. Luc. 1 z. n. I J. ViAete & cavete ab omni avxritia.

fario, porque fenaõ tome para o ne-

ceíTario o que fenaõ tem. t% O que fe

defpende deite modo naõ empobre-
ce rdeixa certa efperança deacqui-

rir mais, 3
' na opiniam 4 e nos obri-

gados, que he o melhor thefouro; f *

donde fe diffe que como o graõ lan-

çado na terra paga aolaurador com
muitos,a graça da Liberalidade tor-

na para feu autor ,
*' e aísi o Senhor

Rey D. Pedro (que entre osnoííos

foi o mais liberal 7
* ) deixou juntas as

maiores riquezas que fe íabiam em__>

mao de algum Príncipe
8

pello que
tudo enfinou a Politica deChníto
Senhor noílo. 9

' dÃttcntai que yos guar-

deis da avareza.

Tcara-
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1.

Taragrapho VI.

AFFABILIDADE-
AAffabilidade he companheira

da Liberalidade , de que aca-

bamos de tratar , e devefe lho
o meímo género de louvor; x antes

he fpecie de Liberalidade, fòcom
differença que a Liberalidadecon-
íiíte em obras, a Affabilidade em_>

íinais,palavras,e confelhos. 2
- A Di-

vina Politica a encommenda aos

grandes , dizendo pello Eccleíiaf-

tico. J

Fa^ehos afayeldcongregaram dos pobres.

Regra quefeguiram os melhores
Príncipes . mas porque a demazia
prejudica tanto , como contenta

,

vejamos qual he a Affabilidade ver-
dadeira.

Valer. Max. lib.

j.c.i.in princ. Li-

beralitAti quas aptiores

emites quam humani-

tatem & clemenúam

dederhn ? quoniam ide

genm laudú expetum.

2.

S- Amb.lib.2.de

benefic. c.ij.

P. Ioaó de Tor-

res Philoíbphia de

Princip. lib. 23. c.

1. in princip.

3-

Ecclcfíaít. 4. n.

7. Congregatiom pau-

perum affabúem te fa-

tm.

CL MEO
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i.

iReg.c.i.

Eílhcr o i J. n.

<?-& 10.

Exod. 34. n.35.

Clcomenes apud

Plucar. in apopht.

Lacon. jifftibiiis eo

u/que. dum contemptui

nonfit.

Alphoniiis Rex
Sicil. apud Erafm.
Cavendum mihi eft%e

nimia mihi feverttu

concilwt invidiuf».

6.

iEíbp. Fab, 26.

PadreTorres,Phi-

1-olòphia d« Prin-

cip. lib. 23. c. 1.

paulo poft princ

.

jíffiibúittis eft vir-

tm-ijuk.botno fe.habet

ad comerfutiomm m
diãn &faftis , deleãa-

btlúer ad omncs , non

tquabiliter.

9.

Ccriíicrs Taci-
te François vicde
Childcric. 1 . in

me(L

ME.O COM QJJE SE
deve ufar da <irffiabilidade.

Na Politica Divina he repro- 2.

vada a facilidade per que foi

deprezado Hdi ,'ea Severi-

dade com q fe fez terribelA(lucro
\

z '

Louvafe a prudência com q Moy-
fes J

(j)brío o rojlo da Magejlade fará fer

tratavel x confervando a fuperioridade parafer

obedecida; naó fe ha de ufar de huma-
nidade qoccafione defprezo,*nem
de gravidade que caufe ódio- 5 o
Príncipe, fegundo a moralidade do
difereto Ifopo, 6 nem ha de ferma-
deiro fobre que paífeem os Vaífal-

los,.n.e.m cegonha que os corna- fò

ha de humanar o endeofado da dig-

nidade, 7
; naõ abatendo o foberano

do ofíícia^ fazendofe nas obras c pa-

lavras a todos commitnicavel,mas
a nenhum igual \

8 que mal poderá:

fer fuperior daquelles , a que fon,

companheiro :
9 alemdiítoamuita^

£ami—
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familiaridade defcobre os defeitos

,

e eftes coftumamcaufar defprezo , q
os naõ recompenfacom as boas qua-

lidades/ E porque hc ncccffaria^
Cerifi

<

rs rcfle.

diflincçam no modo de tratar com xíons Politiques

os maiores e menores , traflado aqui foj^™& to.

a advertência que o excellente va-
rão D . Aleixo de Menefes aio dei

Rey D . Sebaítiam fez fobre ifto a_?

aquelle Principe generofo,quando,
na vefpera do dia em que avia de to«

mar o governo do Reyno, fedefpe-

dio de íeu ferviço com huâ pratica

merecedora de ler eftampada com
letras de ouro • naquallhediíTe afsi.

No tratamento de voíla peíToa

Real, vos lembre q naõ percais hum
ponto da mageftade com os qmais
intimamente vos fervirem , e feja

» fempre o favor , e privança dentro
da veneraçam devida a vofla gran-
deza

5
porque os Reys vofTos ante-

parados eftenderam o feu Império
pellas mais remotas partes do O-

Qjl „ riente,
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» riente, fendo pais ao povo, e aos no-

» bres Príncipes clementes >porquo
» ct>mo dos grandes ael Rey hame-
» nos differença q ao povo , convém
» darlhes o favor acompanhado da
» mageítade neceffaria para vos man-
» terem refpeito-, o que naõ milita na
» gente popular , onde o excclfo da
>» Affabilidade naõ aventura a autor i-

» dade do Príncipe , antes cativa os a-

» nimos daquelles que o confideram
» tam clemente. E evitareis com ifto

» hum erro em qcairam muitos Rcys,
» que entregando, fuás peífoas e auto-

» ridade na maõ de feus validos,, e

» guardando o faufto, grandeza, e tra-

» to altivo parafeu povo, vieram a fer

» aborrecidos de huns , e defeftima-

» dos de outros
^
que neftes extremos

» dam os Príncipes que defaccrtamos
» meos da confervaçaõ, e autoridade,

Conforme aefteconfelho foi a- 3
quclle magnânimo Rey tam Prínci-

pe para os grandes , como Cs moítra: •

do
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do primeira exemplo- que delle re-

ferimos tratando daL iberal idade; u

e tam paypara os pequenos*., como
fe ve do fegundo exemplo que 110

mefmo lugar relatamos
;
no qual pa-

rece que fe lembrou de quando huã
pobre velha chamando por Bhilip-

pe Rey de Macedónia para que a ou-

viífe, erefpondendolhe que naõ ti-

nha tempo, replicou ella
|

pois naõ
fejais Rey *•

j
e Philippe admirado da

liberdade, mas reconhecendo are-

zaõ,aouviocom agrado , e aos cir-

cunftantes. Para prova da juft.x ba-

lança com que os mais Reys de Por-
tugal procediam nefta matéria, baila

apontar que a feveridade de D. Pe-
dro ( tam grande que lhe chamaram,
cruel*) foi acompanhada de tanta

Affabil idade , que de noite. andava
pellas ruas alegrando o povo com
danças-, 3 e a Affabilidade de D. Toaõ

1 1. ( tam notável que em certos dias

paífeava pella Corte com Ínfim-

os 3 men-

No Paragr.pre-

cedente n.7.

2.

Plutarc.in apophr.

'

'Proinite ne Rex quih

àem ejfe velis.

Larini hoc tth-

kuunt Imperatesi

Adriano:

Marisdial. j, «-,

j.ad fia.
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Maris dial. 4.

cu.
z.

Maris d. c. is2

i-

Refende Chron.

de D.Ioaò II. c.

4-

S. Amb. 2. oifío

C 19. .xyíffabilitatem

quoque fermonis dixi-

inusad conciliando,gra-

tiam valere plurimum.

Tul.2.0Ífic.2>*/-

ficilè efi dittu quantum

conciliei animo; bomr

fium comités , affabili-

fafíjfjfermonis.

Clitov. dever,

nobil. c . 12. Nit
.aquè ânimos hominum

Aevincit,gratiamq', du~

cit & aUi.cit,atque mo-

rum facilitai, moderado

animi , &quabilitas,hu~

Vianitas , c? m omnes

affabiliw.

Horat . de are

.

Sjlvefires honúnes 5V
w,&6.

mentos , detendofe a fallar com os

homês honrados que achava ás fuás

portas** )fe conciliou com tanta fe-

veridade ,
que foi o Príncipe do

quem por excellenciafediffe quo
mandSvaatodos, e ninguém o man-
dava,* efòcomavifta refreou a ou-
fadia de muitos , e grandes conjura-

dos. J

CONSEQUÊNCIAS
por re^ão.

Primeira confequenciadaAffa- 4.

bilidade he attrahir vontades,e

conciliar anion 4 Deosdeixan-
dófe converfar como homem íe fez

amar mais
5
aalmahe neceílaria pa-

ra viver, e a Affabilidadepara agra-

dar. Os Poetas 5 nas fabulas de Or*
pheo e Amphionmoraliíaramifto,
íignificando em íua mufica íua Af-
fabilidade , obrigando os ânimos
mais duros que penhafcos,mais alti-

vos que leões , mais feros que ti-

gres-,
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grés; r
- e arezaõ rnoftra que naõ po-

de aver coufa mais agradável aos

fubditos que entenderem que íèi;

Rey eftá benigno e affavel para os

ouvir, e para lhes refponder.
2

- Da
Affabilidade com que o grande Ale-
xandre^ pos nafua cadeira aquello
velho foídado para fe aquentar ,e da
comquC acodio afeu Capitão Ly-
fimacho rafgando a touca

(
que lho

fervia dediadema 4,

)
paralhe tomar

o langue da ferida, 5 diz Valério
Máximo, 6

refultava o goflo com q
todos militavam debaixo de fuás

bandeiras, obrando em feu ferviço

asproefasde que fe admiram as Sa-

gradas Efcripturas, 7 e Doutores
Santos/' Afsi podemos dizer quo
reíiiltaram as femelhantes proefis

dos Portuguefes das femelhantesac-

çoês de feus Catholicos Alexan-
dres D. Joaô I, eD. JoaõIL quando
o primeiro caminhava a pé com os q
feretiravam de Torres vedras para_>

os

Notat Solin in

Poly.hift.c. i 3.Non
quoi lyrâfaxa duxerit,

fed qubd affeãusfuavi-

tate hominesrupium Ín-

colas ineultis moribtu

tjides ad obfe-quii civi-

lis peUexerh difciffa-

nam*

tat Pacrk. de
regno. lib. 8. c. iy.

Apud Iul. Fron*
tin. ílratageniiC. 6.

4-

Pier. Valer, ia*

hyerogl. lib. 41. e»

dediademattv

Rhodiqin.lib.14.

c.6.

Valer. Max. lib;

5.C. I . Quid ergo mi-

rum
fi fub eo duce tot

atum militare jucun-

dum ducebxnt?

7. '
.

nMachab.i.

s.

S.Chryíbíthtim*

z.m 1. theíi.

S. Hycron. tom;

j.inDan. c.7.
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i.

Fernaó Lopes
Chron.de D. Ioaõ
I. p. 1,0173. .

2.

Refcnde Chron.
deD.I0a6lI.c90.

}
Patrit. de regno

d.lib.S. £. iy.

Erafm- lib. 8. a-

popht. Si minimum

loqtttns,ptHrima Audie-

Tff.

6-

NQtac Patrit. íij-

pra.

os acompanhar no trabalho,e aliviar

osmaiscançados com huâ mula que
tinha para fi- ' e quando o íegundo
rafgou a manga da camiía para na
ceremonia de hú baptifmo fupriíL,

hum pano que faltava.
2

Segunda confequencia he refrear 6*

os miniftros de obrar mal, e obri-

gallos a que procedam beift :
r

* por-

que os mais validos fe fazem inío-

lentes quando cuidam que íuas mal-
dades naõ chegarão á noticia do
Príncipe • mas quando conhecem q
elle hc affavel em ouvir , temem fec_.

defeubertos , eabílemfe. A hum
Governador que perguntava como
regeria bem fua Província ? reípon-

deo o Philofopho Demonax
|
íe fal-

lando pouco , ouvirdes muito. 4,

|
O

Imperador Antonino Pio chamava
homés que lhe contaflem o que pai-

fava , com que fazia acautelados , e

receófos feus miniftros. 5 Noílb 7.

Rey D. Joaõ terceiro fe aproveita-

va
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vademalfíns,poftoque os naó tinha

em boa conta 5 e perguntandolhe o
feu Camareiro mor porque os ou-
via ? Jhe refpondeo

|

porque me di-

zem o que vos, e os homês de voífa^

qualidade me ouveram de dizer 5

mas vede vos fe , por ferem efles ,

lhes faço eu alguãs mercês
| r

<- e afsi mús^i ,. c.

fe nota que teve
2
' excellentes mi- *• veríic. c foi d

niftrOS.
Rey)adfín.

Terceira confequenciahe, quo Marisd.cj.ver-

permittindofe o Principe a commu- fic
- C fobre todas -

)

nicaçaõ , conhecerá o talento dos
Vaífallos,;- o que ao fempre fevero

fcomin
J

csvidaiíc

he impofsivel
5
porque , naõ ouzan- Luís i i. &17,

doalguemadizerlhe mais que pou-
cas palavras de formalidade , todos

lhe ficam iguais, pois naõ védiffe-

rença. Se conhecer os talentos , fa-

berá de quem fe deve fervir confor-

me ás matérias: fe os naõ conhecer,

elegerá cegamente, oufe exporá a

feguir informações erradas • e tro-

caõfe os fugeicos para os officios

R (que



I.

1 1

Maris dial. 4. c.

. poíl mcd.

Fatrit. d. lib. 8.

cap. 19-Girolamo

Trachctta Semi-

nário di governi.

c. io.n. 11. &nel
Príncipe lib.i.c.5,

Pratrit.d.loco..
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(
que he o mefmo q trocar as chaves

das fechaduras ) no que fe pecca de
ordinário > experimentandoíe quo
como huã planta naõ pode produzir

fruitos eftranhos a lua natureza ,

hum homem naõ pode obrar acções

contrarias áfeu génio. Paraiíloti- ^.

nha o grande Rey D.]oaõ II. hum
livro com títulos feparados década
ofíicio, e oceupaçaõ principal do
feu Reyno , e alli eferevia por fua

maõ em lembrança , as peífoas quo
achava mais hábeis para cada minif-

terio; providencia com que ordina-

riamente acertava nas eleições.
1.

Quarta confequencia , he que, * c

fendo? o Príncipe affavel em ouvir,

alcança naô íò noticias do que naõ
fabia, mas também advertências pa-
ra melhorar fuás acções.

2
' O Impe-

rador Antonino Pio tirava infor-

mação de íi próprio , e pello que lhe

advertiam fe emendava, 3 Os Sere-

nifsimos Reys de Portugal D. Joaõ I, 1

1

JD.Joaõ,
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D. Joaõ II , e D. Manoel para alcan-

çarem noticias do que naõ viram

,

praticavam a mefacom homems 110-

ticioíbs,
x

D. Joaõ IIL para fer ad-

vertido de fuás acções no governo
da índia, fe carteava com hum Por-

tuguez humilde morador naquelle

Eftado , que com finceridade lho
efcrevia o que là notava. 2

Eíla li-

çam Politica deu Chrifto Senhor
noílo aos Principes quando pergun-

tou a íeus Difcipulos

:

J
* Que dizem os

bornes de mint? convidandoos com tal

Affabilidade a que fem receo lho
diíTeíTem o que fentiam.

SENHOR.
12 Ol oemReys Caíle lhanos viramJ
1^ feveridadeos Portuguezes. In-

troduzioaemCaílella Philippe

I.que,advertidode q emHefpanha
era demafiada afacilidade do Nor-
te, por emmendalla deu no outro
extremo ( a arte como a natureza

R 2 pro-

Maris dial. 4. c.

i.ii.ôc 19.

2.

Cento, dec.lib.c.

Math.io.n. 15-

Quem dtcunt homines

tjfefilium hemitw ?
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r.

Dion.

Eutrop. lib. S.

Rom. hift.

x-

S.Bcrn.incant.

ferm. 8.3. Qutdea-

more non ventt honor ,

non honor, fcd aduUtio

ejl..

Obcdientia non

fervili metu, ied

chackatis affeclu

fèrvanda eft r non

timore perna;, fcd

amorc julticiac. 5\

Greg, Moral. lib. 1 2.

Clodoveus apud

Aymoinú. de gclt.

F1ancor.lib2.cap.

I 2 . 1 yrannorum eft

levia quacttnque vi &
feritate fubjettts pr&ci-

pere ; bonorum vero

^Principum ad gravia

& diffcilia tolerando.

folÂ leniuue verbornm

invitare.

5-

Plin.in panegyr.

*Potcft 'Princeps ódio

efe nonmãis , etiamf

ipfe non oderit : amari,

nift ipfe amet , non po-

te}.

produz monftros fe fe esforça com
excellb); continuoufe emfeusfuc-
ceíTores pella adulação dos que ap-

provaram aquelle erro com dizen,

que naõ dobrar a Mageftade acre-

centao refpeito 5 rezaõ juílamente

deteftadapor Adriano e Trajano, 1

porque o refpeito que nao nace do
amor, naõ he honra,mas adularão y'

a obediência.naõ fe conferva com—

>

medo fervil,mascom affe&oamo-
rofoinaõ com temor da pena, mas
com amordajuftiça; J

- eftadiíferen-

çavaidoTyrannoaoRey, qoTy-
ranno até as couzas leves mandai
com ferefa: e o Rey até ás coufas

craves obriga com brandura.4 Po-
de o Príncipe fer odiado dealgús

,

fem que tenha ódio : ipas naõ pode
fer amado, fem que ame^ 5

ifto mili-

ta particularmente com os Portu-
gueíès , que fempre fentiram mais o
disfavor da palavra, que o rigor das

obras. Moftrelhes V.A.Real,oa-
mor
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mor que os Senhores Reys de Por-
tugal lhes moltravam, nem taõfe-

vero que os bõsíe retirem,nem tam
fácil que os mãos fe atrevam? mas,
com trato reípeótivamente affavel,

honre os grandes , ame os meãos

,

ajude os pequenos; 1 deite modo fai-

raõ todos alegres de lua prefença»>

( que era o que deíejava agrando
Imperador Tito )

-
2

• e efta virtudo
vencerá tantas difticuldades ,.que fe

diga de V- A. Real 5 o que o Eccle-
fiaftico 3 Divino Politico diífedo
Moyfes: Çotnfita*palavras applacou monf~

trost, o que hum grave Author 4 at-
tribue aíiia Afabilidade, i '

Fr.Ioaõ de S.Ma-
ria Politic. Chrif-

tiana cap. 37. poíl

médium.
2.

Apud Suet. Non
oporfw qaemquam à

C*faris colloquio tris-

tem difeedere.

Eutrop.hiílKom.
lib.7.

Eccleííaft. 45-.

n . 2 . In verbis fuit

monjlra placavit.

P.TorresPhilo-
fophia de Prínci-

pes hb. 22. c. 2. ad
med.

Numer.c. 12. n.

2. Erat enim Mojfct
rir mitifsimus.

K 3 'Para'
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r.

Supra in princi-

pio in fummo prx-

ccpto.

S.Thom.j.íctit.

dift.3.q.3.art-3.

3.

S. Thom.2. 2.q.

i2Q.art.y.

S.Thom.d.art.j."

<JftIagnanimitas poni-

tur pars fortuudwis
,

quia adjungittir eificut

fecundaria principali.

s.

Ex S. Thom.2.
s.q.iij.art.í.

Taragrapbo VIL

FORTALESA-
DiíTemos 1 que na Juftiça, fum-

mo preceito aos Reys/e com-
prehendem todas as virtudes

notar as que lhes convém como a

particulares, fora menos próprio a

meuaíTumpto: expender todas as q
lhes competem como a Príncipes,

feriamúi largoa meu cf ylo-
?
cíco-

íhi tratar das principais , entre as

quais he a Fortalefa, ou Magnani-
midade que concordam no modo e

forma , e íb differem na matéria; 2,

porque aFortaieía fe verias adver-

íidades : a Magnanimidade naprof-

pera fortuna. 3 Comprehendendo
ambas na Fortalefa;

4-
fe diíinc.

|
Fir-

mefa do animo nasoccafioés, emq
he mais difficultofo tella

, por amor
da virtude I IV E poílo q fe exercite

no interior contra os vícios, e no
exte-
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exterior contra os fucceílbs , deita

íegundaparteheo meu inítituto, e

delia diz aDivina Politica nos Pro-
vérbios. u

^Ãmoo dosfortes dominam, e a que for

remijfaferViraa tributos.

Com rezaõhe chamada fciencia;
2 *

porque poucos vaíeroíos gera a na-

turefa: muitos faz a induftria..
3. Ve-

jamos de que modo.

EM QUE CONSISTEA
Fortalefa.

Fortalefa conforme a Politi-

ca Divina , mais confiíle nas

virtudes do animo, q nas for-

ças do corpo-, 4 e de vários lugares

da mefma Politica fe prova que eftas

virtudes faó Brio, 5 Juftiça/' Pru-
dência, 7

- e Oufadia.
8

Ninguém he taõ forte ( confeííbu

Ca>

Proverb. 12. n.

24. tJManns fortium

dominabitur,qu& autem

remiffa fuerit tributk

ferviet.

Cie. 4. Tufe.
qiitfít. Fortiwdo efi

feientia.

3enec.de benef.

lib.2.c.24.&epiíb

85.

3-

Veget.Iíb. 2.c.

26. fauces virosfor-

tes natura procreat, ba-

na inftitutione plures

ieddit induftria.

S.Ambr.offic.Iib.

F.C. 3 6. iy ?« in viri-

bus corporis & Luertit

tantummodo fortitudi-

nis gloria eft,fed magis

in virtude animi.

5.

Notat. in liai- c„

4S. n. 11. Gloriam

msam altari non dabo.

6.

Not. Pfal. 7.v:

1 2. 1)eHS judex , ju~

jtusforús.

7>

Not. Prove rb.

24. n.j\. Vir fapieus

fortis eft.

Not. a.Reg. c. 1 7» n. S* Fortifimos& amaro animo, veluti fi urfa raptu- catulis ih p/•
*

fxvtat-
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Oscf.lib. 6. Nemo
efitam fortif qui rei no-

vime non perturbem.

Saluft.' in bell.

Iugurth. Quoplura

bene atq
3
flrenue fecif-

fet , eo animumfuum

injuriam íutn/a tile'

rare.

3 •

Plutarc.in Cleo-

mcn . Fenitudtnem

mihi vidcntur tton va~

cuitatem a metu
, fed

mejít reprehenfionts &
ignominia, antiquijudi-

cajfe, Qui enim maxi-

me legcs wnent » ii ad-

verfus boftes funt au-

dactfsimi mimmecfo do-

lorem formidant , qui

male audite maximè

timent.

4-

Marisdial.3.c4.

inprinc.

Francifco Soa-

res Toícano nos

Paraíl. dos varões

lVcug.c.47*

Cxfar) * que naõfe perturbe nos af-

faltos, mas o Brio, que naõ fofre in-

jurias,
2, produzvalor animadocom

ahonra
;
e afsi aFortalefa naõ ho

carecer de medo , antes he ter me-
do da deshonra : os que mais temem
as leis do primor, faõ mais ouzados
contra os inimigos : menos recea o
furor dos golpes quem maisfe inti-

mida do pregam da fama e da que-
bra de fixa reputação. } O Brioinci- 4.

tava Os Serenifsimos Reys de Por-
tugal a naõ fofrer a menor oíFenfa.

D. Affoníb IV. fez o-uerra a D. Af-

fonfoXI. Reyde Caíteila feu genro
por fe vingar de algús descontenta-

mentos quefua filha recebia delle,

e da inveja queelle moílravadoca-
famento do Infante D. Pedro. 4 D,

Joaò II. por feu Embaixador Luis
Gonçalves Malafaya deíàfiou aos

Reys Catholicos , fò porque lhe di-

latavaõ huârepoíta,5 e ameaçou a_>

França fò porque faltava hum papa-

gaio
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gaio na reftituiçao de huá caravela

roubada de piratas. D . Sebaftiam

rompeo comos Ingrefes íò porque
algús começaram a ir a Guiné, '; o
determinava romper com D . Phi-

lippe II. Rey de Caftella, fe lhe fal-

taffecom hu acompanhamento nas

viftas de Guadalupe. 2 '

5. EíleBriohadefer regulado pella

Juftiça,** advertindo que fe devo
confervar o fangue de próximo co-

mo o próprio, e que naõ he licito ao

homem ufar da vidado homem pro-

digamente
5

4 e afsi naõ feja taõde-
maíiado que fe empenhe porcoufas

leves-, 5
- íò fe haõ de emprender fa-

tisfaçoês infignes pella íaude publi-

ca,
6,
e ainda por eíTa , antes de fo

chegar á força, fe ha de argumentar
por rezaõ

5

7
fe o contrario lhe obe-

dece , he maldade fazerlhe mal
;

8,

a_>

rezaõhe o primeiro arbitro das dif-

S feren-

t.

Gtiillclm. Cam-
den. in hift. Rcg.
Elyfabeth. anno
ij7i.in íinep. 2.

2.

Manoel de Faria

epitom. de las his-

tor.Port. p.2.017.

n. 21.

j.

Agefílaus apud
Plutar. in Lacon.
Fortitudink nullum ef~

fe ufum mfi adfujnfii~

tia.

4-

Senec. epift. 89.

i_síltcno fangumi un-
quam fuo parcit , &
feithomini non effeho-

mine grodigè utendum.

f.

Lactant.lib.6.de

vero culeu cap. 14.

Fortkudo
fi

tiiilla ne-

eefsitate cogente, ant

pro causa bonejiâ pe-

riculum certum fubi-

erityintemeriutem con-

verútur.

6.

Arift.j. Ethic.c.

*Propter bmum com-

mune falvandum.

7-

Cie. 2.0ffic.T)no

funtgenera decertandi,

unum per deceptatio-

nem, alterumper vim ; cumfó illud proprium fit hominis , alterum belluarum , confugiendum eji ad

pifteriui,fiutinonlicetfuperiore, 8. Archidam apud Tucyd. lib. 1. In eumquiju-
re agere, & fawfacereparam eft, nefas heUumfumere tanquam in injurium.
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ferenças dos grandes: a forçavem^
muitas vezes a fer remédio peor que
o mal • fò fe recorra as armas por ul-

timo meo; 1,

ifto he obedecer ás leis/'

refpeitar o Ceo
;
quem de outro mo- •

do for atrevido, naõ fera valerofo,

mas furiofo. 3 * QJUe pella Juftiça re- 6,

gulaílem os Serenilsimos Reys de
Portugal feu Brio > fica em outro lu-

gar 4< moftrado na juftificaçaôde fuás

emprezas.

Efta juftiça fe ha de accumulan, 7,

com a Prudência, a que algus cha-

maram mái daFortalefa
5

5 fobre feii^

aemprezajuftafeha de attentar fo
he pofsivel, porque fò fe commetta
oquefepoífa confeguir:* evitando
os extremos viciofos, 7 fe hadefe-
guir o meo em que a virtude con-
íiítc/ como fugir donde naõhape*
rigo he fraqueza, aísi apetecer os ca-

fos

f.

Terent . Eun

,

aâ: . 4 . Sccn . 7 .

Qmrita. prius expcriri

quhn armu fapiemcm

decet.

Cafliod. lib. 3.

çpiít. 1 . Tunc uttle

folum efi ad anna con-

turrere , cum locum a-

pud adverfartum jufli-

. tia non potejl invenire..

i.

Cio 4, Tufcul.

qucelt. Fortitudo ejl

animi affeclio legi fum-

WA obtemperam.

3.

Arift.lib.magnor.

Moral. 1. Si aliquem

valde factos impavidÚ ,

quod T)eos non timeat,

non fortis yfed infamis

4.
4.

Nefta 3. parte

Paragr. 1. n. 3. $.

&7-
5.

S- Bcrnard. lib.

l.de coniider. For-

titudmis mater prudew

tiajnon enim fortitudo,

fed tenieritas eft quili-

het aitfus quem non pax~

turiit prudentia.

6.

S.Amb. I. offic.

C.37. In ommbus qtu agiram non folum , quid honefum , fed & qttid pofsibilefit ,
qiurimus , tie-

forte aggrediamur ahqmd quod non pofsinw exequi. lindem Luc.i4.ri. 3 I. 7. Euii-

pid. in Hcrcule.
ePrudemem fine audaciam , an audacem & furentem ? in utroque ejl yitiunh-

S. Ariít. 3. Ethic. c Fortinido *ft mcdiecriwinmttu & confidente..



FORTALESA. i$f

fos horríveis he temeridade z1
* ac-

çam fera de brutos,
2
e monftruoíí-

dade da natureza, 5
' nem fe efcufa de

medo,porque o q fe cometteo com_>
precipitação, fe foge depois com ar-

rependimento,4 ' o verdadeiro forte

nem temerário oufa, nem inconíí-

deradoteme: 5 defprezaamorte,mas
naò aborrece a vida,

6
antes, aman-

doa, faz maior finefa em a arrifcan,

pella virtude^ 7 * ha diíferença gran-

de entre eftimar a virtude em mui-
to , ou a vida em pouco

5
arrifcarfo

fem juítacaufa,ouhede irracional,

ou de infeliz^' deve pois coníiderar

em íi , e no inimigo naó fò o nume-
ro dos foldados , mas principalmen-

te feu valor, 9
e naõ fò feu valor , mas

«também fua experiência/ conhe-
cendo fer mui arrifcado lançar o

S 2 refto
6. Q^Curtius lib. 5. Fornam virorum , ejl magis mortem contemnere , quam odijfe vitam.

7. Ex Eraím. Apophr. lllifortes nonfuni qui qtiovis modo vitam contsmnunt j fed qui tanti

faciunt virtutem , ut bujusgratiâ vitam , alioqnin cbaram , negligant* 8. Cie. in Caton .

Magnum ejl âijerimen inter eum qui virtutem magnifacit, aut qui vitam parvi aftimat, num femet

in vita diferimen con]icere, aut infelicium ejl, aut belluarum. 9. Ex Eraím. fnpra. Magti

ufert ,
quhn fortes vires habeat civitas, quam quammultos. 10. Ex eodem. Non perindç,

refert qtàm numerarum militem adducas inpr&lium, quam utfortem & exercitatum.

Fortimdo non efl In-

tonfulta temeritaf, nec

periculorum amor, nec

formidabilium appeú-

tio. Senec.cpiil.8j*.

2.

Guicciard.in Hy-
pom. Põlit. Quife

pertculis objicit , nec

prius qualia eafxnt con-*

fiderat , ferum feu bef-

íialem reãè appellave-

ris.

í.

GeI.lib.i2.nocl-.

Atic c. f. Vorútudo

autem non efi ea , qutt

contra naturam monflri

vice nititur
} ultraqs mo-

dum ejus aggreditur ,

aut fiupore animi , aut

immanitate.

4-

Scnec.4. benefic,

C. 27. N.ec audacem

quidem timoris abfolvi-

mw, nec prodtgum qui-

dí avaritia liberamos*

5- *

S.Auguft.in epifh

ad Hieron.gj/i vera

virtutefortis eft,nec te-

meu £udet , nec incon-

falte timet.



Caffiod.varJ.5-

cp- 1. Cavetefubtto iti

fi.Ua, mittere quos cofiat

tantú temporibus exer-

cia* M& habere.

Caflíod.Lib. 2.

ep. 4- Virtits veftra ,

p.ttru non fiat mopinA-

ta cilamiw.

J.

Tucycf. lib. 1.

Bellum ejl non in ar-

mis maxime, fed in cx-

fenfií & fumptilus, per

quos effuaáa ar.ma
t
&

Utilia fiunt..

4

Veget. de re mil.

!.;. c. 26. Qu} fru-

mentum , necejfarium

qrtoque contmeatum non

prtparat, vhictturfine

ferro^

5-

Tucyd. d. I. 1.

Ouidquid pr&ter opi-

nionem evenirc in bello

potefl,priufqu.im ingre-

dsare , c.onfidera.

6.

Saluft. in bel. Iu-

gurt. Omne bellnm

jumifacile, c&terum &-

gerríme. defuere, nec in

eytfdem potefiate ini-

tium & finem ejfe ; in-

sipere cuivis , etiam

ignavo, licer* : deponi

(itm vittores vclint. J,

jitlor debe.tt, viãuspatu
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reíto com gente fem exercício
5

r
* e

que quem fe fia fò da generofidade

da Naçaõ, de feu esforço tira fua rui*

na-,
2 devefe examinar o cabedal do

dinheiro , que faz as armas effica-

Zés: 5, a copia de mantimentos, cuja

faltavence fem ferro: 4 a provifaò de

munições, com outras commodida-
des; c prevendo que íobreviraõ mais

neceísidades que as imaginadas, J '

lembrefe que nem todos os que po-

dem começar a guerra, podem aca-

balla, porque feu principio eílà na.?

maõ de qualquer , feu fim na vonta-

de do vencedor
5

6
Saiba primeiro o q

ha de fazer viótoriofo , e o que ha de
fofrer vencido?7 confidere que fo
naó profeguir a empreza,ficarà odia-

do porque defejou fazer mal: edc£ %

prezado , porque o naó pode fazer

:

ja diífemos que era menor mal difsi-

mular a ofFenfa, que naõ profeguir

a vingança. Batalha na guerra de-
fen-

Senec. Traad. aâ.2. Nofcere huprimum decet , quidfAcett
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fenfivanaõfe deve dar fenâo força-

da j
por naõ fe expor ás perigofas

8. coníèquencias deperdeila
5

'• Ho
muito para notar que parecendo as

forças de Portugal taõ inferiores a

qualquer das facções que feusReys
emprenderam em Hefpanha , e nas

conquiftas, tanto alem do commum
lentimento foube fua Prudência pe-

fat as circunftancias de tudo , quo
as mais das coufas que intentaram,

confecruiramq-lorioíamente. Emel
Rey D. Joaõ III. fe louva 2 ocon-
felho, com que 5ardendo oreftanto
de Europa em guerras, confervou
feu Reyno em paz

;
e huã vez que o

Brio, e a Juftiçao incitava a romper
com França para caíligar hums cof-

farios^reparou, (por acaufanaófer
pefada ) no muito que tinha fora do
Reyno. 3

Éfta Prudência deve fer limitada

pella Oufadia. So feha de cuidan,

em quanto conílderaçoes aprovei-

S 3 tam
5

,

Comines mc-
imoircs , fur la vic

de Louis XI.c.29.

2.

Apud Maris dia?:

5. cap.3. poltmed.

veríic. Alem difto.

Maris íuprá m
praecedenti veríi»

culo.



ExEraím.apopfo.
Extrema ignavu efl

tunt non pr&flare for-

tem animum cum au-

dácia fpem pr&bet in-

(olumitaiis : timiditat

aute túhil aliud quàm

tcrmm pomittit exi-

tium.

2.

Cie. pro Milo-

ne. Hoc & ratio doais

& necefsitas barbaris,

.& mos gentibm , & fe-

ris natura ipfa prtfcrip-

fit , ut mnem femper

vim quacunqne ope pof-

fent, a corpore, a capi-

tet a vitáfutí propulfa-

rent.

?.

Lípf. Polit. 5* c.

4. ad íin . Qmd eft

quod contra vim fine vi

fieri pofsit*

4-

Arift.Ethic.6.c.l.

Nemo de iis rtbus con-

fultat , qiu aliter fe fe

babere non poffunt-

5.

Quintil inft. o-

rat.lib.3.c.8.cJ3/i-

fri nec confilium quidem

videtur ubi necefsitas

íjl , non magii qtám

ubi conjlat qttid feú
ífonpofit,
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tam ; mas tanto que o receo he pre-
judicial á reputação ou ao negocio,
e fó o atrevimento dá efperança,ho
covardia naõ fe fundar nelle

5

]

difsi-

muloufe a offenfa quanto foi decen-
te : offereceofe pella paz quanto
foi licito : fez íe por efeufar a guerra

quanto foi pofsivel, e o inimigo in-

íòlentemoítrafefurdoàjuíliçarcon-

tinua em ufurpar: e pede a vidoríL»

por concerto -, em tal cafo naõ fofrer

violências he preceito da rezaõ aos

doutos
5
da necefsidade aos bárbaros,

do coítume às gentes , da natureza

as feras-,
2, afubmiflam que naõ acha

cortezia^deve bufear no valor pró-

prio o que lhe nega agenerofidado
do inimigo, eefeolher morrer com
gloria, pois naò pode viver fem hon-
ra

5
que remédio ha contra a força,

fenaõaforça? 3
* erro feria confultar

no que naõ pode fer de outra manei-

ra :
4 a necefsidade naõ tem lei , nem

admitte confelho. $ Perecera Ma-
thathias
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thathias fereparârano incõvenien-

re de pelejar ao fabbado:
l

' naõ ref-

taurara D. Pelaio Hefpanhafe com-
parara fuás forças com as dos Mou-
ros:e nao achariam remédio na refo-
lução tantos Príncipes feíè detive-

ram em coníideraçoes . A palma
íimbolo do valor,

2, naõ fe abate, an-

tes fe levãta com o pefo. } o valerofo

naõ ha de ceder aos males, 4 antes lhe

ham de fervir os maõs fucceífosdo
incentivo para maiores emprezas,^
advertindo que os grandes negócios

querem fer emprendidos com gran-
des perigos, 6

e nao fe acabamfem
elles; 7 nadaha taõdifficiUquenaõ

feja vencível: 8 tudo he expugna-
vel ao animofo

:

s * naõ deixamos de

commetter muitas coufas por diffí-

cultofas , fazemfe difficultoías por
10 naõ commcttidas. 10 Xnipofsivel pa-

recia
7. Xcrent. Non fit [me- periculo facinus magnmn & memorabile.

!•

Machab. x
r
c. 2<

n.41.
2.

D. Aug.traft. $u
in Ioan. tom. 9.

D. Gregor. ho-

mil. inEzechkl,

Plin . nat . hift.

Iib.16.c42.

Arift.8. Probíem.
1

Alcíat. Emblem.
36. Nititur in pondm

palma , & confmgit in

dtum. Qup magis, &
premitnr, hoc mage tol-

Lh ónus.

4.

Virgil.iEneíd. 6,

Tu ne cede malis,fei

contra audacior ito.

5-

Carol. Pafchal.

in axiom . Polit.

J^irorumfortium aninú

non modo accepta in-

figni aliqua clade non

remittuntur aut infrin-

guuttir , qnin potius ai'

maiora ditáenda wcen»

duntur.

6.

Herodot. lib. iv

]ú(\:.Magn<t &s enam-

magnis cu periculkvQ*

luntpercipi.

8. Czfdebel.
Gal.lib-7.iVi/ <í^o arduumeft quodnonyirtme confequi pofsit. Apian.de bel.Hiíp. Nileji

tam arduttm quodfortitudine fuperarinon pofsit. 9. Plutar. in Álex. Kthil auâenttbus in-

exp'ngnabiie:nil fatis munitum contra animofos. Tacit annal.Jib. ll.Cunãa virtute funt cxpug-

nabilía. 10. Senec.ad Lucil.À^» quia difficHiafunt}mulM nonAudenw j fed quia nonau-

éemus, diffiáliafunu



Andr. Refen<K
Antiq. Lufic. lib.4.

Nunes Chron.de
D.Aff. Henriq.

Vafconcel. in

Alph. Henriq. n.y.

Mans diaha.c. 4.

2.

9 Fernaó Lopes

Chron.de D. Ioaõ

p.i.c.

Duarte Nunes na

mefmao $7.

Vafconcel . in

I©an. i.n.6.

Marisdial.4. Cl.
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reciaefcapar o pequeno exercito de
noflb D. AfFonío Henriques no
Campo de Ourique,daquella multi-

dão de Mouros em que avia cento
para cada Portugnez-/ mas o Prín-

cipe valerofo achandofe em occa-
íiam forçada, fe aconfelhoufò com
a Oufadia, e ( antes da Divina vifam
que teve) fe determinou em dar a-

quella batalha memorável , tam_>

confiado como fe entrara nella com
partido vencido. Por temerária fe

avaliava a oppofiçaõ de D . João I.

contra Caftella com forças tam_>

defiguais, que no campo de Aljibar-

rotafò pode ajuntar féis mil e qui-

nhentos Portuo-uefes contra trinta e

hum mil Caftelhanos
5

2 mas o mag-
nânimo Príncipe, vendo a liberdade

de Portugal íugeita,náo duvidou
deffendella aconfelhado fò com a

Oufadia.

CON-
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CONSEQUÊNCIAS
for re^ao.

i\ yi fta verdadeira FortalefaeMag-
|~^ nanimidade ( diz hum gravo

Scriptor • ) faz fruítuofas todas

as virtudes. Eu appliçando agora->

feus efFeitos ás maiores occurren-

cias do tempo , digo que delia nace

a paz, que he o maior bem- 2 porque
fem boa guerra, naõ ha paz, j e naõ
ha boa guerra fem Fortalefa-, mof-
trafe pellas refoes feguintes*

t2 O Brio daFortaleza,naõfofrendo
injurias/efcufa muitas vezes a guer-

ra; porque ninguém fe atreve a of-

fendera quem vépromptopara fo
vingar; 5 como pello contrario quem
difsimula demafiado, reputado por
medrofo, naõ he temido:* faz que o
offenfor fe enfoberbeça , e quem
permitte fobre fi hum íòberbo,quer

íer defprezado: abatefe na vozda_j

fama, que pode muito nas militares

T em-

Dyonif.AIicarn.

Ilb. 2. Efficit forti-

iudo tft altJt, virmtes eo-

runt pojfejforibus f,nt

fruãnofa.

Syl.Ital.lib.il.

?Pax óptima rerum.

Cio Phil. 7- £*

facefrui volumus , bel-

lum gerendum ejl : fi

bellum omittemus, pace

nunquam fruemur.

Tucyd. lib. 1.

E bello enim paxpr-

mtttur.

Veget. de re mil.

in prol. lib. 3. Qui

defiderat pacem, p&pa-

ret buliam.

Vtfupran. 2.

Lipf.Polit.lib.j'.

C. 6. in fín . Nemo
provecare audet,autfa-

cere injuriam ei Reg-

no aut 'Populo quem

imelligit expeditÚjttt-

que promptiim adven-

dicáiidum.

6.

Saluft.inbel.Iu-

gurt. Opportunús in-

jnri£ , metuens magis

quàm metuendus.
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CLCurt. lib. s.
emprezas; " até os amigos o defefti-

Fmíbejtu conjimt. mam,e os VaíTallos perdem a confi-

ança^ coufa notável 'menos mal pa-
rece hum Rey foberbo , que hum
Rey humilde j deve fer porque 2u

humildade tem femelhança de fer-

vidam : a foberba conferva fombras

de foberania. Aquelle Brio que ja^ i
3'

Supran. 4,
notamos u nos Serenifsimos Reys
de Portugal D. AffoníblV, DJoaó
II, e D. Sebaftiaõ, fez qoCaftelha-
no D. Affonfo XL fe moderaífe : que
os Reys Catholicos refpondeflem:

queosFrancefes reftituiífem: quea
Rainha da Inglaterra Ifabel prohi—
bilfe aos feus navegarem a noílas ,

conquiílas por edióto
(
que depois

fe quebrou por naõ continuar o
Biefmo Brio de noífa parte ) : E que
.Philippe II. naõ faltaífe nas cere-

Maris!' Soares, monias devidas
5

3 como' que naõ fò-

Camden, & Faria fe efeufaram as guerras que aquellas-

occahoes ameaçavam ,mas também
o temor da vingança atalhava ou-

eros.
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eros exceflbs. O defafio fingido q
el Rey D. Joaõ I.

(
para disfarçar a

jornada de Ceita ) fez ao Duquo
Conde de Hollanda com pretexto

de navios roubados , bailou para os

Pyratas Hollandefes fe refrearem

com temor, e os principais Confe-
Iheiros daquelle Duquelhe acon-

felharem que nao deixaíTe de dar in-

teira fatisfaçaõ a tam orgulhofo

Príncipe.' Quebrantado fe achava Coníês Anes

noífo Rey D . Affonfo V, mas os
,4^ D^o^

Chr°'

Reys Catholicos receando feu in- c.27.

trepido coração, lhe fizeraõ parti-

dos como áfuperior nas armas
;
man-

daram celebrar as pazes dentrodo
Portugal na villa das Alcacevas

,

reitítuiram plenariamente os Cas-
telhanos que o aviaõ feguido, e Ihe-

deram dinheiro por conta dasdef-

pefas da guerra ;

2 notável he nas Luis

2

'<ie Pina

hiftorias a advertência com que a- FTví ° Af

quellesReys eD.Philippe II, co- *

l

mo os mais prudentes, tratavaõdo
T 2 ' naó
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naõ efcandalifar aos de Portugal,

Ao Brio pertence o favor que fe 14.

deve dar aoutro Príncipe deícaidoj

q animo generoíò naõ ha de ter mais

medo a cólera da vencedor, que ref-

peito a amizade do miferavel
;
he

huã louvável fraqueza renderfe à

çommiferaçaó; o Príncipe que fo
enternece na difgraça do malafortu*

nado eníina os outros a refpeitallo

em femelhante fortuna^ daqual nao
eftâ izenta a maior profperidade

,

porque tem mais perfídia q o Prin-

CcnficrsTadte cipe pode ter prevençam-, 1 obriga^
François ,

vie de também ao defcaido para o cafo em
que melhore de citado, como o Du-
que de Bretanha experimentou no
favor que dera áDuarte V.Reydo
Inglaterra em feu deílerro > o qual

depois de reftituido o defendeo do,
Luis XI. Rei de França. Pello con-
trario naõ h&coufa que tanto lem-
bre como o disfavor recebido n&ne-
ceísidade %, os Portuguefes podem

tefr

Clouis le. Gçand

.

iu princ
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teftemunhar fe lhes efqueçe a falta

de afsiftencia que noífo Rey D. Af-
fonfa V.- achou nomefmo Reydo
França. Finalmente com o exem-
plo qvem fe induzem outros Prín-

cipes a defejar a amizade do quo
15 favorece ao mal afortunado. Toda

via fe deve limitar o favor nos ter-

mos da Prudência yfera louvável em
quanto naõ for prejudicial

;
primei-

ro eftani os VaíTalioS;, q os Amigos

;

o Eítado naõ fe aventura, fenaõ por
amor de íi mefmo.

16 A Juftiça da Fortaleza,regulando

eíle Brio ,
' também muitas vezes

efcuíà a guerra, como que fe evita

morrer ou matar, que para os bõs he
igual miferia;

2
e quando fe naõ ef-

cufe virás armas, fica a guerranaõ fd

|ufta-., mas pia,* q he o melhor meo
para a vidoria,4, porque os foldados

fervem com mais gofto^e valor áre-

17 zaõo 5
' Da Juftiça com que os Sere-

nifsimos Reys de Portugal regula-

3, vam

1.

Ut íupra n. $>

2.

Tacit.hift.lib.i*
<
Perire necejfefit, aut»,

quod &que apud bonos-

miferum ejl 3 occidere*

3-

Liv.dcc. i.Iib.9^

in princ. Jujiu bel-

lum quibus necejfarium;

& p'iA\ arma qtúaus

nulla, nifi in armis, re°>

linquiiurfpes.

4-

Polyb.1.2. CattfÃ

kquitatem multum in

betío valere conipenttm*

'A

s.

Propcrt. lib. 4 .

Frtngit & attoú); -/i-

rcs in milite canta
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i.

Camões Lufíad.

cant. i. o& . 28

.

jifi quefempre em fim
com fama e gloria,

Teve os tropbeos pen-

dentes da vitoria.

z-

Ut fupra n.7.

Tui- Philip. XI.
Etenim fapientis quid-

qtúd bomini accidere

potejl, id pr&meditari.

4-

S.Gregor.hom.

2j.in Math. <JMi-

nus enim jacula feriunt

quapr&videntur.

Cic.lib.y.de fínib.

Vt medicina valetudi-

nis ,fic vivendi ars efl

prudentia.

6.

Euripides in Bel-

le . Rebus ipfis indig-

nari non oportet ; mhil

enim eis cura. eft ; tttens

vero rebus , fi eas bene

injlitmrit, profperee~

Neíle Paragr*

íium, 8,

s.

Apud Couto.
4cc/.Jib.i-r.2.

vam feu Brio,' refultaram as dil igen^

cias q nas occafioês referidas, e ou-
tras femelhantes, detendo os impul-

fosda vingança, alcançaram fatisfa-

çam eícufando a guerra ; e quando a

naõefcufaram,a juftifiearamde mo-
do, que, como notou o grande Ca-
mões

,

x

lhe vincularam gloriosa-

mente viétorioíos tropheos.

A Prudência da Fortalefa,orde- 18

nandoefta Juítiça,
2 antevê os futu-

ros,^ e afsi facilita os bõs fucceflbs

compreparallos : tempera as adver-

fidades com prevenillas^ 4 finalmen-

te fendo arte das acções , como a me-
decina o he da faude , ' até para os

infortúnios obra felizmente, por-

que difpoem as coufas bem. 6 Da 19
prudência com que os Sereniísimos

Reys de Portugal ordenaram aquel-

Ja Juíliça naceram os bòs fucceflbs,

que ja notamos, 7, de íuas emprezas,

das quais o grande Orador Theo-
philo 8,

diíTe que naõ fomente eraõ

dignas
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dignas deferfabidas, masdenecef*
iidade fe deviam faber para exem-
plo.

NEUTRALIDADE.
Pertence à Prudência o decla-

rarfe o Príncipe , ou guardar^

Neutralidade entre outros q
faó inimigos. Se de qualquer íuc-

ceílb da quelía guerra lhe naôpdde
reíultar dano 5bom he lograr os frui-

tos da Neutralidade. KAfsio fez nof-

fo Rey Dom Joaõ fegundo nas guer-

ras de Carlos VIII. Rey de França,

e de Dom Fernando o Catholico

Rey de Caftella contra Dom Fer-
nando e D.Fadrique Reys de Nápo-
les , pofto que os de Nápoles lhe

pediram favor com grandes inftan--

cias
5

2
- coníiderava que a conquifta

de Eílados remotos naõ acrecêtava*

antes diminuía as forças do Cafte-

lhanorporque bem fe pode augmen-
car impérioJeni augmentar poder

*

3.

Gontarini nel

compendio âi Re-
publica, tit. Regi-
mento e accrcfcinio

dl flato , Earagr

.

fe ad un Príncipe

grande.

D.Auguílin Man-
nuel en la vida dê

D. Itian 2. libo
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Contariniíuprai

Paragr.dedinatio-

ni di Scato.

2."

Cerczicrs , es

reflexions Politiq.

furla vic de Cló-

vis le grand . feft.

Qtá tton cft mecunu

áentume efi.Luc.il.

quando as conquiftas cuftaõ mais
do que rendem. ' Porem fe do fu- 21

çelfo da guerra pode vir prejuizo

(ainda que nunca ha partido feguro

para o pouco poderoíò ) ajudar Qu>

h-uã parte he menos arriícado,porL>

via de regra; porque a Neutralidade

nem ganha amigos , nem tira inimi-

gos: dá ceumes a ambas as partes,

preíumindo cada huã occuítas in-

telligencias com a contraria ; con-

fervaa quemdefejaoffender, eoef
timúla á vingança

5
taõ odiado ío

faz quemnaõ defendeo
3
como quem

offendeo, porque quem naõ defen-

de podendo , moílra que folga com
o mal do ofFendido ;

^ he ia Politica

vulgar, que quemnaõ he por mim,
he contra mim. 3 Aísi o neutro fica

preza do vencedor ou pro inimigo

declarado, ou por amigo fufpeito:

e ludibrio do vencido que ove cor-

rer fuamefma fortuna. He logo me-
nor mal intereífarfe no perigo do

hum,
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hum,que exporfeáoffenfadedous
5

efempre niftofevai aganhar, por-

que o inimigo que fe acquire , naô
menos perfeguiria a quem ouvefle

eftado neutro; 1,
e pello menos fe ac-

3uirio hum amigo que poderá aju-

ar . Por efta caufa ( alem das da
Religião ) noflbs ReysDom Affon-
fo II, e Dom Affonío IV . focorre-

ramtaõ copiofamente a os deCaf-
te lia nas batalhas das Navas e do
Salado. 2

' Neílecafo he outro ex-
pediente , ajudar a huã parte enu
publico > a outra em fegredo • J mas
fe eíle fe rompe , como he ordiná-

rio, compraõfe dous inimigos com
dobrada defpefa.

Para antever fe pode refultar da-

no do fuceífo da guerra , importa
muitoconfideraro natural das Na-
ções ou Príncipes que a tem entro
ÍL Porque ha hums taõ vingativos

,

que he certo fe offenderaõdequem
lhes naõ afsifte

;
outros taó género-

V, los,

Contarini fupra»

Paragr. fe ad un

Príncipe deboli.

Apud Marian.hift.

Hiípan. Jib. 11. o
2j.&lib.i6.c.7.

Como fez o Du-
que de Borgonha.

Carlos o Bravo

nas guerras civis

de Inglaterra ; a-

pud Comines , vie

de Louis XI. tom,
i.c.54.m£n.



Contarini ubi

proximè.

"Toca ilto o

Doutor Fr- Fran-

cifco Brandaro, na

çratulatoria a cl

Rey O. loaó IV-

noáb Senhor.
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lòs, que, pofto que naõ fiquem fa-

tisfeitos, naõfedaraõ por ofFendi-

dos.
1 Conhccerfe ifto do Impera-

dor Carlos V. deu fegurança anof-
foRey Dom JoaõIILpara fe aver

neutro entre elle e Francifco I.Rey
de França. Mas a principal coníi- 2 3

deraçaõdo dano confifte em procu-

rar no poder vizinho tal igualda- j

«de,que nemarruinado dê porta a ou-

tro para vir offender ,. nem acrecen-

tado fique livre para fazer mà vi-

zinhança. Dizem que noflb Rey
Dom Sebafliaõ por diminuir as for-

ças do Caílelhano Philippe II. aju-

dou em fegredo os Hollandezes
com alguas mercadorias edinheiro 2

( eu naõ tenho por certo q afsi fof*

íe
) 5

nifto pede a Prudência amaioo
vigilância; mas fempre a fugeitoà

Juítiça,de que afsima tratei-, e naõ he
leve cauia deverfe atalhar o dano,
quando íe recea com bom funda-
mento,

ti-
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LIGAS.
24 THX evemfe efcufar quanto foii*

I lpofsiveIjporque,como oscol-

ligadostem fims diverfos, ca^

da hum fe aparta logo que achafeu

interefle , defamparando o outro no
maior empenho , e muitas vezes ío
tornaõ inimigos fobre incidentes;

spello que a experiência moftraque
as ligas tem maior carranca, queef-
feito, e que qualquer Príncipe que
pode refiftira feus primeiros Ímpe-
tos, ficou em fim viétorioíb , porq fe

esfria o calor dos principios 5e nacem
defcontentamentos > e afsi fdiz hum
grande Politico 1

) mais fe deve te- Ph%pedeCo-

mer humfò Príncipe fabio cj tenha fT T^,
- r 1 r t

íur la vie de JLouis

dezmilhomems, que dezconfede- xi.com. i.c.2;..

25 rados cada humcom féis mil. Com
o mais poderofo fe devem fugiu,

mais , porque nao teme apartarfo
quando lhe convém, eo menos po-

derofo fempre recea defcontental-

Y 2 lO;



De bis omnibus

'tjirolamo Fra-

chccra nel femi-

nario di govcrni

c. 92.11.9,60, 76,

77 . 83.87. 88. &
92.

Contarini nel

compendio di Re-

pub.tit. dl guerri-

giar <íe una Le-

ga. &c.
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lo
5
elle toma a melhor porção, final-

mente ufa da Liga como quer, e ío
he vencedor , fica o menor feu fuj ei-

to. Sòparaa defenííva fe deve ufar 2 o

de Liga por ultimo remédio; e fea

eleição tiver lugar, façafe antes com
Republica , porque nos Príncipes

hàmais occafioês demudança>com
validos, mortes , íucceçoés, ecafa-

mentos ; as Reípublicas , poftoquc

tem mais dilaçoês,e guardam menos
íearedo, fe diíTuadem mais de vacar

do que nua vez emprenderam. Se 27

puder fer naõ fe ajuntem os exérci-

tos, ou Armadas: obrem antes por
diverfas partes feparadamente-, por-

que os vários coftumesdas Nações,

e a difconformidade dos capitães

ca.ufa cizânias : as provifoes nunca
chegaõ a hum tempo

5
cadahum por

fi he mais prompto para fe aprovei-

tar da occaíiaõ, e mais diípofto para

refiítir confiantemente.'

Os Serenifsimos,ReysdePortu- 28
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gal nunca tiveraõ Liga formada ; fò

alguas vezes fe valeram de Socor-

ros, de que logo faílaremos.

SOCORROS.
2o TT £ prudência procurallos : erro

"""t pedillos : "engano fiar nelles.

Procurallos com deftreza, tal

vez acrecenta as forças , fem preju-

dicar á reputação. Aísi fucedeo a

noffosReys D.Affonfo Henriques*
e D * AfFonfo I L valendofe para.*

as conquiftas de Lisboa e Alcácer
das armadas do Norte que a caio ar-

3 o ríbaram a feus portos. Pedillos com
inílancias>deftruea eftimaçaõ,déí- •

cubrindo a necefsidade. *• Afsi fuce- Fr.ioaó de s.Ma-

deo a noíTo ReyD . AfFonfo V. com ria Po
J
itic

.

Chrift-

31 Luis XI.Rey de França. 2
- Fiarnel-

c' 1 inpnnc *

les comempenho arriíca o Eílado, Comines,memoí-

naõ antevendo a falta^porque quem ilubmtQmf*
Socorre,emachandofuaconvenien- &&*
cia naô repara na do amigo. Afsí fu-

cedera a n-oflb Rey D. ]oaõ Lfefo
V 3 eftri-
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Liberte de Por-

tugal pag. 91. in

imprcf. anni 1641.

2.

Gi rolamoFrachet-
ta , feminario di

governi c. 89. n.4.

Ccreziers , TV
citc Francois , vie

de Henry II. poli

med.
Frachetta ílipra.

eftribara fó no Duque de Lancaf-
tre, que fez paz com os Caftelha-

nos , deixandoo cm guerra
;
mas afsi

fucedeo a noflb Rey D. Sebaftiaõ , q
para ajornada de Africa fez contai

da promeíTa de grande ajuda com q
lhe faltou D . Philip*pe II. Rey do
CaftelJa. <

Convém ,fem fundar nelles,mas 32
fò para acrecentar o poder, -foliei»

tallos com tal induílria, que nem_j
pareçam rogados, nem deíagradeci-

dos : e que entenda quem os dà que
igualmente faz negocio próprio 2 ou
prçvenindo a refuka do fuceíTo, ou
provocando o agradecimento do íb-

corrido ] fe por eíta via fe naò alcan-

çarem.menos fe alcançarão por peti-

ção humilde. Procurem fe antes de 33
dinheiro ,q de foldados-,quem, nade-
fenfíva,fe ferve de muitosEftrangei-

ros , da foldo a inimigos, raramente
ganhão vitoria, muitas vezes cau-

faoruina. * Portugal o experimen-
tou
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tou com os Ingrezes em tempo de

El Rey D.Fernando. x
* Algumsfaò

neceffarios para poupar os naturaes;

e devefe uíar delles diVidindoos»

Para a offeníivafaodemais ferviço,

nietendoos , como praga , na terra

inimiga.
2,

PAZES.
a duas Máximas principaes

para ellas- hua que naõfe tra-

tem fenaõ com as armas na_>

mão : fò a boa guerra faz boa paz

;

nunca o inimigo confentirà no juf-

to, fenaõ recear odano de perto. Jí

NoífoReyD, Sebaftiaõ com repre-

falias feitas eia armado, procurou
e alcançou paz aventajada delngla-

5 terra.
4. Outra Máxima he que ain-

da que a paz nunca he cara

,

5 toda_>

viadifficilmentefe devem largaras

praças conqmítadas ; e de nenhuã
maneira deixar alguã própria, poíto

que feja a qualquer outro preço

.

6 *

Noífos

Duarte Nunes
na Chron. de D»
Fernando»

2.

Frachetta ííipra

c. 49. n. 8.exTu»
cyd. hift. hb. 4. n.

22.

Vide liipra h©c
Paragr.n.u.

4 '

Vide fupra n. $2

& 13.

_ 5".

ríerre Matthieii

hift. de Henry IV.
liv. 1. narration 3.

in princ,

6,

Mfeima de Luís

XI. Rey de Fran-
ça, apud Comines
tom. 1. cap. 74.
Eahy feu com-

mentador D. luaa
Vitrian a refere da
Rainha Catholica

dcCaftellaD.Ifa-
bel.

Para o mefroo;
F. Math. hift. de
Henr.IV. l.y.narr.

2. n. 16. verik, les

difficultez,
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*&?

i.

Vcgct. de re mil-

lib.2.c.2i. Exdef-

peratione crefeit audx-

ú& & chn fpei rithil

eflifumit arma forni-

da.
«

2.Reg.G2.n.26.

t_/í« ignorai quod pe-

nculofaft defpemio ?

Gom. Mier.hift.

Iacobi i . Reg. A-
ragon. lib. i 8. Ti-

piendus efi defpera.ua

w'Agia
}
quàm for tis ani-

tnus , facilè enim con-

femnam meamipfevi-

tatn, modo alter t fuam

eripim»

NofTòs Reys nunca deixaram pra- 3 o

ça de Portugal : retiveram alguãs de

Caftelia, que hoje pofluimos.

Suppoftas eílas duasM aximas ne- 3 7

ceifarias ; digo que ou o inimigo fe

acha mais fraco, ou em igual eftado,

ou muito foberbo. Ao mais fraco fe

deve conceder paz honrada-, quem
quizer vencer todos, naõ ha de que-
rer matar todos : quem defefpera o
inimigo, o ajuda, porque a ouzadia
he companheira da defefperaçaõ, a

qual miniftra armas aomedo; 1 com
o que vem afer taó perigo fa,

2
' que

he mais para temer hum defefpera-

do que hum valerofo , pois he Se-

nhor das vidas a lheas quem defpre-

zaapropria. 3 * Ainda que o deitai-

do coníintano demafiado, naõ fe ha
de aceitar mais que o jufto; quem_>
determina naõ guardar o que pro-

metter,refolvefe em prometter qui-
to fe lhe pedir : a facilidade na pro-

meífa moftra a infidelidade na ob-
fer-
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fervancia , e afsi fò he durável a paz

quetiejuíta." Afíaz de interefle te-

ráo vencedor de oftentar génerofi-

dade, credito para outras occafioés
;

Duarte III. Rey de Inglaterra ,fa-

bendo a moderação com q o Prínci-

pe de Gales tratara a JoaõL Rey de

França prezo na Batalha de Poitiers,

diile que maiseftimava ter hum fi-

38 lho modeítoqueyi&oriofo. z
* Nof-

íò Rey D. Manoel de glorioía me-
moria deu por Regimento à pri-

meira armada que mandou a índia,

é
que a os humildes naõfizeífe guer-

ra
5
mas confervandoos em amiía-

de,os inftruife na Religião. J '

3 a Com o quefeachaemiguaíefta-

do he prudência abfterfe £x guerra,

poílo que aja para ella graves cau-

ías^4* pelloque fe deve fazer a paz
com qualquer condição honella.

40 Afsi o praticavam noííos Reys com
os de Caftella

;
a vifinhança provo-

cava muitas vezes ás armasina igual-

X dade

2.

ExLiwlib.8. S"$

konam dederU
, & fi-

dam, & perpetuam :fi

malam, baud diuturna.

Pierr. Matthieu
fupra narration 2.

n. 2.

Ceriziers Tacitc

Francois , vie de

Icanl. inmed.

Barros dcc. I.

lib.j.c.i.ec. 13.

Xenophon de

bcllo Gracc. lib. 6.

Sapitntis ejl A bão

abfiinere , etiamfigra-

vis belli caufa h^beat^
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r.

Ut in EuangeL
,uc. 14.11*3 1„.

2.

Frachetta femi-

íiar. di governí c.

49.11.6.& c. 91. n.

io. ex Tucyd hiíl.

lib.i.n.;2.3í líber.

:íi Archidarn. n. 2.

3-

Comines memoi-
rcs lur la vic de

LouisXl, cap. 29,.

tosxi.i,

dade achavaõ brevemente a recon-

ciliação.

Com ainimigofoberbofe devem 4*
fazer diligencias arrefoadas,naõ de-

maíiadas» prudência he abfterfeda_>

guerra , e mais fendo as forças infe-

riores
5

1
' mas ifto procede na guerra

voluntária-, na neceífaria > em que o
inimigo offende fem admittir re-

zaò ,. fera imprudência -

y

z
- porque o

fofrimento, deftruindo a reputação,,

ainda para com os VaíTallos
(
que he

geor q paracom os inimigos,* )oen
foberbece , o faz mais implacável ,.

e lhe dá lugar para aventaj arfe , com
que a defenfa

,
que fora difficultofa\

ficaimpofsivel : a hoftilidade con-
tra a femrezáo he conveniência :

naõ ha outro reparo fe naõ declarar-

fe$ quem fe enfurece comaimpof
íibilidade do contrario > naõ fe ven-
ce comcortezia,mas com arrogân-
cia, porque os ambiciofos de acqui-

xk y faõ igualmente receofos deper-

der;
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der , e naõ he tanto feu poder ,

quanto o finge o temor; x fempre o
temido he grande ao timido,

2

fen-

do que na verdade também elle te-

me • o leaõ , fortifsimo entre os

animaes

,

J no mefmo tempo que a*

temorifaos caçadores, trata de í*e re-

tirar, fe pode fem difcredito/orde-
nando a natureza que naõ careça de
medo quem a todos he terribel. 5

Naõ digo que o inimigo fe defpre-

fe, queiíTo he caufade grandes ma-
Acsf' digo que muitas vezes os cães

medrofos ladram mais alto:
7, outras

vezes o demaíiado cafo que íe faz

do adverfario lhe dá mais brios; 8

e

afsi no maior receoeftá o maior pe-

rigo; conceder tudo he matarfepor
nao morrer, 9 entregarfe ahuã mor-
te certa por evitar huã duvidofa; a

oufadia fera forte muralha: 10 procu-

refe dar o primeiro golpe para que
• X 2 atemo-

Setiec. íib. i. c-

pift. 15. Tlura funt

quae nos terrent , quàm-

qiu premunt : & fit-

pius opintone
, quam re

laboramos.

2.

- Tack.annal.lib.

1 8. Satis clarus efi a-

pud timentem quifquit

timetur.

s-

Proverb . 30. n.

30 . Leo fortifimus

befiiarum.
4."

Arift. hift. anim.

lib.9 c.44.

Plin . hift . nat.

Iib.8.ci6.

Senec. z.dcivX

C. li- íta natura conf-

tituít , ut quod aliena

metu magnum efi , k

fuo non vacet.

Liv.dec.^.Iib.i.

S&pt contemptus hofiis

cruentum certantfn e-

4idit.

* 7.

Erafm. chil. 3»

cent.7. adag. 100.

Clones tinúdi vebe)twn-

tihs latrant.

8.

P. Torres, Phi-

Ioph . de Princip.

lib. 9. c.c,. ad fin.

9. Marrinl. T)ic mihi,mmfuror efi ne mofiare mori ? 1 o. Saluft.in Catil.ad fín>

lis maximum efi pericttltim qui maxumè tintem, lyfudacia prs muro hafotur.



r.

Tacit.hift.lib.;.

Efe tibi adbuc vires,

fi deliber/u , ambtguM :

acres ,fidtfperaru.

Gafliodor.Iib.i.

cpiliy. infin. Solta

tnetus cobibet quos [ides

promijfa non remei.

J-

Supra n.ij.

Vt fupra n. 9.

Ovid. meta. !.

lo.Fab. 12. IncM-

úacet non ejl audácia

tuta.

6.

Xenoph.dc Poed.

QyrA.i.Nemoprtf-

unuorejl IDoclorquZ

necefsúíts.

7-

Plut. in moral.

lib. 2. de Flacic.

Philof. c. 1.1^1/i.

difsimum quidem ne-

ceftiau , quippe </*«

xatur* fwalet uni'

rerft.

a.

Liv.dec.i.íib.4.

Vitimam ac maximut»

' ktllHUè eji Htcefsitus.

1Ó4. P.III.PARAGR.VII.

atemorife : faibafe que ainda há
forças para vencer, ou defefperaçaó

para arrifear, • poderá fer que o me-
do refree aquém a rezaõ naõ obri-»

ga.
2

* NoíTo Rey D. Affbnfo V,ven- 4.2

dofe hum pouco impofsibilitado
,

^ a o Caftelhano por efta rezaó alti-

vo, por iflb mefmo, fem arroílar a_>

pazes, inflou por todos os caminhos
na guerra ate ir peflbalmente foliei*

tallaem França ; e efta conftancia.*

obrigou ao Caftelhano a conceder-
Ihe condições tao aventajadas co-

mo iá referimos. 3 *

Tornando a profeguir as noflas 4.3

confequencias
;
a Oufadia da For-

talefa, limitando a Prudência, 4 ate-

moriía o contrario, porque fabe que
naõ he feguroatreverfe contra o a-

trevido,'* E quando fem temor pro-

íiça a guerra, a necefsidadelicmef-

tra excellente

,

*' arma fortiísima ,
7-

guerreiramais terribel,
1, doença q

inventa para fy mefma a medeci-

na;
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na
;
; e como o fim da guerra fempre

he duvidofo , muitas vezes quem fe

imaginava triumphante , fe achou
vencido por aquelle a quem def-

prefou, 2 eafsi ou por hum,oupon,
outro caminho fe verifica q Deos , e

44 a fortuna favorece os oufados,** co-

mo fucedeo mui tas vezes aos Sere-

nifsimosReysde Portugal nas pro-

digiofas façanhas que hum difcreto

Caítelhano 4 d i (Te foram as primei-
ras que tiraram à verdade o pare-

cello
;
penfamento mais antigo do

JoaõBotero, 5 quando lhes chamou
mais verdadeiras, que creiveis. Fi-

nalmente difpondoíe cadaqual re-

foluto a defender fua caufa , feguefe

o que diíle Chrifto meítre da noílaj

Politica

:

6
' Quando o forte armado guar-

da a fua porta > tudo o que pojfue efld em

.

S.Pctr.ChrifoI.

fcrm. 3J. In defpe-

ratú caufis ejlftpe ma-

£tfira necefsiusy invc-

nit ipfafbi pafstq me-

duinam.

2.

Cie. pro Milon.'

Jncerúfunt exhuspug-

mrum , fJMarfy efi

communii , qui fap*

fpoliame ]am & exul-

tantem everút & per-

cutit ab abjefto.

3-

Ovid. d.lib.io."

Fab. 13. tyíuiaces

^Deus ipfejuvat.

Virg.io.^Eneid.

tyíudaces fortunajat»

4-

Fr. Horteníio fe-

lix Palavicino no
fermam de S. Ifa-

bel Rainha de Por-
tugal.

Botcr. relac. p^
2. in prooem» íie»

Fortic.

tuc. 1 1. n. 11.

Cumfortisarmam suf-

todtt atrium fuum in

parte futtt M <p*f*f-

fdetk

SE-



Majeftaf digriíufy

Regia no veftium fple-

dore
, fed prudenúa ae

fortitudtne pantnda efi,

Ex Erafm. apohc.

2-
t

Horat. carm. L

4. ode 4 . Fortes

creantur forttbtt$,& b$-

tiis, Eftinjttvcncis,eft

in equis patrttm virtus $

tiec imbelle feroces pro-

generaut aquiU coltí-

bam.

f.

Patrit . tom. 2.

lib.2,1. tit.3. In
fi
ma

efi enim potemia qu&

alienif virtbus nititur .

Refert Frloaó de

S. Maria. Politic.

c. 37-inprinc.
4-

Volo lmpeúum mi-

bi ftabilire . Apud.

Brit. Chron. Cif-

tere. 1. ;. c.i.

IMaris dial. 2. c.;.

5-

Dionis Halicarn.

lib.6. Non qui plures

funt numero reclc con-

feiunt belU , fed qui

yirtute fuperiores.

Vcgct. de re mil.

iib.l.C. 8- In omni co-

jliãu non tam prodeft

mulutudo quÀm yirw.

\66 P. III. PA RAGR. VIL

SENHOR.
AMageftade Real naõ confiíle 45

no efplendor da purpura , mas
noluííre da Fortalefa- 1, nef-

ta naõ faõ necefiarios exemplos a_?

V. A. Real, quando pode fer exem-
plar a todos os Príncipes, pois co-

mo a águia generofa naõ gera pom-
bas tímidas,

2 naõ podia V. A. Real
nacer dos Senhores Reysde Portu-

gal fenaõ fortifsimo. Sò direi que,

por fer fraco o poder que dependo
doalheo ,

3, por iílo Chrifto Senhor
noífo fundou para li odefteReyno
independente. Para a terra fe fupre

o numero da gente com o exceífo

do valor ,
5, que a menoscuítofazo

mefmo effeito-, e porque o naõfu-
prima multidam contraria , he Hef-
panha incapaz de exércitos gran-

des, com qaventagem fica aosPor-
tuguefes. Para o mar, fe repara a fal-

ta das nãos coma commodidade do
fitio
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fitio, baftante (comodiífe humbom
Politico Veneziano * )aoccaíionar

hum rico e poderofo Império
5
don-

de as navegações faõ mais abrevia-

das* e em cuja coita, principalmen-

te naboca do eílreito,fòs quatro ou
féis navios ,. com a retirada fegura

em íèus portos do Algarve e Africa,

podem fenhorear Europa, vifitando

os que commerceam de norte a le-

vante* ou obrigandoos avir em ar-

madas* que fera maior guerra; com
dar cartas de marca a eftrangeiros^

que íempre as defejam, fe farádo
noflos portos a maior hoftilidade á

euftaalhea. As Conquiílasdam ri-

quefas infinitas para comprar na-

vios,e conduzir foldados $ e fe os vis

piratas por incertefas fe enriquecem
com o mal guardado delias, que fa-

rá quem logra a fubílancia , como
dono legitimo? Os Senhores Reys
ãc Portugal fò com o feu bem go-
vernado aífombraram o mundo : o

mefmo

1.

Federico Con-
tarini nel cópen-

dio di Republica

tit. Regimento e

acreíeimiento di

Stato Paragr . Sa

potenza,
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Satis notàt D.
Iuan Vitrian . en

los Efcolios a Phi-

lippe de Comines
tom . i . vida de

Luis XI. cap. 93.

Lie. L

z.

Contarini com-
pend. di Rep. tit.

Hegimcnto e ac-

creicimento diSta-

to,Paragr. non co-

mefmo fará V. A. Real empregando
em ufar bem do que Deos lhe deu,
o cuidado que inutilmente fecoftu-

ma empregar com Embaixadas eaf-

íifteneias eílrangeiras. Quem naó
tem forças pode paffar por genero-

fo impofsibilitado : quem naõ ufa

das que tem, moílrafraquefa de ani-

mo, e enfina os inimigos a defpre-

íallo no mefmo tempo em que de-

viam temello. Direi também quo
os Portuguefes fempre foram co-
nhecidos por poucos , mas temidos
por impacientes

;
a moderação que

em outras Nações he útil, nelles fe-

ra danofa; porque os outros fò pon,

muitos podem fer reípeitados : nos
Portuguefes naõ fica que temer a_>

quem os vir fofridos.'* Quem diz.

que fe não rompa quando convém >

obriga a romper quando o inimigo

quizer , pois naó fe aproveitando

da ília occaíiao,fefugeita a obede-

cera do contrario >
2 o inimigo co-

meça
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meça a fer vencido, logo que come-
ça a naõfer temido. u Devefe exa-

minar fe os que aconfelham ao Prín-

cipe com diverfo diótamen, íám co-

vardes a titulo de prudentes
$ ( eíies

prudentes tem arruinado muitos
Eftados),e omeode conhecellos he

fácil : quem alguá vez foi temerá-
rio, pode fer prudente : quem íem-
pre fe moítrou prudente , he covar-

de . Eíles mandava Deos 2
' lançar^

fora da milícia, e o grande CondeA
table D . Nuno Alvares Pereira o
fazia afsij 5 naõ fò porque o ternos
oscegaparatodoaconfelho 4 (que
pouco importava ferem elles fds

inúteis ) nemfò porque agouram^
maios fuceífos 5

*

(
que agouros naõ

faõ cridos de fabiosj mas principal-

mente,dezia Deos, 6
' poríerdoença

tamcontagiofa,que o medo de dez
Ifraelitas fe pegouem hum inílante

afeifeentosmil: 7
- e tam incurável, 8 -

que he mais fácil crear esforçados

Y que

Cereíiers refle-

xions Politiques

íiir la vie de Cio-

dion Chevelu íeâ".

9-
2.

Deuteron.io.n.S.

Quis
éfl

homo formi-

dolofus & cordepavi-

dohadat,& revertatur

in domam fuam.

ludiC7. n.2. Qtã

formidolofus & tímidas

eft, revertatur.

s-

Chron. de Cond.
C.28.&C.26.

4-

Plutar. in moral,

lib . 1 . de fort.

Aíex. 'Pavor non mo-

do memoriam excutit

,

fed quodvis etiam conf-

titutum, quemvts conx-

tum y
qtiemvis mentis

impetum.

Srattus Thebaid.

5 . 'Pefsimtts in Àubiis

étugur timor.

6.

Deuter. d.c.20.

d.n.S. Nepaverefa-

ciat cordafutrumfuo-

rum
, fiiut ipfe timorc

perterritns eft.

7-

Numcrc.i^.&i^r,
... . i.

Padre Torres â*

c.o.poíl princ.



Veget. de re mi-

litr.l. 5 . c. io- Facp-

litu eft ad virtutem inf-

truere novos milites ,

ijuam raotare perter-

ritos.

2.

Saluft. in Catil.

Timor animi aurtbus

offictt.

Ficr.Math.hifr.

do Henry IV. I.3.

narrat. 4. veríio

Mais que fait.

?•

Pier Matthicu

hift.de Henry IV.

liv.i. narration .í.

n.j.

Contarini comp.
de Repub . tit. A
render il popolo
Paragr . fonda la

Republica.

5.

Paralipom.2. c.

19. n. II. Conforta.'

mim & agite dtitgeH-

tert & erh
c
Dominu&

vobifcum in honis.

170 P. III. PARAGR. VII.

que reduzir tímidos,
1, porque o te-»

mornaõ tem ouvidos para efeutan»

rezam. 2 Direi finalmente que ho
neceírario ter fempre huã armada»*

para o que fepòde offerecer> ainda
em tempo de paz, que defarmada he
fraca;1 ' e por fero dinheiro nervo do
poder , fe deve fundarhum theíou-
roem que dos fubfidios fe lance ca-

da anno tal fomma que naõ falte ao

precifo, epello tempo adiante fo-

corra à ultima necefsidade ; he con-
felho geral de hum bom Politico, 4,

epoítoquenosRefpublicas feja ar-

rifeado a hum tyranno fe levantar

com elle , no governo Monarchico
naõ tem perigo ; ehe mais próprio

para o noífo Eftado. Sobre tudo o
coração do Príncipe anima todo
humReyno. 6™/°*"^°* (diz aDi-
vina Politica ) , e obrai com diligencia ,eo

Setèorferdcomyofcoemhems. *

TParazra?
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Taragrapho VIII.

MODERAÇAM
/HT"5rato da parte da Temperança

I q ípecialmente pertence aos

poderoíbs, quehe aModera-
ção com quedevem uíàr de feu po-

der , porque no tempo de guerra,de

que acabamos de fallar , anda mais

arrifcada a fe fervir com demafia das

peflbas , e bés dos Vaflallos
•,
pois

naó ha quietação fem Toldados, nem
íbldados fem dinheiro, nemdinhei-
ro íèm tributos,

1 cujo nome nas o-

relhas do povo foa mui afpero.
2 Ap-

plico à Moderação nefta , e feme-

ihantes matérias, afentença da Di-
vina Politica pelio Eccleíiaftez. ?•

T$em aventurada a terra cujo %eyhe no-

bre,e cujos Trinches comem a feu tem-

poporjujlento, e?iãoj>orapt>etite.

Deve o Rey fer nobre no proce-

der: deve o Príncipe comer, eufar

Y z da

t.

Tacit.hift.Iib.4.'

Neque quies gentium

fine artnií , neque arma.

fineftipendiit, neque fti-

pendia fine tribum ha-

bert quetmtm

z.

Lipf. Polic. I. 4.

C. 1

1

. Tributa afpera

in vulgi amibtts vox.

?•

Eccleíiaft. io.n.

17. Beata terra cujus

Rex nobilis efl , & cu-

jus 'Príncipes vefcun-

tur in tempore fuo ad

refidendum , & nen ad

luxuria m.
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Cafíiodor. v'a&

lib. io. epilt. Cum

êtWJU pojsimm ,
joU

tredmus licere nobts

laudunda.

Scnec in Troad.

tJMinimum detet libe-

re (tu nimium licet.

Saluft.inCatil.

In máxima fortuna mt-

Himalicentiaejl.

CLc. pro Rabir.

J^wi folum quuntum

f\bi comiffúm,fed etiam

ijuatenus permijfum fit.

Petracch.de profp.

fort. dial. 101 . in

princ. is4liipotcn-

íia fines funt, decorts a-

lú; non quidpofsit } fed

qutã deceat tjtiman-

dum efi , nefi ijuantum

p»tes velii, wlpojfeftt

melou.

da fubftancia dos VaíTallos modera-
damente. Sò he pofsivel o qhe lou-

vável,' e pouco he decente a quem
tudo he licito-/ por iífo na maioc*
fortuna ha a menor licença

,

J
- ainda

paraoquehejufto em rigor, fedo
qualquer modo encontra a equida-

de . naõ íb ha o Príncipe de confíde-

rar a jurifdicçam que fe lheconce-
deo, mas também até onde fe lho
permittio;4 os limites do poder faó

mui differentesdosdarezaõ: naó fó

fe ha de attentar o que fe póde,fenaõ

o que fe deve
\
pois querendofo

quanto fe pdde,fora melhor naõ po-
der nada. 5 Reinar verdadeiramen-
te, naõ he fazer o que fe quer, mas o
que fe deve, e afsi Antiocho manda-
va a feus povos q naõ obedecelTem~>
afeusediétosfe foiTeminjuftos. O
Excelleate Imperador Antonino
Pio, efgotado o publico Erário com
a guerra Marcommanica,bem pude-

ra lançarhum tributo, mas pareceo-

lhe
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lhe mais acertado vêder para as def-

peías as preciofas alfaias de feu pa~

ÇO5
1

' da mefma Politica ufou o bom
Imperador Marco Aurélio , pondo
em almoeda as jóias da Imperatriz

em occafiam femelhante, 2
' Ainda.»

queeftarefoluçaõ foi jurídica,* ena
na5 peço facilmente no Principe

5

fò peço que em qualquer ferviço

que quizer dos VaíTallos, confide-

re que à Republica naõ he fua , mas
elle delia, 4 e que naõ deve oppri-

mir aos que proteíta amparar-, quo
iíTo feria levantar exércitos para os

aggravar , naõ para os defender -
5 -

os povos naõ devem obfequios a

quem lhes naõ defeja felicidades-, 6-

donde a rezaõ promettia favores,

faõmaisfeníiveisosaggravos. 7 *

tnetur.

6. CerilTcrsau Tacite François vie dePharamend. antémed. 7. Idem
reflexions Politiques vie de Childeric. 1. feô. 17,

Pontan. de libe*

ral.c.44.

2.

Treterus de e£
figieb. Imperar, c.

i3.

j.

Ex his quae Ca-
bedo p.2.decií!4^i

6.2.

4-

Scnec. de Cie*
ment. Jib. i.c. 19.
No RempublicÃfuam

ej[e,fedfe Reipublic*.

$
L.ab hoftibus 1 2^

Cde captiv. ^Mi-
litem noftrum defenfo*

tem áecet eJfe,non 'Di-

minuta.

Caíliod. lib.2.e-

pift. 58. Nccahquid

Mos À nofirii finatti pA-

ti quos ab hojlili niú*

mur ofprefsione libera^

vi : & paulo fupra,

Vbi exerciws dingitUT

non gravandi fed defen-

âendi causa pauis <s.jty.

Y 3 COMO
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z. Ad Connth.
c. 12. n. 14. Non e-

nim qu&ro qua reflr*

funt,fed vts.

z.

Arifh 8. Ethic.

C. lo. Societat enim

patris ad filios , regni

prafefert effigiem nati

namij.jpatri Junt cura.

Phil. Iud. li. de

creat. Princ . Sunt

'Príncipes puklici p/t'

rentes civitatu & gen-

tiu, qnotquot botrifunt,

nec ceduut pietati na*

turAlium.

AgeíiJaus apud
Plutarch . in mo.
lib. de amic. & a-

dul. Suis populis it4

imperei ui parentes jí-

Ittí.

D. Paul. fupra.

Xtiec enim debent filii

parentibus thefaurifare,

fed paremes filiis.

Senec. de. ciem.

I . I . c. 1 8 . Quorum ti~

bi non ti adita, fervitus

ft,fad tutela.

5-

Cie i . olíic. V%
tutela fie procuratio

Jfcip. ad uulttatem eo-

rumqui commifi funt, non ad eorumquibut commijfu ejigerenda e$. 6. Arift. S.Ethic.c.ii.

Cumfit bónus Rex,curam fuorum kabotquo Ipnefe hal>eant,ut pajlor ovitim. 7. Proverb. 27.

H.17 . Sufficiat tibi lac caprarum in cibos tuos, & in necejfaria domn tiu , & ad viciam ancillit

tuis. 8. Provcrb. 2,0.11.3 3. £«/ yehcmçnter emungtt ,eluitfavguinem.

COMO SE USARA DA
fubjtanciã dos Faffa/lospara o ?ieceJTa*

rio [em excejjò.

A Politica Divina por S. Pau-
lo ' deu para ifto medida cer-

ta; 3\Qoprocure ofuperior os bes , mas

o bem dosfubditos. Levando eíla Maxi.
ma acertará o meode q deve uíar,

valendofe dellesem quanto fome*
ceifado para os coníervar , nap paf-

fando aos deíhuir. O Príncipe ho
pai:

1
* cria os filhos cm quanto lo

te ferve delles para fuílentallos ,e os

opprime,íequer que entelourcm_>

para elle. J - He tutor: 4 " governa es

pupillos em quanto cobra as defpe-

fas necefíarias, e os empobrece lo
pretende enriquecerfe com o offi-

cio: 5 ' Hepaílor: * cura as ovelhas,

em quanto as munge e troíquea

,

7 e

as mata fe tira langue,* ouasesfol-

la.

2.
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Ia.
1, He ortelaô:

2
" cultiva as plantas

fc lhes colhe o fruito>e as feca fe lhes

corta a raiz .
J> Finalmente he Se-

nhor, legitimo fe trata fò da utilida-

de publica : tyrannico fe bufca a fua

particular; 4 mida os ferviços pella

necefsidade , naõ íeja o remédio
peor que a doença. O poder não he
titulo para mandar, he fòminiftro

dajuítiça:eíteja em balança igual a

Soberania do Príncipe com o di-

reito dos VaíTallos : que fe o pefo

pender para huã parte , logo a outra

ha de appetecer naò fò o feu, mas
também maioria, de que refultará

deílruiçam de ambas^naõ fe deípre-

fem os requerimentos juftos do
quem pode alcançar os injuftos

5
pa-

ra aver fegurança de domínio, ha
de aver fombras de liberdade: o po-
der menos abfoluto he o mais durá-
vel. Em occafioês apertadas fe vi-*

ramos Serenifsimos Reys de Por-
tugal, mas naõ fe té q moleftaífem^

os

*T

Brufon.lib.í^.C.Í;.

Bom Imperawis e/i

tondere pem , non ds*

glubere.

2.

P. Torres Phi-

lof.de Princ.lib.ai.

c.^adfin.

3.

Alexandcr âpud
Erafm.chi.j. cenr.

7-adag. 12. Olho-

rem odi qui radicitt»

herbas excidit.

*•

Arift.8.Ethk.c;

I O. Tjrannus quidem

fuum , R$x au tem eo*

rum qui ab ipÇo regun*

tur tonfiderxt comuto»

dum.

Idem aic S. Ba-
ÍIl.hom.i2.inpun«

cip.prov.

Idem Bnrt. iii

iraâ. de Tyrann.
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Fernão Loppes
Chron.de D. Ioaõ

l.p.i.c.192.

Cafliod.hb.i.cpr

16. in princ. Reg-

Vatií enim facultas tunc

fit ditior chn remittit,

& acquirit thefauros

fama, negleclâ utilitate

pecunti.

3-

Erafm. I. 8. à-

popht. Trincepsqui

tnagis k fu.it dtligitur

quam tbnetur , babet

qutdquid eives pfú»
ien;.

os povos com exceífo; fempre ufa-

ram de menos jurifdicçam da quo
tinhaõ ; os procedimientos de D.

Joaõ I. foraõ nifto notáveis , che-

gando a duvidar em confentir titulo

de Rey, por efeufar aos feus maiores

empenhos

.

r ED. Affonfo V. fo
abíleve da guerra em quefeugofto
hia mais empenhado, porque oo-
brigava a uíar da fubftancia do Rey •

no.

CONSEQUÊNCIAS
por re^ao.

O Príncipe que naó executa^ .

quanto pode, obriga comoq
naó faz: oquelimitaaexecu-

çam no poder, otfende comoquo
defeja;aquelle deprefando dinhei-

ro acquireapplauíos,"- eo Príncipe

mais amado que temido tem quan-
to poífuem os fubditos^ 5 rezaõ porq

o Imperador Conílantino Chloro

dezia q as riquezas publicas eílam

melhor
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melhor na maõ dos particulares, que
encerradas nos thefouroslmperiais.

!

Eíle mumnndo demafiado tira fan-

gue/ e offende o povo na prenda^

mais amada que heo dinheiro, co-

mo remédio contra toda a fortuna

,

oqualfevédeperto,e os perigos de
longe , e afsi pello guardar dam os

homés em defefperadas fediçoes,

naõ temendo penaquem efpera rui-

na-,
5, porque fe julga par mais cruel

a vida pobre que a morte rica •, antes

a quem padece he o morrer alivio. 4*

O povo levado por feu paíTo , ferve

humilde , e o tem por coufa juíta,

pello habito em que fe criou
;
op-

primido com demafias, eftranha a_>

novidade, defpertafelhe afoberba,

diólalhe que he livre, alterafe arro-

gante
5

5
' e em quanto fofre, he fogo

efcondido que lavra, rio impedido
quefe reprezapara arrebentar com
maior fúria.

6. Menos mal he fofrer

Z omi
etiamji adpr&fcnt iram cohibet , tanquam ignis in ligno âelitefcens

, feu

tempm ejl oblatum,reac£en(U)t & erumpere.

i.

Erafm.íupra.^K-
bltcas opes reftius *

privam baberi, quàm

intra unum clauftrum

refervari.

2.

Proverb. jo. n.

5 % • 8£f vehementer

emungtt; elicitfangui-

nem. Repetit c. ni-

íi io. Paragr. non
autemde rcnunt.

i-

Caffiod. 1. ;.ep.

46. ante med. Inter

fupremas enim anbe-

lantis anguftias , votum

ejl poúw perire quàm

vivere , quia detejlabi-

lu fienfus panaram, ex-

cludit dulcifimí, ftlutis

affrftum.

A-

Saluft. in Catil.

ante mcd.
Scnec. ep. 22.

Nemo tam timidus eft,

ut malit femper pen-

dere quàm femel ca-

dere. j.

P. Torres Phi-

lofoph . de Prin-

cip. lib. 21. c. ulc

ante med. ex Liv.

dcc.j.lib^.
6.

S.Gregor. Na-

zianz . orat. 1. in

Iulian. Solet populus,

fiuviut ri coercim , ubi



Valer. Max. lib.

i.c. S.urxléLucan.

bcl.Farfal.in prin-

cij>. Bellétgeri.placuii

nullos hiibaura trium-

plmn

2.

Plutarch. in à-

popht.

j.

5,Reg.e.i2.

4-

Notat Torres íu-

pra d. cap. uk.poit

med.

Probat Epifco-

pus Salvian.de ve-

rojudic. & provi-

dent. Dei lib. 4.

6.

S.Thom. de re-

gim. Piinc.l.j.ç.^.

Quid tam indignum

'Frincipi qtiàm utto-

tutn tenens nonfit cen-

tentus totó , nifi tniau-

tixs quafdam atque exi-

guM portiones fatagat

quomodo adbut facert

fuás.

178 P.III.PARAGR.VIII.

o inimigo q arrifearfe comos Vaf-
fallos : porque a guerra deftes ho
inefperada, a outra prevenida : a-

quellefere nas extremidades, eftes

no coraçam : daquelles podefe tri-

umphar , deftes naõ fe triumpha. *•

Exemplo de naõ fazer quanto fo
pode , fe vio em Dário pay de Xer-
xes que conciliou geral amor, por-*

que tirou ametade dos tributos que
os Prefeftos de fuás Províncias

confeflavam fer medíocres;
2 Exem-

plo de executar o poder deu Ro-
boam perdendo a maior parte do
Reyno por querer ufar de tudo o
de que ufara feu pay

^

J lemfe nas

hiftorias 4 femelhantes fuceífos tam
ordinários , que as oppreíToês dos
fubditos fe tem ja por íinaí certo da
perdição dos Eftados; 5 e bem me-
recida, pois naõ ha coufa tam in-

digna de e Príncipe, como naõ con-
tente com poííuir quaíi tudo,prcté-

deropouco q ficou aos VaíTallos. 6 -

Po*
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« Podemos logo attribuir agrando
Moderaçam dos Reys a extraordi-

nária quietação que o douto Bof-

íio
l
: nota emPortugal.

Sedições ] e oSMotimsí

6. Trxois tocamos em Sedições do
l—J povo , naõ fera impertinento

apontar fua origem, preven-

çam, e remédio.

7. Originaõfe commumente da_>

careftia dos mantimentos principal-

mente no paó ( e nefta caulà fe com-
prehendem os tributos ) : da íbber-

ba .dos poderofos paracom a plebe

:

e do favor que o Príncipe continua

a algum miniílro mal reputado.

g t
Previnemfe com abundância na_>

praça > e juftiça no Paço
;

a comfo
desfazer daquelle miniílro odiado,

( o officio do Príncipe he affegu-

rar o repoufo dos povos , naõ a_>

fortunado valido^ poishe alma da
Z 2 Re-

1:

Thom. Bofííus

cie íign. Ecclef.lib.

i.figno j», c. I.&
lib. 21. íigno 91.

ca.

Provérbio Ita-

liano . i_/lbondAnçA

m piazua e jttjlitia m

i-

Cerifíers Taei-
te François vie de

Louis XI. in prin-

cip.
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Republica, naõ deve dar vida à a-

Ferrante Palia- W*^ Pafte 4 COrrompe O todo -
) \

vidno nela retc com naõ tolerar vicioíos • com en^

admçd"
nolÍb4 treterhua pequena guerra,ehe bom

confelho naõ confentir os officiais

de hum mefmo officio arruados,

porque fucedendo briga com al-

gum*, fe levantaõ logo os mais em
leu favor, o que naõ fera eftando di-

vididos.

Remedeaõfe comaprefençado
varoês bem quiftos : com fair o Bif-

po, ou o maior Ecclefiaftico revef-

tidofolemnemente,e com cruz le-

vantada^ e tal vez obra mais que tu-

do hum efpe&aculo ridiculo
,
pou-

cos annos ha que na cidade Amf-
tradam, ( aonde acrecento eílas re-

gras), fe applacou hum motim fu-

riofo.com fair a açoutar hua feiti-

ceira, e alcoviteira comias infignias

de feus officios , com eufa vilta os

tumultuarios fe divertiram , e difsi-

param pella feguirem. Por ultimo
reme-
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remédio , he neceíTario que os me-
lhores , e ainda os Magiftrados ío
finjam também da facçam do tumul-

to, por terem occaíiam de o com-
por ;

querer fubjugar hum leam, an-

tes de o aver domeílicado , he que-
rer adornar com íangue próprio a

pompa da ferqcidade mais orgulho-

la. O Príncipe naó deve facilmen-

te retirarfe do lugar, porque ío ília

fombra he grande freo,
1

e huã retira-

da, moítrando medo , acrecenta in-

10 íolencia. Depois no caíligo naõ
convém meo, oudevefer omaion>
que íirva de exemplo, ou total per-

dão que grangee applaufos
; a pena

mediocre irrita, naõ a temoriía os a-

nimosj" moítraque o crime naõ foi

totalmente reprovado , ou que o
Principe^naõ oufou caítigallo , com
que fica contemptivel , e o p#yo in-

íblente guiais valerá fingir que naõ
ouve offenía

$
porque he menon,

mal ignoralla, que fofrella. 5 '

Z3 Outra

1.

Savedrain ideá*

Princip.Symb.7j.

Paragr. aíiudprae-

terea , in tranílat.

latin.

a.

Ex Contárini

compcnd . di Rep.

tit. diícordie civi-

le.

Vide 'Raphael

dália Torre nel

Aftrolabío di Sta-

to c. 1 8.

Ceriíiers refle-

xions Politiques ,

vie de Louis le de-

bonnaire,feír. 6. 3c

vie D.Hugues Ca-
pet fe&o"-& í8.
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i.

Torres nã Phi-

lofoph. de Princ.

lib.21.cult. prope

med.

2.

Exod. c. fl

Iofeph.de antiq.

Iib.2.ci3.

iEfop. Fabul.4.

Apud Valer.Max^
lib.4. c.3. Non au-

rum babere pneclarum

fibi videri j fed tis qui

baberent AUrum impe-

lare.

Outra confequencia da Modera- ti

çaõ he deixar os Vaílallos com pof-

íibilidade para fervir, 1 o q não po-
dem com aoppreílam. Os Ifraeli-

tas ferviam a Pharao em quanto
lhes poz carga moderada : tanto que
lhes acrecentou o trabalho, de buf-

carem também a palha para os ado-
bes, faltaram na tarefa ordinária? z

porque fe para chegarem a ella tra-

balhavam de noite, * naó podião de
dia por defvelados-, fucedendo à a-

quelleRey bárbaro o que ao cão da
fabula de Ifopo, 4 que por tomara
carne que afombra lhe figurava no
rio, deixou cair nelle a que levava

na boca. Bem refpondeo o Conful
Marco Curió 5> aos de Saona, offe-

recendelhe ouro
,
que naõ julgava

por bom ter muito ouro, mas impe-

rar fobre quem otiveífe. Os Por- 12
tugueíes quando mais livres fize-

ram em Ceita o muro dos Morga-
dos; e os principais ferviam íem fol-

do :
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do j depois que os Reys Caftelha-

nos ufaram de todo o direito, nem->

para fervir com foldo , ouve pofsi-

bilidade. Politicamente diífe Saul

aDavid,vendo que fe abílivera do
que podia : zÃgorafei que cenifsimamen*

teayeis de reinar.
1 '

SENHO *£i

Ha certos Zangãos dos traba-

lhos alheos que com o ferviço

do Príncipe fazem ruido: com
pretexto de encanar as aguas para a

Cafa Real, lançam para as fuás gran-

de parte : Canonifam por honeílo

o

que parece útil, ofendo pello con-
trario menor dano perder bem, que
acquirir mal , porque a perda doo
huã vez : o peccado fempre: ? Omi-
niítro zelofo fe conhece emoffere-
cer a feu Rey a fazenda , e a vida

própria : a quem offerece o que não
hefeu chamou Chrifto Sathanas. 4

. Ca-

**.

Et nune quia feio qtioâ

sertifumi revnatum

Tucyd.hfli.Iík
6. Nihil non honeftum

qmd uttlt ejL

1-

Diogen. LaerC
in viça Chilonis
iib. 1. ^amuumpo^
timquÀm turpe lusrurw

iligenàum', twn id fe»

tneltamum doíori efl9

hocfemfer^

Math. 4. n. iã
H*c omnia tibi dab§

tme dicit ei Jefut v*-

dg yacliuna.



Apud Flucàrch.

in apophc. Vt parce

uterenturfuâ poteflate,

quofemper ttfi pojfent.

Cafíiod.lib. i.

cpift. 20. in princ
Otnnes decet gratanter

impendere
,
quod publi-

cas vide t utiUtates pof-

fe refpicere;quando ne-

cejfe ejl btc membro,

fentire quod corporis

fummafentitur.

Caílíod lib. 7.

Cp.41. Tolerabtle fit

cmne quod tquabili or-

dine difponitw ,
quix

divifum ónus fub com-

munione fubjettos ecr-

tion eft non gravare

,

pars enim extrema ad

unumquemífo redit, tum

fntnmA univerfos ia-

cluferit.

184 P.IILPARAGR. VIII.

Catam 1 aconfelha aos poderofos

que ufem do poder com Modera-
çam, para que poflam ufar delle_*

muito tempo. Soldados e dinheiro

fe ajuntam fuavemente com quatro

qualidades. Aprimeiraqueajane-
cefsidade^ porque afsi como he in-

tolerável peíb o q íe leva por gofto

a lheo , he leve o que reíulta em uti-

lidade univeríal: pois fendo préd-
io que participem os membros do
que lente o corpo /fora inimigo de

íi mefmoofubdito que não ajudaf-

fe a regar a planta em cuja rama vi-

ve , e nefeio mercador o que n5o
compraííe por dinheiro fua faude.

A fegunda que acudam todos cora^
igualdade

^
porque ninguém recu-

íaa forte dos mais, nem acha gra-

ve o que fe paga com equidade . A
carga dividida por muitos fica le-

ve-, 3 mas quem poderá fofrer quo
fe lhe tire do neceífario , quando
com outros fedifsimula no fuper-

fluo.
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fluo ?
'• A terceira que o que fetira_>

fe empregue bem

;

2 porqueo que fe

gaitacom ordem naõfe tempordif-

pendio: 3 ' aquelle moço do Evange-
lho, 4

' entre a maior falta de manti-

mentos, naõfe queixou de lhe to-

marem os paês , e os peixes, porque
os vio repartir bem

;
pello contra-

rio he iníòfrivel dar o dos pobres

aos ricos, o mefmo q tirar agua da

terra íeca, e lãçalla no mar. 5 A quar-

ta, qosMiniítros fejam quais con-

vém
;
os povos menos fentem a fal-

ta do dinheiro, que a vexaçam da co-

brança : e mais fentem vello gaitar

em falarios, que vello levar a inimi-

migos ; em varias partes oíferece-

ram que oporiam, fem exa&ores,
aonde foífe neceífario

;
osqo que

rem manejar chamam a ííto , dar tu-

tor ao Príncipe: fendo que a auto-
ridade Real confiíte em ter muitas
riqueíàs,naõ em adminiítrallas

?
a So-

berania dos Romanos naòfe dedig-

A a nou

T.

Salufl:. in Catil.

Quis morulium,cui.\>i-

rile ingemum eft, tole-

rare potejl, tílu divitias

fuperare
,
quas profun-

dam in extruendo ma-

ri , & monúbm coí.-

quandú ; nobis remfa-

miliurem etiam ad ne-

cefaria dcejfe ? illos ,

binas aut amplius do-

tnos continuare , nobit

laxem familiarem nuf-

quam ullum efe ?

Caíliod. l.i. ep.

19. Ne tenuií de pró-

prio cogatur exfolvere,

qued confiat idóneos in-

debite detinere.

2.

Comines me-
mo ires ííir la vic

de Louis Xí. tom.

2.c.io9.iníin.

Cafliod. l.z.ep.

6. Quidquid ex ordi-

ne tribuitur
y
difpendmm

non putatur.

4-

Ioan. c.6. àn.9.

Iiid0r.L3.de íum.
bon. <L^íaanum ice-

lus efl rem pauperum

prtftare divitibus,& de

fumptibiis inopu acqui-

rere favores patentam;

arenti terra, aquam toU

lere , & fluminx , quA
non indigent^YrigarÇt



I.

De his optimè
Saavedra in ideâ

Principis Symbo-
lo 67 . ad fín.

2.

Tacit. hift. I. 3.

^Pecúriw acerbe con-

qiúrendií
, plus invididt

fibi ,
quàm virium ad-

dtmt.

í.

Caíííod. 1.2. ep.

5 8 . Execrantes com'

moda tju<g, nobis vexato-

rum fuerint calamita*

tibus acquifita.

186 P.IH. PARAGR. VIII.

nou de o conceder a fuás Provín-
cias.

1, De outra maneira as exac-
coes acquirem mais ódio que for-

ças/ pello q devem fer execráveis: 5 '

deita , fe pagarão com alegria do
povo, e louvor do Príncipe 5

4 e (fe-

gundoo pronofticodos confelhei-

ros deRoboam acreditados na Di-
vina Efcritura de boms Políticos

)

Os Súbditos o Servirão fempre como efcrã^

vos.Cafíiod. d.epift.

5 8. Quia qmdqmdfub
Uútiâ penditur , acapicnw landibus appUcatur.

tii diebm.

5» 3.Reg.n.n.7. Eruntúbifavicunc*

MfcB

Tara*
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1.

Taragrapho I X.

MINISTROS
Para fatisfazer ás regras referi-

das enfinou por Jetro a Poli-

tica Divina a Moyfes,e a to-

dos os Príncipes,

Quefe ajudem de Adinijlros, porque que-

rer expedirfò
todos os negócios, be maior

pejo do que as forcas de hu homem po-

dem fujlentar.
*'

Eo meímo Moyfes fe queixou a

Deos de tam grave carga.
2 Se ifto

era em aquelle governador eleito

imniediatemente por Deos
, quo

coftumadarfufficiencia proporcio-

nada áoccupacão, 3 naõ paííando o
povo de feiscentas mil peflbas , e ef-

tando em hum deferto^ aonde, por^

falta de fazenda, averia menos de-

mandas , c menos pretençoés, que
fera em outro Príncipe de maion,

Aa z Eílado

r.

Exod. i8.n. iS.

VltVA vires tuas eft ne-

gotium , folus illud mn
psteris fuftinere.

2.

Numer. c. n.n.

II. Cur impofuifli

pondtis univerfi populi

hujus fuper me ?

I-

Pfalm . 147- V.

1 6 . Qui àxt nivem

ficut UnAnt.



Tacit. 1. 5. ati-

nai . Trincipem fuâ

[cientianon poffc cane-

ta complecti.

1.

Apud Tacit.Li.

annal. Nec unias me-

tem ejfe tant* molis ca-

pacem.

Flávio Fiefchi.nel.

perfetto miniftro

l.i.difcorfof. poft

med.

Exod. 18. n- 11 -

Timemes
<Deum , in

quibnsfit ventas,& qui

QílcriM avaritiam.

í.

Tui. pro Iegc

Manil. Labor in ne-

gotiifyfortitndo inpert-

culií indítftria in agtn-

âo,celerit<is in cífuien-

âo , confilium in provi-

dendo.

188 P.IILPARAGR.IX.
Eftado e menor talento ? he certo

q naõ pode cõmprehender tudo, r*

comochegoua confeífar Tibério 2 *

com toda ília prefumpçao.O mefmo
Deos nos dá exemplo, ufando no
governo do mundo de fegundas
caufas.Aeleiçamdosbõshetam ne-

ceffariaqueafíirmaõ os Políticos, 3

fer menor mal aver mao Príncipe,

que mãos Miniftros , porque hú ío
emenda mais facilmente q muitos.

E porque efta matéria he grave, ne-
ceíraria,elarga,tomando,para maior
clareia , eílilo differente daspaíTa-

das , a difiniremos por alguas queí-

toes principais.

I.

Quais devemferos Miniftros ?

Refponde a Politica Divina no 1'.

Ex odo .
4 ' 'Devemfer tementes a Deos/uer-

dadeiros edefinterefiados ; deftas lhesre-

fultaraõ as mais qualidades que a-

pontou Marco Tullio

:

5 força pa-

ra os negócios > valor para os en-

con-
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contros, induftria para os deípa-

chos ,
preílefa para as execuções,

providencia para osconfelhos 5 eas

que apontou noíTo Rey D. Joaõl,

amor, fabedoria,e fegredo. J De-
vem fer agradáveis de modo > que

,

guardando o decoro a leu lugar ,

nem com fobeja humanidade liber-

tem a obediência, nem com dema-
íiada feveridade acovardem a pre-:

tençam, e acquiram inimigos.

4. Acrecenta hum Politico 2
- q fejam

de qualidade medíocre 5 em que ío
coníideram quatro conveniências.

Primeira huá mediaçam entre as

extremidades , pois os mediocres

,

defenderão os pequenos da oppref-

faõ dos grandes, e ajudarão os gran-

des contra a furiados pequenos. Se-

gunda que os mediocres trabalham
mais que os maiores , ou porque , fi-

candolhes mais que ílibir , tem mais
prémios a que afpirar- ou porque,
ialtandolhes tantos arrimos >tem_j

Aa 3 mais

Gomes Eanes cie

Zurara Chron. de
D.IoaoLp.3. Cty

2.

Contarini nel

cõpend.di Rep.tit.

confígliò di Scato.

Paragr. quanto
piu.



Ceriíiers Tacitc
François vie de

Louisdoutremer.
in princ.

190 P.III. PARAGR. IX.

mais caftigos que temer. Terceira,

como faô em maior numero,ha mais
donde efcolher, que de entre fós os

grandes. Quarta contentaõfe com
menor recompenfa^e eftas duas con-

íideraçoês fam mais principais nos

Reynos,eEftadospequenos. A re-

giam mais alta (diz ao mefmopro-
pofito outro Politico) 'forma raios

que combatem a terra, a medíocre
produz orvalhos que a fértil ifam.

Eu digo que os maiores, fendo be-

neméritos, faõ verdadeiramento
luítre da Republica , eacredores le-

gítimos dos mais altos lugares pei-

tos ferviços com q feaventajaram__>

feus progenitores-, fòdeteíto aquel-

leabufo de querer fempre achar en-

tre poucos primeiros , homés para

tudo , como íe fora infallivel avel-

los. Naõ admitto os menores (fal-

vo fe virtude eminente os fizer il-

luftres) - pois,fe a grandefa caufa ty-

rannia , a humildade occaíiona def*

prezoj
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prezo ; e a Republica nem fe quen,

tyrannifada, nem defprezada:quer-

fe conduzida. Muitos Politicos ex-

cluem os pobres , confiderando que
fe podem corromper facilmente-,

*'

eu reconheço q a pobrefa he grande

tentação, mas cuido quedanature-
fa vem os procedimentos. Digo fi-

nalmente que naõ fe deve ter Mi-
niílro defcontente

,
porque em fua«?

maó nada fucede bem. 2

4. A eleíçam de boms Miniftros naó
fomente he útil ao commun da Re-
publica, mas também ao particular

do Príncipe, aísi em acreditar feu

juifo,como em adornar fua Corte/*
donde diífe hum excellenre Rey/'
que, fe fazendo outras merces,dava,

efeolhendo beneméritos para os lu-

gares, recebia beneficio.

5

.

Entre os louvores que fe dam aos

Serenifsimos Reys de Portugal D.
Joaõ II. e D. Joaó III. he o acerto

Jia eleição de Miniftros. 5
* Quais
folfem

Girolamo Fra*

chetta nel Prínci-

pe l.i.c. 11. cxPlat.

dial. de Rep. n. J.

& Arift. Polit. 2.

n.22.

Girolamo Frà-

chetta Seminário

digoverni C$6. n.

1.&2.

3.

Cafi10d.VarJ.4Z

epift. 3. in princ.

%^/id ornatum palatii

credimus perúnere, ap-

, tas dignitatilus perfa-

rias digere.

A-

Theodoric.apud
Cafliod. 1. s. ep.4.

poft princ. Namli~>

cet in honoribus , dm
beneficia conferamus ,

Minefemper accifimiis,

Maris dial. 4. ç»

u.&dial.j.c.}.



r.

Opus laudat ma-
giílrum.

Affonfo de Al-

buquerque apud

Barros declib.c.

Duarte Nunes
ín Oiron. de D.
AffoníoIV.

Notatur in E-

vang. Math. 10. n.

I 5 . Quem Auunt ko-

mines ejfefilium homi-

nk l

5-

Vma vox populi
,

L. Dccurionum
í2.C.depan»

192 P. III. PARAGR. IX.

foíTem os deites , e dos outros noíTòs

Reys moftram fuás obras ,

' ( como
bem diffe hum

,

2

) que faliam por íi,

e por elles; mas faõ dignos de me-
moria particular aqueíies confelhei:

ros de D . Affonfo I V. que no prin-

cipio de feu governo com liberdade

modefta lhe diíferam q, fe fe naõ ap-

plicalle mais aos negócios, bufea-

riam outro Rey. J Vejafequam Re-
públicos procediam , pois naõ repa-

ravam no dano que tam dura adver-

tência lhes podia caufar. Excedêos
porem aquelle Príncipe em a fofrer

3

e fe aproveitar delia para reinar glo-

riofamente.

11.
i

forno fe acharão ejles <^AÍiniJlros

facilmente?

Enfina a Divina Politica no E- £.

vangelho

,

4
" que pella yo^ de povo , o

qual, afsicomo he vaõ no juifo das

verdades univerfiis/ porque fe go-
verna
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verna mais pello fentido que pella.*

rezam, por iflb mefmo fe chama voz
deDeos/ naapprovaçaõ das acções

particulares , pois naõ chega alou-
valias, fenão depois que as experi-

menta ; donde os Antigos compa-
raram a virtude ao corpo, e a boa re-

putação àfombra que o fegue
;
por-

que , como o corpo encontrado da

luz lança a fombra,a virtude encon 4

tradado conhecimento lança a boa
reputação: e como os Mathemati-
cos medem o corpo pella fombra,
os Políticos medem a virtude pella

fama. Telia bõahe íiimma abona-
çaõ; porque o juiíb dos homêsfe le-

va mais facilmente a accufaçoês te-

merarias,que a louvores vaõs-, a íuf-

peita de hum vicio fobeja para fer

murmurado, quando mil- virtudes

íaõneceílariaspara ferapplaudido:
todos attentam para os defeitos,

e

poucos para as perfeições; 2 Os que
paliavam pella rua notavani vjós

B b qíia-

Voxpopuli,vox rDei.

Lipf. in cent. ad
Germ. & Gal. ep,

79 . Fama, communit

rarofallax arbitra.

2.

Cio 1. deorat.

Non um ea i\us. retta,

funt,probanwr
, quam

qitdt, prava funp fajlidik

*dh<trent.



loan.8. n. 4^«

$)m$ ex vobit arguet me

de peccato ?

S- Hycron.ad O-
cean Res pene ton-

tra naturum eft, utfuie

peccato altquiífit, fed

talis eligatur , cuyts

coparatione «tteri grex

dicantur.

194. P.III. PARAGR. IX

quadros de Apelles hua tacha , e naõ
admiraváo muitas Excellencias :os

q conheciam Philopemen defpre-

zavam fua eílatura , e naô veneravão

feu coração: osfoldados qfeguiam
otriumphq de Cefar publicavam^

fuás faltas,e callavam fuás vi&orias:

todos finalmente olham para o foi

em hua hora que eftá eclypfado, e fò

hum Eudoxo perdeo a vifta con-
templandoo em tantos feculosqeí-

teve refplandecente.Por iífo Chrif-

to Senhor noffo fe abonava pergun-
do aos Pharifeos. 1

|
Qual de vos

me arguira de peccado?
|
verdado

he q ninguém pode fallar com tan-

ta confiança como elle , e chegou a_>

dizer S . Hyeronimo que he quaíi

contra naturefa fer alguém incul-

pável, pello que bafta que fe diga»»

que o Miniftro eleito he bom em
comparação dos mais

5

a mas naõ baf-

ta que fua reputação efteja duvi-

dofa.

Aver
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7. Aver fido el Rey D . Joaõ III;

bem a fortunado ( como ja diífe- ».

mos *J ) na eleiçam de Miniftros , foi
Supran.j.

ventura, filha da diligencia com que
procurava faber quem nomeava o

povo para os officios,e os provia em
quem tinha o voto geral

5
outros at-

tribuem efta traça a el Rey D. João
II, e fica bem acreditada na prudên-
cia daquelle Príncipe.

8. Alta rezaõ de Eílado
,
pois,quan-

do falte o acerto , ( q fera raramen-

te )
pello menos fe ganha para a Re-

publica hum contentamento jufto>

que a faz mais obediente ao provi-

do : para os negócios hum mediator
acreditado , que os facilita com o
povo : para o Príncipe hum applau-

íòuniverfal, com que fica mais a-

mado : e hua evidente difculpa do
mao governo, fe o ouver, pois nin-
guém culpará a eleiçam q approvou.

9. Porem o Príncipe q, defprezando
o fentimiento commum , confia de-

Bb 2 ma-



Tfoc rates ad De-

rrionic. hnpcrium ge-

rem nullius wali opera

adgubernandum tttitor;

tUtus emm peecatorum

caiifa in te referentur.

Cafliod, lib. 3.

var.ep. 12,. Qvidquid

de vobisfama loquitur,

nojlris inftituticnibiv

applicatur.

196 P.HLPARAGR.IX.

mafíadamente de feujuizo, caenos
effeitos contrários, e toma íobrefí

as murmurações contra os Minif-
tros;

1, eosfuceflbs da fortuna, q po-
dem fer mãos, fem nos Miniftros

ave r falta*

III.

<£t fao necejpiriospara os maiores negócios ,

conselheiros letrados najúri[prudência ?

Naõ procede a queftam tratando- 10

fe matéria meramente de Juftiça, ou
meramente de milícia

$
pois naõ ha

duvida que para aquella fòs os le-

giftas fervem ; e para efta regular-

mente faõhoje impróprios, pofto-

q fe viífem muitas exceiçoês defta

regra. A queftaõ he nos negócios
Políticos, e de Eílado, ainda em_,

ordem á guerra, ou em quaisquen,
mixtos. E que fejam precifamente neceffa-

rios conselheiros juriflas , prova a Politica

Divina pello Eccleíiaftico , aconfe-
Ihando que fe trate com -cada hum

de
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de fuaprofiíTam/ porque cadahum
he fabio nella^

1
' e o fim ou objeéto

da Jurifprudencia , naõ he fò a ideei-

famdas demandas , como cuidamos
imperitos , mas igualmente o Poli-

tico decoro do governo na paz , as

legitimas conveniências da Repu-
blica na guerra ,ajufl;a rezaódeEf-
tadocom os Eftrangeiros, adecen-

te Soberania com os Vaífallos, o
quanto pertence à direcção do Prín-

cipe perfeito. 3 O melhor Impera-

dor Juftiniano o entendeo quando
diíTeque as báfis da Republica, iam
armas, eleis, e que huas tem conti-

nua necefsidade da ^fíiftencia das

outras; 4 e o grande feôntifiee Calix-

to IIL quando fe gloriava de q naõ
temia as forças de feus inimigos,
porque tinha a Igreja mais de três

mil letrados. 5 Os Romanos no mef-
mo Senado difiniam o* contenciofo
dascaufas, e o fubílaneial do Efta-

do , e guerra^ fendo íeus principais

JB b 3 Mi-

Ecclefíaft. 37. à

n.12.

2.

Eccleíiaft. 38.11.

35. Fnufquify inaT'

tefuâ fapiens eft.

Vide CaíTan. in

catai. glor. mundi

p. io.coníider. 19,

20>2c ii.

4-

L. i.Cdeluílinr

Cod. conf. Funima

Reip. turno de Jlirpe

duarum rerum , armo~

rum fctlicet , Atque le-

gam veniens , vimc^

filam exinde muniens,

foclix Romanorum ge-

ntis— ifiorum etenim

Alterum alteriut auxilio

fempercguit*

<>>

lovian. Pontan.

lib.de Piinc.



I.

Pompon. Lxt. de

magiítr.Rom. Bel-

la enim à fapientibus

cj>time geri putabant.

2.

Bohadilla Polit.'

lib.i.c.io. àn. 33.

j.

Apud Baptift.

Ignat . lib . 5 . de

Rom . Princ. Ego

tos amo quos natura a-

lios ante (tare yaluiu

198 P.III. PARAGR. IX:

Miniftrose Imperadores juntamen-
te legiftas,Eftadiftas,e foídados 5que
das Audiências de Roma íahiam a

governar o pacifico e militante das

Províncias- enaò podia fer meftro
de campo fenaõ letrado,parecendo-

lhes (dizPomponio Leto'
) quo

melhor fe faria a guerra por íàbios.

Depois que , ou por faltar a applica-

çam, ou por cançar a natureía, fe não
continuou a felicidade de ter homés
eruditos juntamente em ambas as

difciplinas, e fe dividiram osPro-
feífores delias, ícmpre os melhores
Príncipes , remetendo as execuções

militares aos meros íoldados , con-
fervaram letrados em feus princi-

pais confelhos,como Bobadilla re-

fere largamente-, 2
* e notandofe ao

excelleiíte Imperador Sigifmundo

qos antepunha apeííoas de maion,

qualidade , rcfpondia
|
Eu amo a-

quelles q a naturefa aventajou aos

outros^
|
Lembravafedc que diz o
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Spirito Santo * que tanto excedo
ofabio ao não fabio, quanto differe

o dia da noite. Eomefmofevéhoje
nos confelhos mais fuperiores e Ín-

timos de todos os Principes , e Ref-

publicas de Europa.

1 1 Aísi os Serenifsimos Reys do
Portugal tiveram fempre Juriftas

em feusmaiores Confelhos 2 para

alumearem os que o naõ eram
;
o

mundo vio feus acertos, e a ruinaq

fucedeo a introducçaáo contraria

des o tempo de D. JoaõIII-, deel

Réy D. Joaô I. fe nota 3 q quando no
principio de feu governo difpoz

as coulas para a guerra de Caftella 5

conílituio feu principal Confelho
fò de três letrados q foram o Chan-
celer mor Joaõ das R.egras , o Arce-
bifpo de Braga D.Lourenço ve Joaó
Affonfode Azambuja q depois foi

Cardeal-e fe aconfelhou com o dou»
tor Gil DoíTem para dar a batalha

deAljibarrota. **

IV. St

1.

Ecclefiaítes 2. n.

1 5 . Viài quod tantum

pr&cedcret fapienúc.

ftulútiam,quantum dif-

fert lux a tenebrti.

Refereos erudi-

tamente Ioaó Pin-

to Ribeiro no trar.

da preferencia das

letras.

Duarte Nunes
Chron.de D- Ioaó

I. c. 10.

Fernão Lopes
Chron. de O. Ioaõ

J.p. i.c.28. Chron.

do Condeílable
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Paralipom. i^ cí

17. n. 33. CufaitSÍ-

racbitaí amicus RegU,

ôc j.Reg.4- n. s.

Zabud filius Nathan

Sacerdos anu cus Regis.

2.

Tacit. Annal.l.g.

Junius Rujlicus dilcc-

tus a C&fare , eo quod

mcdítationes eyis in-

trpfpicere creditas.

Fr. Ioaõ de S.

Maria Rep. y Fo-
lie. Chrift.c. 31. in

princ.
4'.

Eccleíiaft. 1 1 .n. 1.

Saplenúa humiUtati

exaltabit capai illius,&

in medie magnatorum

confídere illum faciet.

5.

Cafliod.I.jr.ep.4.

Eft nimrum curarum

nojlrarum fcelix portio;

januam nejlr& cogita-

úonis ingreditur.peãus
,

quo generales cms. vol-

YHnrar , agnofeit,

6.

lyfmicm TJiagif ne-

(ejfarius quàm ignis &
d\ux. Eraím. adag.

7f-

IV.

Se o
c
Principe deve terprivado, oh priva-

dos ; e comofe averácom e/les ?

A Politica Divina moftra que \%
o Twicipe deve ter privado, quando en-
tre as grandefas do maisfatfto,edo

mais fabio Rey David e Salamaõ ,

refere que elles o tiveram •,

li chama-
lhes o fagrado texto , amigos dos

Reys,como também Authores pro-

phanos 2 chamam a outros privados;

naõ porque entre peffoas tam defi-

guaispoffa aver amizade verdadei-

ra 5
'

( fe ja naô he que a virtude os

iguala aos maiores 4
- ) mas pella fin-

cera affeiçaó com que fe devem tra-

tar. 5, A dignidade nem tirou ao

Principe a naturefa que pede com-
municaçam ,

6 pois o meíino Deos,q
fò baila para fi , tem na unidade pef-

foas em que fe communica: nem o
fez tamfoberano, que íeja intratá-

vel, pois o mefmo Chriftopermit-

tio
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tio ahumdifcipulo que defcançaf-

fefobre feu peito,
1

e a outro quo
lhe meteíTe a maõ no lado.

2 Eo que
he commodidade a qualquer parti-

cular henecefsidade ao Príncipe ,

5 '

como o medico ao doente
$
porque,

ou defvanecido da fortuna, ou ro-

deado de lifongeiros, ou incitado

de feu natural , necefsita de quem o
defengane, 4, (falta q Séneca* - cho-
rava em quem tem com abundância
tudoo mais) : nas adverfidades de-
ve ter communicaçam com que as

alivie
5

6
" e os Vaífallos, a quem o

reípeito de fua prefença atemori-

ía, podem pello privado advertillo

com liberdade. A falta defte meo
he de tanto prejuízo, que fua allega-

çaõ foi hum dos inftrumentos do
Abfalonpara malquiílar a David 7 *

(achando ainda pouco ter elle, co-
mo di-ífemos, hum privado). Nas
murmurações ordinárias contra o
governo , çíles Miniítros refpon-

Ce dem

1.

Ioan. 21. n. 20.

Recubuh m coenâ Ju-

per pettus ejus.

2.

ioan. ao. n. 27.

t_/íffer manam tuam,

& mine in Um
meum.

J-

Arift. Ethic S.

Vt quifque maximèo-

pibtis,pYincipdtu,& po-

teftate excellu, ita ami-

cis maximè indiget

,

Pier.Mathicu hift.

de Henry IV. liv.

4. narrat.3.11. 2.ad

fin.

Saavedra idea dei

Príncipe Symb.
49. in med.

5-

Senec. de bene-

Bc. lib. 6, c. 30.
6. •

Comines me-
moires for ia vie

de Louis XI. tom.

I.c.91.

Saavedra fupra.

7.

2.Rcg. ij. n.j.

S*ed non ejl qui te au-

diat confina ws à Re-
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•

dem ás injuílas ( o q o Príncipe naõ

m
pode fazer) , e fam alvo a q atiram as

juftas,livrandofe o Príncipe com fa-

gacidade. 1 Nunca falta quem enga-

soínhatl verfic! ne a fniceridade do Príncipe , eho
fíeíiob labores. maior mal q aelle fò culpem do que

outros lheperfuadem. Mas deve fer

o privado illuftre em íangue , e em
virtudes;porque melhor refiftaà in-

veja , e faça fua eleiçam refpeitada.

Que os privados devam fer mais 13

que hum , enfinou Chrifto
, quan-

do de entre feus difcipulos efco-

lheo três S . Pedro , San&iago , e

S. Joaô, para lhes fazer a graça par-

,, *
z - ticular do Tabor

5

2 no que. diz

hum Author grave ,
3 os tez íeus

Fr.iokõ de s. privados. Pois o Príncipe fevalde
MaviaPoUcChrift.

outros, porque naõ bafta a fi fò, nao
c.$ í.in

deve efeolher a hum fò 5 pois tam-
bém efte naõ bailará a fi mefmo.De-
vem também fer mais que hum

,
pa-

ra que os VaíTallos beneméritos te-

nham mais portas por onde entrar;

avendo
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avendo fò huã, fe pode cerrar pon,

algú refpeito , e caufar^ injuftiça.

Tambem,a vangloria de fe ver úni-

co no lugar fupremo , combate com
violência a maior modeftia: *• liber-

ta o capricho próprio :

2-

e atraho
( ainda fem rezaõ ) a inveja com-
mum y com que fe perde a melhor.*

qualidade
, que he fer bem quifto.

Mas, porque o que eftá á conta do
muitos naõ tem dono ,eouo dei-

cuido, ou a diveríidade de parece-

res impede o effeito, e a confuíaõ

dos pilotos çoçobra o navio com_»
qualquer vento, fejam eftes Minif-
rros mais validos três até quatro ,

(tresconftituio Dário Rey dos Me-
dos 3

) cada hum prepoílo a matéria
difFerente, 4 como no corpo huma-
no, ( exemplar de hum Império

)

obra cada membro por íi: no firma-

mento cadaeftrella tem feu officio :

cno Ccocaaa Anjo feu miniílerio.

Se hum tiver a feu cargo a fazenda

,

C c z outro

Caffiod.1.4. cp.4.

ISlovum efi enim jub

amore Trincipu cuf-

todire modeftium.

2.

Fr. Ioaõ .de S-

Maria íiiprac. 33.

ante med.
Ccníicrs refle-

xions Politiq. vie

de Hugues Capet.

j.

Dan.6. n.2,

4-

Satis iníínuat Saa-

vedra in ideá. Prin-

cip. Chrift. Symb.
52-Paragr. j^rum-
tamen , cum ícqq.

in tranOatione La-

tina.



^cH P.I1I. PARAGR. IX.

. outro a guerra, outro a j uíliça.outro

as coufas Politicas , cadaqual atten-

dera mais a fua obrigação, por emu-
* , c lar os outros, 1 e porque os maosfu-

Fr. Ioao de S. „
> ri

Maria d.c. 3 3. ante ceilos hao de carregar íobre elíe.

med. Quando aíguã vez eítes Miniftros

fe encontrem pella conexidade que
os negócios tem entre íi, o Prínci-

pe, q a tudo preíide, os poderá con-
cordar , como a cabeça concorda os

Cerifiers refle-
membros^ 2,

e fe com tudo íe acharem
xions Politiques inconvenientes

(
que nunca faltam

Optt.fea^!" no governo do mundo) em ferem-*

mais q hum , maiores fe experimen-

tariaõ fendo hum fò.

Conforme ao que fica ditto na Af-

Nefta^ parte
fabilidade, 3

* deve o Príncipe tratau,

Paragr. ó.n.a. com os privados fempre Senhor,co-

mo foi que communica fua luz aos

menores aftros fem jamais fe. defpo-

jardellavfazellosfeusfuperioreSjCO-

mo algums que vimos,he degenerar

* em monftro,vivendo fugeito na So-

berania 3 fazellos companlieiros-ca*

mo
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mo lemos de outros ^hedefpojarfe

de foberano, pois o naõ pode aveu,

aonde ha iguais
5
eíefetempormo*

leília obedecerão Príncipe q Deos
elegeo, como fe obedecerá a quem
foi eleito íò pello favor, ou pella^

fortuna^ '; e afsi entendo por priva- Cerifos refle-

do hum Miniílro primeiro, mas naõ x
.

i01
l
s

T
p
T
oIi"ques

,

, r . ,
L ^ * .

,
vie deHuçuesCa-

total : favorecido , mas nao temido pe c. feeuj.

de feu Senhor: que o advirta, naõ q
o governe : em quem os VaíTalíos a-

chem amor, e naõ terror: que naõ
feja delido defcontentallo : e con-
tra quem prevaleça a juftiça, Refta

advertir que he quaíi natural nelles

pretender abfoluto poder no animo
do Príncipe. Para conhecer e pre-

venir efta ambição y ha finco finais.

Primeiro, fe o valido perfuadir ao
Príncipe a que , por fe moftrar fu-

perior , naõ refpeite os avifos das

peífoasdo fangue Real que podem
com authoridade advirtillo, orde-
nalhe cativeiro mais afrontofo com

C c 3 capa



Ceriíiers Tad-
te François vic de
François I. in

princ.

2.

Comines memoi-
res íur la vie de

Charles VIII. c.

l §4-ad fin.
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capa de liberdade .'• Segundo, fe lhe

divirtir acommunicaçaõ dos gran-

des, fabios , e valerofos do Reyno ,

quer que lhe naõ cheguem as noti-

cias importantes. Terceiro,le me-
ter em íeu ferviço fòs feus parentes,

e íntimos amigos , quer efpiallo.

Quarto, fe fé defeuida nasceremo-
nias, e tratamento devido àMagef-
tade

,
jaodefprefa. Quinto, feího

aconfelha que fe deixe ver pouco
por acrecentar a veneração, affe£ta_>

para íi oapplaufo commum, fendo

internuncio das mercês , e graças q
o Príncipe devera por íi obrar. Ca-
daqual defteshe crime capital, per

que merece caftigado , quanto mais

excluído
5

e o Príncipe fedeftrui-

rafe lhe permittir qualquer excef-

fo.
2

Os mais dos Revsde Portugal ti- l 5

veram privados , digo Miniftros

mais favorecidos > como fe alcança

dos archivos e hiítorias- mas,fc£im-

do
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do a Politica referida, nem foram-»

únicos, nem abfolutos ;
eafsi naõ

ficarão todos celebres nas noticias

vulgares 3 mas todos fizeram ventu-

rofo o Império de feus Príncipes.

V.
Se dew oTrincipe defcançarfobre feus

iSKimittfós fiando deães todo o expe-

diente dos nevoúos ?

1 5 Refponde a PoliticaDivina (
por

Jetro a Moyfes
)
que o Trincipe deye

ter cuidado dos negócios grandes : os menores

deye deixara feus Minijlros-, '' fe,por ef-

crupulo, ou por contentar os Vaf-

fallos , afFe&a fazer tudo , intenta

hum impofsivel , *• naõ chega ao
perfeito. 3 Hum grande Politico 4

avaliou ifto por falta emelReydo
França Luís XI. O Príncipe naõ he
Miniftro , mas prefidentedos Mi-.
niílros: 5 feuoffick) naõ he obrar,

mas mandar fobre os que obram. 6 '

JSÍeíle fentido diífe Séneca que 2u

Jiiefma

Exod. iS.n.2,2,'

guidquid amem maim

fuerit , referam ad te,

& ipji minora tantum-

tnodo judicent, leviufijfc

ftt tibi partitow 4Ím
4>»ure*

*»

Fica moftrada

jieíle Paragr. n. 1.

_ 3* _

D. c. 18. n. 17»

iVo» bonam rem facis,

jiulto labore confume*

vis.

*•

Comines memoí-
res de Louis XI*
tom.a.c.i^G.

5.

Simano de Rep„
I.9.C.19. Rexcjuidí,

nequejudex,neque
<Dux

ejfe debet, fedjudicibus^

'Duábufy prtejje*

6.

Ex PlaE. Simanc.

fupra. Regia fJMa-

jeftatis officium eft, non

ítt ipfe quidem agat 9

fed ut agere saknubm
Jmjeret*



ao8 P. III.PARA GR. IX.

Scnec.de CIcm.i.

C. 19 . Onere vacat

cxattor alienorum ope-

rum.

Saavedra Synv
boloyi.inprincip.

ubi lace.

Fr. Ioao de S.

MariaPolit.Chrift*

Cj^.propefin.

mefma naturefa lhe ordena que nao
trabalhe, mas logre o trabalho dos
íubditos. 1

' Nao nego que o defean-

çar fobre os Miniftros ha de fer com
huã confiança vigilante, ou ( como
lhe chamaram outros) com huá pru-

dente deíconfiança,'
1 nem nego que

para remedearhua notória injufti-

ça , fendo delia advertido , deve tal

vez,fobpena de grave peccado, at-

tender a qualquer matéria
, pois fe-

lhe deu o maior officio,e eftipen-

dio para iíTo
;

? íò digo,que por ordi-

nária occupaçamnaõ trate dascou-
fas menores, porque lhe nao faltei

tempo para as maiores, de que pen-
dem todas por influencia.

Os SerenifsimosReys dePortu- 17

gal tinham dado grande juriídic-

camafeus tribunais e Miniftrospor

Regimentos, refervando fòascou-

fas grandes para íl, com que fe def-

pachavatudo fuavemente- a ambi-

çam dos Miniftros q depois afsifti-

ram
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ramaolado do Príncipe avocou a_>

elle,por novas ordés,pequenas refo-

luçoés
5
com que fe fez menos , tra-

balhandofe mais.

VI.
Se nos negócios maiores derve o Prín-

cipe aconfelharfe ?

18 Refponde aPoliticaDivinapello

Ecclefiaftico : 3\(adafaçais fem confelho >

e depois de afsi feito, nao yos arrependereis.
1 '

Três coufas fe notam nos grandes

negócios, confelho, execuçam, o
fuceíTo

5

2
* poemfe o confelho enu

primeiro lugar, porque verdadeira-
mente he coufa fagrada. 5, Sòs os

ignorantes cuidam que por íi.acer-

tam : os fabios defejam o pareceu,

de outrem

;

4 Deos , poder e faber

fummo , diíTe , façamos o homem, 5

como que fuás três peífoas fe acon-
felhavam entre íi

;
poíloque o Prín-

cipe tenha grande talento , e^pelío

officio.particular favor do Ceo,em
Dd fim

Eccleíiaft. 32.11.

24. Cine conjilio -nil

facias , &poftfaftum

non ptenitebit.

2.

Cie. 2. de orat.

In rebtts magnis , me-

moriaque dignis , cenfi-

lia primum , deinde ac-

ta, poftea evetus exfpec-

tamur.

Plat. adicrÇ. jRes

eft profetll facra con-

fultam.

4-

Proverb. i2.n.

. If. Via jlulti retta in

oculis ejus , qui autem

fapiens eft , audit conft-

lia. & c.^.n.io. Qui

atite agunt orfínia cum

cònfiliõ , feguntur fa-

pitntià.

Gcncf. i.n. 16.

Facumut henúnem.



S. Ambr.lib. de

Naboth.c.i. Nemo
enim ex Regibus aliud

lwbuitiutivit.il ti tnititt

2.

210 P.III. PARAGR.IX.
fim naceo homem, 1 chorando como
os outros fua ignorância

;

2

e ho
geral em todos difcurfar mais facil-

mente nos negócios alheos,que nos
próprios ,

J fem fe dar outra rezam
concludente,4 mais que íer a natu-
reza até nifto efcaça.** Obrando o
Príncipe com coníelho , fe acertar,

terá gloria : fe errar, terá difculpa; 6-

obrando fem elle,até nos boms fa-

ceiros fe lhe dirá que he foberbo, o
naõ prudente, 7 que aconteceram a
cafo , e naõ por arte.

8 -

Os Serenifsimos ReysdePortu- ia
gal, ainda para as facções que inten-

taram com o fegredo mais extraor*

dinario
(
que fearrifca na commu-

nicaçaõ) quais foram a entreprefa_>

de Santarém por D. Affonfo Hen-
riques, e a conquifta de Ceita por_>

D. Joaõl, lemos que fe aconfelha-

ram, 9 tendo pormenos mal faltar no
fegredo, que no confelho.

VU.Se

Sap.7. ni.& ?•

$um qutdem & ego

mortalis homo fimilis

minhas & priíium vo-

tem ftmilem omnibus e-

mifi pioram.

% '-

S.Greg.Nafíanz.

tp.121. adEudox.
JFdàliks in alietiis eft p

iquàm in propriis Tlú-

Ufopban.

4.

Cie. 1 . offic. Ftt

fiefeio quo paão,ut ma-

gia in alienit cernaniw,

fi
quid delinquitar ,

quhn in nobifmetipfs,

5.

Q^Curt. lib 7.

Natura mortaliií quo-

que nomine pr-ava , &
fmiftra dici potejl, quod

vi fito quiftfe bebetior

eft quam in aluno.

Fr.Ioaó de S.Ma-

ria Polit. Chrift.c.

6. ante med.

Ceriílers refle-

xionsPolit. viede

Pepin-íect. 10.

7.

Liv.dec.^.Iib.^.

Eum quidefHÂuriuusfentenúaamn'tagerat,fnperíummagx,quhnfjpientemjudieo. 8. Sc-

nccl.^.cp.iy. Noneft arsqu&ad effeãum cafu evenit. 9. DuarteNunesChron.de
D. Affonlò Henriques, Monarch. Lufít.p. j. lib.c. bornes c Anez de Azurara
Chron.de D.Ioaó i.p.3.c.Q. cum feqq.
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VIL

Se he melhor o confelho compojlo de muitos*

ou depoucos conselheiros ?

20 O de poucos evita a confufam, e

confervaofegredo ,quehe alma do

confelho, * pois aquelle he o mais

acertado , que foi executado antes

de revelado ao inimigo .
J O do

muitos tem por íi o ditto fabio ,
J

4

Ahy ha faude, aonde ha muitos con-
felhos, |eoProverbio,

|
as mais lu-

2

1

zes mais alumeam |

.

5 Eu refolvo a

queftam comafentença da Politica

Divina pello Ecclefiaftico. 6t Sina-

voshumconfelheiro de mil, entendendo q
fe hao de ouvirmil, e refober com hum, fendo

o melhor. He o q diíle Vegecio, 7

Gonfulte oPrincipecom muitos o
que fe deve fazer : com mui poucos ,

ou fò comfigo o que ha de fazer
;

Deite modo alcançará a rezam ,o
confervará ofegredo. Afsi dizem_>

que fazia o invi&o Rey de França
D d 2 Hen-

i.

Girolamo Fra-

chetta nel Prínci-

pe lib. í. cap.12.in

princ.
2.

Lipí.Polit.lib.i.'

C.8.Anima confiin fe-

cretum.

P.Matth. hiít.de

Henry IV lib. U
narrat.2. n.12.

?.

Vcget. lib. íi.

Nullafunt weliora co-

filia,quàm qu£ ignora-

vií adverfarius Ante*

quam ferem.

4-

Proverb. n. n.

14. Salus autem ubi

multa cotifilia.

5.

Efta opiniam fe-

que Comines vida

de Luis XI. c. 27.
6.

Eccleííaft.6. n.6.

Confiliaritts fit tibi «-

nus de mille.

7-

Veget.de re mil.

d. lib. I I. bien qmd

debeat cu mttltis , trac-

to, y quid faãurus fis

,

tum p,tucifimis, velpo-

tiui ipfe tecum.



zix P.III. PARAGR.IX.

i.

Gomes Anes de

Azurara Chron.de

D.Ioaó ip.J. c.q.

& io.

i.

Azurara fupra

cu.

J.

Azurara fupra

c.i j.& 14.

Henrique IV 5 e por maior disfar-

ce propunha aos confelhéiros in-

tentos encontrados,para que menos
prefumiflemqual avia de efeolher.

NoíTo memorável Rey D.JoaóL 22

confultou com muitas peflbas a emr
preza de Ceita- ' mas quando, pello

que lhes ouvio, eftava quafi perfua-

dido a ella, entam moveo novas du-
vidas, moftrando que lhe naô con-
tentava -,

2 erefolveo fò com os In-

fantes feus filhos ;

? deite modo al-

cançou as rezoes, e coníervou o fe-

credo.

VII.

Se he melhor votamnfe as refoluçoes dere-

pente>ou ayetidofe cuidado algums dias ?

Procede a queftam nas matérias 23
graves > e difficultoÊis

; q nas com-
muãs, qualquer dilaçam oíFenderia

o credito do juizo, e o expediento
do defpacho. Nas de que falíamos

ha tanto que temer dos intereífes

pro-
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próprios, quedifleram algus Polí-

ticos fer mais conveniente propor-
fe , e votarfe logo

5
porque a natu-

refa fem eíludo inclina ao bem com-
mum 5 e he menor o erro fubito, que

24 o confiderado. Porem feria coufa

miferavel q o Príncipe deconfiaíTe

tanto de aqllesmefmos com quem
fe deve aconíèlhar ; o votarem de-
pois por intereíTes próprios ferhpre

eílará em duvida : o errarem votan-

do, de repente, he quaíi indubitá-

vel ; difponhafe o acerto: nao fo
tenha por infallivel a malícia; pro-
ponhaíe o negocio, defle lugar ao
difcurfo , fera madura a delibera-

çam. 1-

25 Afsi o fizeram os Reys Portu-
guefes^ temos papeis de feus mai-
ores confelheiros , que moílram_,

bem o eíludo grande com que vo-
tavam.

Federico Con-
tarini nel cõpen-

dio univerfal di

Repub. ric. Sena-
to,e fua eleâione

,

ubi allegat illud

fecudx cogitatia-

nes prudentiorcs,

& vide alíegata

infra Paragr. 10.

D.i.

Dd 3 IX. Se
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t.

Eccleíiaft.;7.m

9,io,& u.A confilia-

710 ferva anima tuam,

neforte mittat fudem

in terram , & dicat ti-

li, bonaefi vita tua ;

& Jlet è contrario vi-

iere quid tibt eveniat»

IX.

Se he melhor votaremfe, ou refobercmfe

os negócios etnprefença do Trincipe , ou

. confultaremfeporefcritto?

O Primeiro modo parecia mais z6
acertado; porque, ou a prefença do
Príncipe defterrará o intereíTe dos

confelheiros, ou a advertência co-
w

nhecerà as paixões de feus ânimos:
a matéria íè declarara melhor poo
voz viva: e a refoluçaõ fera menos
dilatada. Deite modo ufam os Pon-
tífices e Imperadores , e ufavam__>

em outro tempo os Reys de Hef-
panha. Com tudo a malícia nada.? 27
refpeita:fabeencobrirfeàvifta mais
aguda : com apparentes difeurfos

disfarça a verdade
;
e aísi nem a pre-

fença , nem a advertência do Prín-

cipe hebaftante reparo. A Politica

Divina confidera pelloEcclefiafti-

co, 1 que diante do fuperior lhe fat-

iarão os confelheiros à vontade-,

pello
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pello que fe tem por mais livre oyotopor

efcrito. El R.ey Pltilippe II. o fez or*

dinarioemHefpanha.' Ainda nos
negócios a que o Príncipe não tem
afFeiçam,quando os confelheiros te-

mem q elle,informado de outra par-

te,fenaõ conforme com a confulta,

guardam arefoluçã para fua prefen-

ça, efperandoperfuadir com multi-

dão de palavras a generoíidade do
feucoraçaõ;0 Imperador Dioclecia-
no chorava ifto , dizendo 2

'

|
unemfe

quatro ou finco, e vaõ ao confelho

apoílados a enganar o Imperador >

a confelháolhe o que ha de fazer
j

elle q eftá metido em cafa, nao fabe

o que ha na matéria, he forçado 2u

crer o que elles lhe dizem: faz o que
naõ devera: finalmente he vendido,
fendo bom Imperador, excellente,

e acautelado
|

. Nas confultas deli»

beraoPrincipecom mais vagar o
maior liberdade : alcança rezoês q
naõ occorrem de repente > e tal vez

fe

Dl Diego de

Saavedra en là i-

dea dei Príncipe

Symbolo 49. aa
iio,

2»

Apud Flav. Vo-
pife. in Aurelian j

CoBgtmt fe quamor

AM tjuinque , Atque ti»

num confiliutn ad de-

cipiendum Imperato-,

tem CApiunu 'Dicunt

quid probAndum Jitj

Imperator , qui dopti

slauftti efiyverA non no»

vit , cogitur boc tan»

tum fure quod Mi lo»

quuntur , facit judice*

quosfieri non oporm 9

amovet a Repub. quos

debeat obtinere; quid

multa ? bónus , cautus,

çptimus renditur Im»
jerator.



L. nam adeà y«

ff.dc legib . Nam
adea potius âebet adap-

UÚ jus que & fre-

quenter,& j'atile }(juàm

qut, perraro evenittnu

ii6 P.III.PÁRAGR.IX.

fe ferve da informação que íhe a par-

te dá. Sobre tudcf os votos, que nos
confelhos ordinários coftumam re-

traétaríè pello -melhor fundamento
que ouviram a hum companheiro

,

tem por difcredito fazello em pre-

fença do Príncipe: com oqueare-
zaõ perde feu effeito . Sendo afsi o
íegundo modo mais acomodado a

acertar, a breve dilaçam, quepella
opiniam contraria fe aponta de ref-

ponder àconfulta ,naõhe coníide-

ravel.

Os Serenifsimos ReysdePortu- 2§
gal, depois que feus eftados fe aug-

mentaram tanto , por confultas re-

íblviam os maiores negócios
5
D.

.

Joaõ II. introduzio os Defembaga-
doresdo Paço para lhe confultarem

muitas coufas que elle de antes de£
pachava per fi fò.Fallo,como as leis,

nomaiscommunV* naõ negando a-

ver cafos em que , por alguns cir-

cunítancias 5ferá mais conveniente^
o con-
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o contrario, enelles o praticaram^
noíTosReys.

X
Se condem mais votarem os conselheiros

juntos em hu confelho > ou darem [eus

yotosfeparados ?
m

í$ Juntos ou votarão com menos
liberdade, temendo fer defcuber-

tosaosintereffados: ou derrotarão

da verdade, fuílentando competên-
cias.

1. Separados expoemfe ao in-

terefle próprio, ou àadulaçam, que
ferefrea no publico: (porque mais
fam os que tratam de fua fama, quo
deíuaconíciencia z '

) : faltam os ar-

gumentos contrários, que difcutem
a matéria ( donde fe difle que fò

ninguém fabe E
) : e privaõfe da e-

mulaçam que aviva os ingenhos.

30 Na contrariedade deitas rezoês,

os Príncipes que queremíer dema-
íiadamente abfolutos , tomam mui-
tas vezes os votos feparados, para_>

E e refol-

Frachetfa nel

Príncipe iib. i.c.

12. poítmed.

Uluftriffimus &
egregius Author
Luíítania? vindica-

txin tit. Regimi-
nis iníblencia,iV/«/-

tifumam, confaentiam

pauci verentur,

Proverb. apud
Thut.Nano filasfa-

pit.
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f.

Trachctta nel

Príncipe lib. i. c.

12. poftmed.

Proverb. II. n.

14. Safas untem ubi

multa confili*.

Plin. in raneg.

Çinguli decipere & de-

cipi pojfunt , rumo om-

rjes, neminem omnesft-

fellerunt*

refolverem pello capricho próprio

com menor efcandalo, pois , nao fa-

bendo os mefmos confelheiros o q
os companheiros votaram,cm qual-

quer refoluçam, pofto que má, po-
dem imaginar que fe feguio o pare-

cer de algús.OsImperadores Otho-
manos o fazem afsi nos negócios

mais graves: vam a cavallo com feus

confelheiros paflear ao campo , o
chamandoos íeparados vam ouvin-
do o voto de cadahum. 1

- Osquede-
fejam proceder mais juftificados

,

mandam votar os confelheiros jun-

tos; eefta pratica nos deixaram os

SerenifsimosReys de Portugal , o
acredita a Divina Politica nos Pro-
vérbios dizendo^ 2-

zAfa hafaude, aonde

ha muitos aw/eAo^entendendoa quo
a faude fae donde muitos confelheiros afiijlem.

Pellamefma parte diífePlinkv com
elegância, que cadahumem particu-

lar pode enganar , ou fer enganado

:

masnem ouve quem enganaífc a to-

dos>
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dos,nem todos enganaram a alguém.

Limitafe efta Politica em humcafo
extraordinário que moftrafle peri-

go evidente em ellafe feguir-, como
foi o da reconciliação dei Rey do
França Henrique IV com a Igreja

Romana, em q entendendo o fum-
mo Pontífice Clemente VIII que
feus confelheiros juntos votavam
com reípeito a el Rey de Caftella_>

D. Philippe II ( o qual impedia a-

quella reconciliaçam) tomou, para

lhes dar liberdade, os votos fepara^

dos, comq foi recebida a obedien-

3 1 cia daquelle Rey. "' O mefmo fe in~

troduzio em Portugal na nomeaçam
de Vifo-Rey da índia, e fe poderá u-

farem couíasfemelhantes,

XI.
Se deye o Trincipefegulrfempre oparecer

dos confelheiros ?
m

32 Tacitodiz 2, quenaõ, porque fo-

ra prejudicar à Soberania
5
Séneca Jt

E e 2 affir-

1.

Nora Fr. Leone
ZambeJli,nel glo-

bo de la vita dei

Príncipe p. 1. cafo

i.nelhn.

2.

Tacit. Annal.

lib. 1 . ^Vf« vim

^Principatns refolvas ,

cuntta ad Senamm re~

roçando*

Scncc.de con-

íòlat. ad Polyb. c.

16. zJPÍagna.fervittu

wagtt/t fortuna; non li-

cet tibi quidquam ar-

bítrio tiiofinere.
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Lamprid.in AIcx.

Alelio rem efe Renip.

in quk Trtnceps malus

ftt , ex y in quk mali

' 'Príncipe miniftri :

idem aic fulgos.

I.7.C. 2.

2,

Cufpian. in Con-
fulib. f^nus tnalus pof-

fií a plitribus bonis cor -

rip, multi amem ab u-

nojtiequaquam.

Antonin.apudCa-

pitol. in ejus vic.

, c^/Eqmh efi »f ego

tot, uúxurr.fy amkorum

confíhum fequar, quhn

tot talefL amici meam

mim voluntatêfeqiun-

tur.

Alphonfus Rex
Siciiiar. apud Ant.

Panormit. lib-. i.de

rebus ejus , & M~
neafti Sylv.de ejus

dicl. Regum confiliw

rios,aut Reges efe, aut

Regum ânimos habere

oporteve ;
plurima e-

riim interàum couflia-

riis & privatis come-

ntre
,
qtitt Regem noti

âecerent.

affirma que íi $ e efta opinião he mais
conimuã: porque a providencia de
hum fabio he incerta : muitos fazem
menos duvidofo o acerto-, donde fe

dilTe q mais fegura eftà a Republi-
ca com bom confelho , q com bom
Príncipe;

1

pois hum mao pode fen,

emendado por muitos boms : mas
hum bom naõ pode emendar muitos
mãos. 2 Nem ifto he eftreitar, mas
dirigir o poder , como no Principa-

do da alma , a vontade, que manda,
naõ he menos nobre por feguir o
confelho do entendimento, antes fe

abateria , fe o defprezaífe, porque,

ficaria cega. Mais juítohe,diíTe hum
bom Imperador, 3, feguir eu o pare-

cer de tantos, e tais amigos , quo
tantos e tais amiffp&fesdirem fò mi*

nha vontade.

A efta queítam fe applica bem o 33
que dezia hum excellente Prínci-

pe,4 que os confelheiros dos Reys
deviam ferR,eys,ou teranimo Real;

por-
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porque muitas coufas parecem bem
aos particulares, que naõ fam decen-
tes ao Rey ; e aísi naôpdde fuage-

nerofidade , e dignidade obrigarfe a

feguir fempre os confelhos , pofto-

que zelofos e prudentes. Verdadei-
ramente os Heroes naõ fe fuçeitam

ás regras dos pequenos Políticos.
I#

Cerifes Tad-

34 O meo q afsima
2

- achamos na Po- teFrançois, viede

i • • t-n • • 11 r Chilpenc 2. poit

lítica D ivina , e no exemplo de nol- med.

fo Rey D. João I, de omwmuitos confe* 2 .

Ibeiros , erefohercom hum, ou comilão,parece a*6 Pam£r,na
•j v - v c i

/e>
• rv quitam. 7.

que acode a rezaoe a Soberania. J>o

lembro que nas matérias grandes
feguir o Príncipe o confelhohe fa-

gacidade, ou para fegurarfe,ou para

difculparfe ,
5 quando a fortuna-? Vide íiipra. hoc

deftrua ( como alguas vefes faz ) a p^agr.quxíi.6.

melhor determinação; porque nas

murmurações q ouver , diz a mefma
Politica nos Provérbios. 4

confelho Provert.a.n.n.

vos guardará do homem que faliar mal, Cnfium (ujiodiet te

" L J *b bomine quiperverfa

loquiwr*

Ee 3 XII. Se
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CerifierS refle-

xions Politiques ,

vie de Louis le de-

bonnaire feâ.7.

2.

Ruy de Pina?
Chron.de D. Af-

fonfo V.c. 18 S.

Vafconcel. in

ArTonf.V.n.19.

Maris dial.4. c.9.

s-

Ceriíiers Taci-

te François, vicde

Louis Doutremcr
infín»

XII.

Se conyem dar parte no governo ao

'Príncipe herdeiro ?

Total renunciaçam em vida fem- 3 5

pre foi fugeita a arrependimento,
de que alguãs vezes nacerem gra-

ves males. ' Por iflbnoíToReyD.

Joaõ II , fendo Príncipe naó con-

fentionaquefeu pay fazia nelle. 2 *

Masadmittir o herdeiro aosconfe-
lhos, efazello Miniftro Principal,

he Politica útil, 5 ao pay, dividindo

o trabalho com hum confidente : ao

filho, aprendendo commeftre quo
náo temerá reprehendello : aos po-

vos, coftumandofe infenfivelmen-

te a mudar Senhor fem os perigos

da mudança, e fem a falta da expe-

riência. Pouco fizera hum excel-

lente Rey fazendo os povos felices

íb no feu R_eynado : deve também
deixallos felices para outro Reyna-
do, pellaboa inftrucçamde feu her-

deiro.
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deiro. O filho tanto mais deverá ao

paypella inftrucçam , que pellage-

raçam, quantos mais homês ha que
fabios; e o pay deverá ao filho a glo-

ria de ler feu pay
5
gloria tam grande

,

que na fepultura de Pepin grando
Rey de França fe poz por epitaphio
maisilluílre| AquyjazPepin pay de

3 6 Carlos Magno
j

. Nas hiítonas ve-
mos que deita Politica ufaram nof-

fos Reys D. Affonfo Henriques,
D. Sancho I, D. Joaõl, eD. Affon-
fo V.

SENHOR.
37 THXOÍtoqueasleis e ordês fejam_>

1^ excellentes , naõ paflam de fer

Jetras femacçam s inftrumento
immovel, que para obrar necefsita

da maõ do artífice.
1, governo con-

íifte nos Miniílros-, 2 eleger mãos,
he entregar efpada à hum furiofo* 3 *

efcolher bõs,he fazer felice o Efta-
do

5

4 nunca os Principes fariam_>

jjrandesfaltas/efempre tiveílembõs

Minif*

TSieí.lib.i.deRep,

Quamvk lex anima. di-

catur & domina civi-

tath , proprium tamert

efficiendi motum ipf<t

nullum hahet,fed potius

infirumentum quoddam

rerum communium be-

negerendarum eft , quo

egrégias aliquis artifex

utamr.

2.

Cic3.dc leg.Ma-

giftratibus opus eft, fine

quorú prudentia acdi-

ligentiây chitas efe non

poteft, quorum defcrip-

tione omnis Reip. ma-

deratio continetur.

i-

lamblic. in ex-

hort.adPhilofoph.

Terinde periculosu eft

infanienú gladium ac

Ímprobo viro magiftrx-

tum eommittere.

4.

Bieflib. 4. Je
Rep. Optimi magif-

tratus falicem civitau

reddmt. Certè legimus

eas Refp. femper ma-
xime , diutiftimeéfe-flo-

ruife , qua ntagiftrati-

bus fapientifiimif & op-

simk utebamm.
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Miniflxos:''develoç£oeítudarmuito
neftas eleições ; * mal fe compadece
cuidar q qualquerhomem íaberá ad-

miniftrar hum officio publico,fendo

notório q naõ fabem todos exercitar

huáarte mechanica-, 5 hua Republi-
ca naõ corre menostormenta q hum
navio , e eíle naõ fe pode falvar com
marinheiros ignorares. 4 Torno a di-

zer q o melhor teftimunho das quali-

dades de cada hum he a voz çeral ;

$ e

aísi o Imperador Alexandre Severo,

quando elegia os Prefe£tos,e outros

M iniftros grandes, publicava ao po-

vo q fe alguém os quize/Te accufar,

feria admittido, porque (dezia elle
)

fazendo iíloos Chnííaõs e Judeus na
eleiçam dos Sacerdotes, fora rigor,

naõ fe fazer naquelles à qfe entre-

gavam os bés, epcffoas detodahuá
Província. Finalmente fendo V.A.
Real bom fuperior,fe feguirá a Poli-

tica fentença do Ecclefiaftico

:

7
' Qual

for o juis do polvo > tais ferao [cus Miniílros.
jtmaa,rerum momenta J •> l j j j

didiceritit,neqitac]uam ivcolumemfervarepofttnt Remp. 5. Vt íiipra hoc Paragr. n. 5.

Lamprid. in Alex. 7. Eccleíiaitic 10. n. 2. Vccundhn juduem populi ,

Ccriíicrs reflc-

xions Politiques ,

vic de Childeric.

i.fed. 10.

2.

Simanc. de Rep.
lib.9.c.2i.inprinc.

Nec alia. re melius me-

reri poteft, qukm
fi

cu-

rct,ítt magifiratus viris

uucgernmis, aepublici

commodi fiiidiofifimis

corr.mittamnr.

I-

Sócrates apud.

Xcnophon.lib 4-de

fatf.&dicl.Socrac.

Sttiltum efi putare ar-

tes eas qua minores fint,

non pojfe abfolutas red-

Aifine ftruftore, civira-

Ú vero prtejfe , cumft

omniiim maximumjof-

fe quemquam ex fefa-

tis nojfe.

4-

Bief. d. lib. 4.

Ouemadmodum enim in

gravifiimis tempeftati-

bus , nifi peritifsimus

nauclerus fit , necejfa-

rium ejl fttmmis peri-

culis navem exponi :

fie in tamis rerum hu-

wanarutufluciíbus, ma-

gifiratus, nifi variis ex-

perimentis,& eruditio-

ne cum probitate con-

6.

fie & minijlri ejnt. Taragrapbt
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1.

RESOLVÇAM.E
EXECVCAM

ripi ornado confelho, ordena a Po-
I lítica Divina que fc exetute fem

dilação; iíto íignificou a arcaq
Deos mandou fazer por Moyfes
dourada por dentro, e por fora, 'pa-

ra que fe entendefle que naõ baila-

vam refoluçoésfecretas, íèm execu-

ções publicas. 2 Tampromptadeve
íer a execuçam, como deliberado o
confelho

:

5 como efte opreífado, fe-

ria cego,4 aquellavagaroía, feria in-

útil. 5
' O meditado , naõ execu tado,

he como fonho,ou hembriamfem
alma ; como a tardança he alma do
confelho, a preftefa o he da execu-

çam^ ambas j untas fam alma de hum
prudente Príncipe $

6
a dilaçam no

jp f execu-

Exod. tf. n. ii.

Et deaurabis eam ati-

ro mundipmo intra &
forU.

2.

Sicincerpretatur

Pater Torres in

Philof.Prínc.Lib.8

c.8.in princip.

j-

Ifocrat . Serm.

admonit.adDemo-
nic 'Delibera tarde,

perficeautem cito qtia

yifafunt.

Arift.ó.Ethic.c.Q.

Celeritcr quidem deli-

beratafunt agída , cum

mora auteconfulendu.

Saluftin prooem.

Catil.
c
Priufquam in-

cipias conflituo; & ubi

confulueris mature,fac-

tc opus cft,

4."

Liv. dec. z-Lz,
JFefimatio improvida

eft, & cua.

Procop. de bell.

Got. lib. \. Tempo-

ris ubi occafio bene rei

gerida prateriit, inuti'

k proculdubio fit quod-

cunque pojl bac impen-

duur jlitdti.

6.

Ita Carolus V.

Imperat. apud Sa-

avedrain Symbol.
Polic.64.
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i.

Tacit. hiít.lib.i.

JSlullus cunclationi lo-

cm eft in eo cofilio qnod

non poteft Uudan nifi

perattumK

Táçit.hift.Iib.2?

Quophts virium ac r&-

boris, èfiduciâ tarditas

inerat.

I-

Pierrc Math.hift.

de Henry IV. 1. 7.

narrat. 2.11.9.

Provcrb.2.n.ií.

Coiífilium tujlodict te.

S-

Num.prxccdcnt,

executar tira o louvor ao quefe re-

folveo , pois arefoluçam naõ fica

louvável , fenaõ depois que fe exe-
cutou. 1. Todos confeífam efta ver-

dade, mas muitos naõ executam_>
por receo de inconvenientes ; e afsi,

ainda que algus diíTeram que a tar-

dança he próprio de Eftados gran-

des q confiados em feu poder ima-
ginam q nada lhes prejudica

:

2 me-
lhor advirtiram outros que antes

he final de fraquefadoEítadoq na-

da acaba de fazer, fenaõ quando a

necefsidade o obriga •,

? he também
falta de valor, náo fe atrevendo a_>

obrar o que o entendimento deli-

berou 5 efte receo fe deve animais

comafeguinte advertência.

Tara executar compreflefafegurc dos incon-

venientes quefe reprefentam no refoluto.

Diz a Divina Politica nos Pro- 2.

verbios 4
' o confelbo dosguardara >*')& dif-

íemos J q devefer deliberado com
madu-
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madurefa • e huá vez afsi tomado

,

fem mais examinar , o deve feguir a

execucam 1 confiantemente.
2, Nun-

ca o laurador chegaria a colher, lo
todo o anno andaífe perguntando

como avia de femear: nunca o mer-

cador viria a ganhar, fereparaíTeem

todos os riícosde perder: nemnao
fahiria de porto, nem home de fua^

cafafe fe cuidafle nos perigos quo
fe encontram ordinariamente.A re-

gra dos bõs Políticos,' he que au-
tilidade que fe offerece prefento
fem confequencia de dano proxi-

niOj fe ha de abraçar , fem ponderara

os futuros com demafiada prudên-

cia; porque as coufas humanas eftam

fugeitas a cafos tam vários, que ra-

ras vezes acontece o quefe cuida_?

com bom fundamento
5
e quem def-

preza a oíferta do bem prefente pel-

lo temor do mal futuro , nem pro-

pinquo,nem certo , com dor , e dif-

credito vem a conhecer queperdeo
Ff z occa-

t.

PlaC. lib. 23.de

re&.nom. rat. 2)<r-

bet quifque circa rei

cujuféfe principiam fta-

tuenâum, dijferere mul-

ta, diligentifimeij-j con--

fiderare utrum reftè

âifcernit , nec ne : quo»

quidetn fufficienter exa-

tninato , caier/t jam

principiam fequi de-

bent.

2.

Biantes apud Dio-
gen. Laert. in ejus

Viti , Cunftanter ag-

grediendum negotittm ,

verum infufcepto conf-

tanter perfeverandum %

Franc. Guicciar-

din. hiít.lib.4. Res
humana tot , tam'q

3
va-

riis cafibw fubjiciun-

tur, m raro id eveniat ,

quod viri etiam pru-

dentes exifiimarunt, &
quipr&fens bonum ,fu-

turi periculi timore ,

CiCm id nec certum, nec

propinquum eft , negli-

git , fammo f&pe dobre

ey infâmia nota,eorum

periculorum , qtu pofi

vanafiunt, inetu, utili-

tatis & gloria plenas

occafiones amifife re-

peritur.
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i.

S.Grcgor.i. mora!.

C.25. Nonnulla provi-

dcns agere. nititur , &
fxpe dum cautas futura

fubtiliter prxvidet , tn-

ca.utus damna pr&fen-

Úa tiequaquam videt-

2.

Eurip.relatus fu-

pra-Paragr-7.n.iS.

Liv.dcc.;.lib.2.

Evento* flulwum ma-

gifitr eft.

Ovid. epift.Phíl

ad Dcmophcn.
Careatfuc-

ceftbus opta

Quifquis ab eventu

falta probanda putat.

2,Reg. c.4. n.4.

Illcfcaf.hift.Pon-

tif. p- 2. na vida de

Clemente V.III.

Paragr. 3.

occafíoes gloriofas por receos vaõs.

Pefsimas famas providencias tam^>

futiz que antevendo acauteladas os
futuros , naõ tem cautela para ver o
prefente.'- Façafe o. que hoje pare-

ce bom,.e venha o. que vier; que or-

denar as coufas bem , he de fabios

:

2

a prender dos fuceífos he de igno-

rantes ,
l

' e naõ os merece felices

quem por elles qualifica o cõfelho. 4

Naõ deixou de fer bom o da amaj
de Miphibofeth neto de«Sanl em^
fugir coro o menino para lhe falvar

a vida, ainda que fucedeo odeíàílre

de cair , e ficar coxo 5
* nem deixou

de fer bèm ordenada por el Rey
Francifco de França a batalha do
Pavia, ainda que elle ficou vencido

eprefo; eafsi diífe aquelle Prínci-

pe, verdadeiramente grande, que fe

muitas vezes lhe pufeífem as coufas

no meímo eftado , fempre as difpo-

riada mefma maneira. 6 Se fe repa-

rar em todos os inconvenientes,

nunca.
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nunca fe escutará a melhor reíblu-

çam* os mais dos negócios fe naõ

confeguem, porque fe defefpera

3, dclles.'" Tanto qnoflbRcyD.Jo-
Saavedri d . s b .

ao I íe relolveo em tomar a leu car- 64.4dfin»

go a defeníàõ do Reyno , fe lhe pro-

puferam novas difficuldadesparao

executar
5
mas elle confiante no que

huã ver com maduro confelho fo
determinara, fem admittir outras re-

loes, profeguio felizmente; 2
' do va- ^ FernaõXopcs

lerofdRey D. Sancho I fe diz por_>

exeellencia que foi diligentifsimo

executor de fuás determinações; '; e Mans^ki. 09.

os mais Reys de Portugal foram tam ^ ™cd
- raficFoi

J
,
& clRcy.

executivos , como logo veremos 4-

dealgus, eomoftrabem o muito q fefran.7.&9«

obraram todos tam admiravelmun-
te,que fe conhece proceder da pref*

tefa na opportunidade da oecaíiaó*

cujos effeitos faõ maravilhofos.

4- He outro meo da execução^ en~

commendalla a quem foi de aquelle

parecer , pois prévio os meos de a

Ff 3 con-

Chron. de Ioaò I.

p.l.c.41.
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confeguir, e vai empenhado em naõ
faltar. A S. Pedro que fez mais cla-

ra proíiíTaõ da Divindade deChrif-
to , fez o mefmo Senhor executor

principal de fua Divina Ley. 1 En-
commendandofe a quem foi de pare-

cer contrario , a falta de animo, ou de
induftria q o divirtia da reíòluçam

,

o impofsibilita para a execuçam,
• ainda que a defeje; quanto mais que
hetal commummente a pertinácia-?

na opiniam própria, que affe&a fa-

zer verdadeiras as difficuldades q re-

D.DiceodcSa- prefentou. 2
- Foi baílante ao grande 5

avedra Symb. Pq- Condeftavel D. Nuno Alvares Pe-
nt.64.1n n>

reira faber q hum Portuguez fonha-

ra que naõ íucederia bem paflarfe a

Lisboa cercadapellos Caftelhanos,

para o naõ querer por companheiro
Çhron.dcCon- naexecuçam daquelle intento. } Se-

dcítc ' 28 * jame licito trazer cite exemplo, poí-

toquenaõdeRey 5poishe de hum et
tabelecedor de noífosReys, proge-

nitor de tantos Reys,e de animo ver-

dadeiramente Real. CON-
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CONSEQUÊNCIAS
por rezjão.

*

Suppoíto q naó fomente na guer-

ra domina a occafiaõ/' mas em
todas as matérias •

2 o que fem
elía he impofsivel, íe faz com ella_?

faci!
;

J pello qos Pythagt>ricoslho

chamaram primeira caufa de todos

os bês. Dilatandofe a execuçam do
qno prefente eftadofe julgou con-
veniente,e(Ta occafiaõ^ que he águia

ligeira
,

4 voa fem tornar

:

5 debalde

trabalhará, quem não lançou maô
delia:

6 queixefede Íi,na5 da fortu-

na. 7 A irrefoluçáo de Anibal lhe ti-

rou aíTolar Roma depois da batalha

de Canas, 8,

e ganhar titulo do maior
Capitaõ,íugeitandoo a que feu def-

afeiçoadoBarca lhe diíTeffe?
|

Aní-
bal, fabeis vencer, mas naõ fabeis u-

far da vióloria
|

. Pello contrario á

preílefa de fiia refoluçaõ, e execu-

ção

rit,fifua culpa ab ea deferatur, nequaquam illam,fedfe ipfum aceufet.

*. 2. 9. Plutarch. ia vit.Fal.Max. Fincere feis Aníbal, fed

Polyb.hiít. lib.9.
<
Dominatur occafio in

curiais rebus , maximè

vero in bellicis.

í.

Heíiod. lib . 2.

Georgi. Occafio au-

tem in omnibus óptima.

t-

Guicciardin Hy-
pom.Polit. Ea ipfa

tjU£ tepore importuno

fufccpta difficillima aut

impofíibilia fuerunt, fi

temporejufto, & quan-

do,occafiones vocant,ag-

grediaris
,
facílimafum.
4.

Niccphor. Iib. ío.

c.22. Celerrima aqui-

la efl temporis opportw

nuas, efl occafio.

'Guicciard. hiít.

lib. 11. Nthiloccafio'

ne ceitis elabítur.

*
Liv.dec.2.1ib.y."

Truervoht oportuni-

tas , cunãatus paulum

fueris, nec quicqnâ mox

omiffum qn&rens.

6.

Procop. relatus

fupran.i.

7-

Procop. de bel.

Vandal. lib. 2. $i

per ignoratiam quisfor-

iunam parata neglexe*

S. Luc.Flor. lib.2.

vidaria titi r.efcis.
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Genef. c. 14.

2.

I. Reg. c.&.

Marian.faift.Hifp.

lib.n.c. 16.

Marisdial.2. c. 7.

Monarch.Lulít.p.

34ib.<?.c. 5j.

Contarini com-
pend.diRepub.tit.

coníiglio accelc-

çato.

Tacic.hiítlib.r.

Opportuni funt magnii

conatibm tranfitus rerú
t

nec cunttattone opus ejl,

ubiperniciofiorfit qmcs,

ijukm temeriuc.

çaõdeveo Abrahamavi&oriaquo
com fòs trefentos e defoito com-
panheiros alcançou de quatro Reys
poderofos :

'* David a que alcançou,

com quatrocentos foldados, dos A-
malechitas que hiam viétoriofos de
Síceleg; 2

f o Santo Rey D. AfFon- 7.

fo Henriques a q junto a Santarém
teve de quatorfe Reys Mouros, ma-
tando o Miramolim de Marrocos
cabeça dos mais , fobreíaltandoos

inopinadamente. 5 Quem fe appref-

fa,fe erra,tem tempo parafeemmen-
darrquem fe dilata, fe errar, nem pa-

ra feemmendar terá tempo. 4. Mui-
tas vezes he mais prejudicial a tar-

dança, ainda que acerte, que a te-

meridade; 5 porque efta deixa tem- ,

po para fe remediar , aquella o perde

no qouvera de fazer: efta fe aven-

tura a aproveitar logo : aquella fe

fugeita a padecer algum tempo ,o
quem entra em coníelho, pretende

curarainfirmidade publica ; dilatar

ame-
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amedecina,forapermittir a doen-
ça, ' ou impofsibilitar a íaude / ou
fazer o remédio menos agradável. i%

E afsi he delido diferir o que ho
útil ^

9. O gloriofoReyD. Manoel bem
pudera dilatar hum pouco o focor*

ro de Arzila, para o ajuntar coitlj

commodidade; pois aquella praça

eftava ja taõ bem focorrida das vi-

íinhas q os Portuguezesíe acharam
com forças para offerecer batalha

;

mas por naõ fazer o total remédio
menos agradável com o retardar,

pardo logo com fds leis decavallo

a acodirlhe peífoalmente
;
epodo

tanto fua reíoluçam , que quando
chegou ao Algarve tinha ja comíi-

go mais de vinte mil foldados. 5 O
Magnânimo Rey D. Sebaftiampara

q os Ingrezes naõ continuaíTem em
ir á cofta de Guiné , bem pudera.fuf-

penfo em duvidas, entreterfe com
recados , e negoceaçoés 5 mas por

Gg . naó

r.

Caflíod . Iib. ;.

ep.40. Nam €x cref-

centibus morbis , Ufia

âebaccati permittitur

,

çiim medicina differmr.

2.

Ovid.Lib. i..de rc-

med. amor.
Trincipiis obfta, fero

medicina paratur

Quum mala per lon-

gas invaluere moras.

i-

Caíííod. fupra.

Nec pojfumus ajiimare

jucundum , qusd ingra-

ta fuerit âilatione fafi

penfum.

4.

Caflíod. ibidem
jípud cofeientiam nof~

tram , Ufionis genus eji

profutura tardare^

Góes Chron. de

D.Manoel, p.

c.

Maris dial. 4. c.

I7.admcd. verfíc.

partido.



S- lfidor. lib. 2.

íbliloq. lmpwifus

bofiit forttus opprtmi-

tur.

2.

Guillielm. Cam-
den. Hift. Reg. E-

lizabeth. aiMj7*<
in fin.p^a.

Ecclcííaft.jó.n.

Io. Feflina tempus,&

memento fin», ut (nar-

rem mirabilut pia.
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naõ fazer o remédio mais difficul-

tofo, dando lugar aos piratas fe en-

OToílarem^ osmercadoresfe retira-

rem, e a Rinha Izabel fe prevenir ;
*

fez logo reprefalia nas mercadorias

e navios Ingrefes, e depois tratou de

compoíiçaõ , que fe concluio com-»
fuavidade

5
porque a Rainha e os

mercadores,vendofe atalhados, por
recuperaremo qfelhes avia toma-
do, prohibiram aosfeuscom ediéto

ir a noífas conquiftas.
2> Se depois fe

ufara da mefma refoluçam com as

Nações do Norte então pobres, não
viriam a fazemos guerra comnoíTo
cabedal. Ao mefmo Deos diífe o
Ecclefiaftico, 3

<*AprejJai o tempo , elem*

brabosdojhn?para quefe contem yojjh mara**

yilbas.

\
senhor:

"Tai muito em omeímofefazer io
agora ou depois y porque na
Republica faõ grandes os mo-
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mentos, 1,

e aoccafiaõ acaba mais q
a.força.

2
* O quehuãvezferefolveo

emconfelho
5 paíTa em coufa julga-

da : íò a experiência do íuceílb a de-

ve revogar
5
de outro modo nunca

íe paflaria de difputas, porque nun-
ca faltam duvidas. Diferir o nego-
cio por ouvir mais opiniões, con-
tem o impofsivelde reduzir vários

juízos a hum parecer. 3 Com o Prín-

cipe que fenâo; refolver a executan,

porhuáou outra parte ,fallará a Po-
litica Divina quando diz :

4, Oxalá
fô-

reisfrio ou quente ; masporquefois tépido > nem

frio, nem quente , começarei ayos reprovar.

I.

Cie. Philip, j.

tjfrfagna in Rep. mo-

menta funt temporum >

& multum interejl i-

dem illud utrum ante

,

yel pofi decernatnr,fuf-

cipiatur, agatur.

2.

Dyonif. lib. 43.
*Plura negotia opportu-

nitttte occafionis, quàm

ytribus funt reftè an-

feãa.

Veget.de re mil.

lib.;. c 26. Ocufio

inprcelio amplias folet

juvare quàm virtus, &
lib. 4-C ? I. Celeritaf

magis folet prodejfe

qahn virtus

.

3-

Qjlotapiu, totfen-

temia.

A>

Apocalyp. 5. n.

15. & 16. Vtinam

frigidas ejfes aut cala-

das J fed quia tépidas ,

& nec frigidas, nec ca-

lidas, incipiam te eyo-

mere exore met.

Gg 2 Tara-



Sap.6- n.22. Fi

ergo deleftamim Jed>-

bus &Jceptrií,ò Reges

populi, diligite fapien-

tiam y ut mperpttuum

regnutis.

2.

Platodial.J.de

Rep. ^Prmápi nòn a-

liter necefaria ejl fa-

pientU ,
quhn ccrpori

anima.

In idem Ariílot.

Rhethor.ad The-
od.c.23.

Pluíarch.in vkx
Alex. Sc mor. Li.

de fort. AJex.Aul.

GcLlib^.c.j.

Alcx. ab Alex.'

lib.4,c..2j.

a-36 V"

'Paragrapbo XI.

CONCLVSAM.EM
Q_V E SE RESOLVE
qVAL DEVE SER A
SCIENCIA E ESTVDOS
DO PRÍNCIPE.

Nas regras referidas confiíle a

fabedoria que a Politica Di-
vina encomenda aos Reys ,

quando por boca do Sábio excla-

ma ' Se vos deleitais com os thronos efee*

tros j o TZgys do Toyo > amaiafabedoria ,
para

que reineis perpetuamente ; aquella ao
que os antigos Philoíbphos, * guia-

dos fò da rezaõ natural » diíferam

fer taõ neceflaria ao Principe 3 como
a alma ao corpo : a que o grande A-
lexandreeííudounas inftrucçoes de

Ariftoteles

:

3 e a que os Perfas e ou-

tras nações bufcavamnaeleiçamde
ieus Príncipes/ Que fallafle deita

c naõ de outra feiencia , declarou

nos
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nos Provérbios amefmafabedoria,

dizendo: '• Tor mim reinam os
cRds > e os

Legifiadoresfa^em leis jujlas : por mim man-

dam os Trinches, e ospoderofos decretamjuf-

tiça; E declararam, os mefmos Phi-

lofophos, 2 explicando que chama-
vaõ fabio a quem conhecia d bem
paraofeguir , e o mal para o evitar.

Cornéliavem ao Rey todas as feli-

cidades: 5
* todas as emprefas lhe fi-

cam fáceis

:

4> e he para os fubditos

hú vice-Deos .
5 * Se deve eftudan,

muito o Jurifta para defender ou jul-

gar huá caufa: e® medico para cu-

rarhum doente
5
quanto mais devo

eítudar neíta Politica o Príncipe de
cujas reíoluçocs pendem tantas fa-

zendas e tantas vidas? Parte deíla

fciencia he a hiftoria-
6 porque a pru-

dência, que governa o Eílado^nace
do conhecimento dos fucefíòs 5 e ef-

tes fó dos Hiítoriadorcs fe alcançam

Cg 3 per-
5. Padre TorresPhilofoph. de Pnnc.Iib. 6.c. 2.inprincip. 6>. Comines

.-vuxmemoires íurlaviede Louis XI. c. 24. Frachetta Seminário digo-
verni c.io.n.25. Pierre Math. Hiftoirc de Henry I V. lib. 6. narrai. 2. n. 8.

verf.on a veu-Balzac au Prince. n.141-

1.

Proverb.S. n.15.

& 1 6. Ter me Re-

ges regnant , & legum

conditores jufta decer-

nunt. ^Per me 'Prínci-

pes imperant , & po-

tentes decernunt jujfir

tiant.

2.

Sócrates apud
Xenop.de dictis &
factis ejus. Qui bona

& bonefiafeiat , ut eis

utatur , ac turpia cog-

nofcat , ut ab eii abfti-

neAt) ií enim moderam

Ò' fapiens eft.

In idem Frachetta

Seminário di go-

verni c. io.n.7.

3-

2.Regn.ii,i2,

& 1 5 . Quia pof-

tulafii fapientta ad dtf-

cernendum judicium :

ecce feci tibifecundim

fermones tuos , & dedi

tibi cor fapiens , divi-

tim,& gloriam, §íc.

Sap.7-n.II. Vs-

tteruntauts milii emnia

bonA pariter cumiUâ.

4.

Omnia faptemiltts

faciíia. Erafm.Chil.

2. cent . p. adag.

56.



238 P.III.PARAGR.XI.

perfeitemente ;

tm fendo fua narra-

ção teftemunha dos tempos, luz da_?

verdade,vida da memoria, meftra da

vida,menfageira da antiguidade, 2

thefouro dos acertos ,*• em que os

perigos alheos fervem de avifo: os

acontecimêtos profperos, de exem-
plo: a diípofiçam dos negócios,do
regra • pois o que foi , e o que hado
ferhequafiomefmo. 4 Pelloque a-

tealguás Nações barbaras que não
tinhao letras para em livros efcre-

ver fuás Chronicas, confervavam na
memoria os acor*ecimentos,q por

tradiçam iam paíTando dos velhos

aos moços
5

5 e perguntando Ptolo-

meoRey deEgyptoa hú dosfabios

que trouxe de Judea para tranllaçaõ

da Divina Eícriptura, em que devia

hum Reyoccuparíe mais ? reípon-

deoo prudente varão: que em ler o
que he pairado, eoque eílá efcrito

para confervar os Reynos , e em-
men-

/En.Sylv. in Prx-

fat.de univer.^M-
dentia eft qu& vita du-

cit , prudentiam vero

multarum & magnaru

rerum cognitio parit ,

quanemo inter Scrip-

tores melius biftorico

tradit.

2.'

Cie. 2. de Orat.

Hifioria eft teporis tef-

tis , lux veritatis , vita

memoria , magiftra vi-

ta, nuntia vetuftatis.

I-

S. Latirent. Iuf-

tinlib.de li. vit.c.2.

Eft cnim memoria the-

faurus cognofàbilium,

& repofttorium quod-

dam in quo veritas «-

tilis, qttam ratio invef-

tigando cepit , fideliter

fervatur.

4-

Ecclcfíaft. I. n.9.

Qutd eft quodfuit ? »/>-

fum quod futurum eft.

Quid eft quod fattum

eft ? ipfum quodfacicn-

dum eft.
•

Sabelic. lib . 6.

cxem.c.i. K^Aftifte-

bant juniores maiori-

biu natu ex hú fabu-

Untibus , vetuftaTHmcjf

rerum memoriam repe-

tentibus, totum vetuftatU feboma percipiebam animo, tradcbantfyper wanuspcfterú.
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mendar os coítumes.
1 Entre as hif-

toriastem primeiro lugaraliçaõ da

Biblia y
mina q enriquece com abun-

dancias : banquete regalado de to-

das as iguarias:botica onde fe acham
medicinas para todas as infirmida-

des : campo fértil de todas as flores

:

Academia ( como temos vifto ) da»?

verdadeira Politica? nella fe vem di-

tos agudos , fentenças graves , ardiz

de guerra, confelhos de paz, Capi-
tães valerofos, homês fabios, caíos

memoráveis , proefas famofas , vic-

torias infignes/ Segundo lugar tem
as hiftorias do Reyno próprio , afsi

por fua doutrina fer mais natural ?co-
mo porque o exemplo de feus avos
excita mais a virtude do Príncipe. l

°

Dos outros eíludos fò deve o Prín-

cipe tratar, como de hum meíhou,
jogo , para recreação, quando o ani-

mo fatigado com os negócios pede
alivio 4> com que repare as forças

para tornar ao trabalho $ neítemodo
/c

Arift.de feptuag.

interpret. ad
t
Phi-

locrat. In reru gef-

tarum cogniúone , in

Ugendif^ incumbentiu

operum libellis temporis

plurimum ájfitmere o*

port£t , &qmcunq3 Ad
confervanda Regna. e-

mendandofcfe hominum

moresfcripta funt,per-

quirere.

2.

Oftendit elegã-

ter hxc omnia P.

Torres in Philof.

Princ. lib. 25. c. 2.

Materna vtrtutis

exemplam ingens filio

ftimulus. refertluan

Chriftoval Calve-
te lib. 4. dei viaje

de Alem anã.

Virg. ^Eneid. 12.

ie animo vepetentem

exempU tuorum

Et pater t_/íneas, &
Avunculus excitei lísc-

tor.

4.'

Eftephan Coftá
traét. de ludo Pa-
ragr.i. n.^&4.

Paris de Puteo.

trad. de ludo a n.

8.
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fe deram a elles algús Príncipes ce-
lebrados por vários Efcriptores; r -

e entre os PortuiniefesosSerenifsi-

mosReyjsD.Dynis, D. Duarte, D.
AfFonfoVJD.Joaõ II, eD.Manoel. 2

Maiorappliçaónaó he convenien-
te, naõ porque reprovemos as fcien-

cias para o governo , como barbara-

mente deziam os Imperadores Ca-
lígula, h Valentiniano, 4 Licino

,

5 e

Michae!;6
antes qualquer delias he

luz nas trevoas de noíTa içmorancia ;

mas porque j fendo a capacidade do
homem tam limitada, que rarifsima-

mente ouve quem com perfeiçam_>

comprehendeffe duas difciplinas, 7-

importa que o Príncipe fe naõ divir-

ta confideravelmente dadefeuoffi-

cio , porque naõ falte nelíe , como
faltava el Rey de Caftella D. Affon-

fo que chamaram o fabio , com o ef-

tudoda AftrologiaJ
5 Algús Pofíti- 3

cos

Referunt Tcx-
tor in OnScinâ/fub

titulis ícientiarú

,

& P. Torres fuprà

líb.6.pertotum.
2.

Marisdial.j.ci.

dial.4. 0.5,9,1 1,&
ultim.

5.

Gotofred.inglof.

adL.Divus if.Pa-

ragr.cventus ff. de
pcen.

4-

Textor in ofííc.

tit. indo&i.

Baptifta Ignat.

in vic. Licin.
<s.

Cedre apud Zo-
nar. tom. 3. in vit.

Michael. Balbi.

7-

Berie probat Math.

Gibrald.de metho-
do ac rat. ftud.lib.

1. c.2. de tradati-

bus Do&orum.
8.

Gom.Mied.hiír.

Iacob. 1. Reg. A-

rag. lib . 18. Quo

piagiife Alffonfits fo-

lis luntcfe & feptem

[ignora curribus inda-

gandit implitufrat , quove mentem & óculos in Mis intenúus defixerat , eo quidem minus ter-

rejlria , & qut, ante óculos eram , cernebat ; minúfy de regendâ Repub. à quâ femper alienat*

animo erar, cogitabat.
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cos difpenfam em que feappliquo
á Oratória; porque aíuavidade no
fallar acaba grandes couías,

1, perfua-

dindo os Repúblicos na paz, e ani-

mando os foldados na guerra
;

* e af-

íi he nifto celebrada a efficaciado

Júlio Cefar, a brandura de Augufto,

a ponderação de Tibério , o concer-

to de Gaio , a elegância de Cláu-
dio,' e o cuidado de Conítantino. 4

Porem ainda que Quintiliano , o
Marco Tullio 5 attribuam na Rhe-
torica mais força á arte queà natu-

refa, eu cuido q eíla he a parte prin-

cipal , e que bafta nos Príncipes , co-

mo fe via em noflb R.ey D. Affon-
fo V, cujalinguagem natural íc fa-

zia tam agradável, que parecia obra

de grande artificio.
6, Pello queren-

do por fuperfluo tal eíludo , antes

permittirao de alguãs línguas mais

celebres , ou das Naçoês que o Prín-

cipe Senhorea, para ganhar fua af-

feição tratando com cada hul em-»

Hh feu

t.

Provcrb. 1 6. n.

JI. Qui dulcis eloquiv

maiora percipiet.

2.

OílendicP.Tor-
rps iupra d.lib. 6.

C4.

Tacit. Annaí.

lib. 13.

4.

Pompon.Lart.in

vicâ Conftantini.

Quintilian.inft.

orat. Iib-2.c.i9.

Cicero ad Hc-
ren.3.

6.

Maris dial.4. c.

p.ad íin.



fincas Sylv. de

cducat. libcrorum

ad Ladiíl. Princip.

Hungar.

Plin. Nat. hift.

lib.7,c. 29.

Pedro Mexia na

vida de Maximil.

c.3.

P.Torresd.cin

£nc.

Plutarch. in vit.

Lie urgi. xMelxk ep

nil difcere ,
quam mal*

iijcerc.

6.

Arift.in princip.

Rhet.adAlcx.yf*-

furdum efi cum qui re-

rum geftaru gloria t&-

terit antecelUt , videre

htttnilimif quibufdi in

duendo cedere.
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feu idioma' ( como fazia Mythri-
dates Rey de Ponto com vinte zj
duas que dominava *•) , ou das prin-

cipais com que fe comunica-, por-
que, ainda que nos públicos deva»?

ufar fò da língua própria ,
por rezaõ

de Eftado, nas audiências particula-

res, ena leitura de papeis importan-

tes , fe negocea melhor fem inter-

prete ; poisnemhareceo de fe def-

cobrir o fegredo, nem fe imprópria
a fignificaçaô das palavras . Da_>

língua Latina naõfallo, como das

outras , permittindo : fupponhoa no
Príncipe de necefsidade , pois a to-

dos os. homés civiz he quaíi mater-
na-, os Imperadores Maximiliano, *

e Carlos V, 4,
fe doiam grandemen-

te de a ignorarem^ nem bailamedio-
cridade nella : menos mal he naõ ap-

prender, q aprender mal :
* e parece

abfurdo q aquelle q deve excedera
todos nas coufas gloriofas, ceda a

tantos humildes cm fallar lingua

tam geral.** O amor
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4.. O amor das letras que o Prínci-

pe naõ pôde empregar em fe apli-

car aos eftudos, deve moílrar em_>

favorecer os letrados-,
l

' como fize-

ram com exemplos infignes^o gran-

de Alexandre/* Archelao Rey do
Macedónia,* PtolomeoRey de E-
gypto,4 os Imperadores Augufto, 5 *

Vefpafiano

,

6
' Andronico ,

7
' Sigif-

mundo, 8 equaíi todos os Excelien-

tes Príncipes
;
e entre os Portugue-

zes com maiores demonítraçoês D.

Joaõl, D. Duarte, D. Affonfo V,
D. Joaõ 1 1, e D. Joaõ III. 9 Com ií-

to fará em feu Reyno muitos fa-

bios,
10
e com facilidade fe fará tam-

bém fabio, communicando com el-

les , como diífe Zenodoto , " e an-
tes delle Salamam, ,2,

e cfezia noíTo

Rey D. joaõ II v pelio quecoíluma-
va praticar fempre ámefa comho-
mcs doutos

;

I3,

e o meímo coftuma-
va el Rey D. Manoel.

'

4

Hhz SE-

r.

P.Torres d. lib,

6.c.;.

1.

QjCurtius Hb.2.

Pluta£ in mor

.

lib. i.defort.Alex.

i-

Alex. ab Alex.

lib. 3.C.7.

4.

Iofeph. de an-

tiqlib.c.2.

T-

Crinit . de ho-

neft. difcip. lib. 7.

c. 11.

6.

Suet.infit.Vef-

pan.c.i 8.

Nicetas Annal.

lib.2.in vit.Andro-

nic.
8.

Vide fuprap. 3.

Paragr-9.r1.10.

Maris dial. 4. c.

4>y*9*e 11, edial.

j.c.;.

10.

Vide fuprap. 3.

Paragr.411. 15.
1 1.

Apud Eraím .

Chil. y ccnt. 5. a-

dag. 95. Commercio

fapientiam
t
Pr'mceps

ftp.it.

Proverb.i5.r1.20.

Qui cum fapientibus graditur
, fapiens erit: amiais Jlultorum Jimilis e/ficietar. 13. Maris

dial 4. c. 11. 14. Marisd.dial.4.c. 10.
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Sencc. de Clc-

mcn.lib.2.c.i. tyí

capite bona valetudo ,

inde omitia vegeta funt

ac eretta , attt langore

demijfa ,
prout animus

eorttm viget , aui mar-

cet.

2.

Pacycius de Reg.

lib.i. cap.j. infín.

Vera illa ijuidem eft

Xenaphonrií fententia,

emnes àviles focieta-

tes vitio corum ruerc

qui illis prxfunt;ii.tm
fi

reãe gubemaremur ,

perpeuu ontnino » vel

immortalis etiam ef-

fent.

?•

Ceriíicrs Tíici-

te Franco is, viede

I^ouis XI. in fine.

SENHOR.
DA cabeça vem a difpofiçaõao

corpo j
' todas as Refpublicas

caem pella falta de quem as
governa , fe foram bem governadas

;

fe fariamperpetuas, e ainda immor-
taes.

2 Ao Príncipe he licito fer Phi~
loíòpho,masnão Sophifta na Poli-
tica^ artifício nelle he quafi malda-
de; peorlhe eílá enganar por fino

,

que fer enganado por generofo ; a
fímplicidade do generofo pode fen,

aconfelhadapor humfabio: amali-
cia do fino naó pode fer remedeada
por todos os virtuofos de huã Re-
publica;1 Ter hum geral applaufo
tempo breve por occafiaõ de algum
fuceífo vénturofo (como os Satur-
ninos e Graccos), mais feria temeri-
dade da fortuna, que prova do me-
recimento; Se V.A. Real, quen,
âiftentar, c augmentar íua Coroa,
fuperior aadveríidades: fe quer fer

applau-



CONCLUSAM, 245

applaudido , independente de affei-

çoês : fe quer viver.eterno , livre do
efquecimento: feja( como lhe enfí-

na a Politica Divina, e lhe moftram
os exemplos de feus gloriofos avos

(q V.A. Real jà imita gloriofamen-

te)
5
Religiofofemhypochriíia:bem

intencionado de coração : oftenta-

tivo fem vãgloria : verdadeiro em
pagar: juftoem acquirir : juftiçofo

fem affe&açam : clemente fem re-

miffaõ: remunerador com igualda-

de : liberal com prudência : affavel

cem gravidade : forte com genefo-
íldade : moderado fem negligencia

:

procure bõs miniftros : refolva e

execute com preftefa . Eftas virtu-

des faõ o fino ouro que fofre todo o
toque : o puroliquor que paíTa por
todo o lambique : a forte palma que
a nenhum pefo fe dobra ; o legiti-

mo parto que nada fobre qualquel

Rheno : o único Alpheo que naõ
perde a doçura de fuás aguas entro

Hh 3 as
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as ondas falgadas do mar tempef-

tuofo em que fluétúa a mortal vida.

ISAYA 48. n. 17.

Hcecdicit Domhw redemptor tuus Sane-

í//j fjraél: Ego Dominus Deus tuus

docens te utilia,gubemans te in via , qua

ambulas . Vtinam attendiffes mandata mea

:

faBa fuiffetfecutflumenpax tua, &-ju/litia tua

ficut gurghes maris ;
&• fuiffet quaft arena fe-

men tuum, &flirps uteri tui ut lapilli ejus : non

interijfet, & non fuiffet attritumnomen ejus d

facie mea.

Sub correótione Sanótx

Romanx Ecclefix.
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